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MINISTÉRIO PÚBLICO 

COLÉGIO DE PROCURADORES   

DISTRIBUIÇÃO

Em 4 de dezembro de 2023, na forma do artigo 25 do Regimento Interno do Colégio de Procuradores de Justiça, foi distribuído, 
por processamento eletrônico, obedecendo à ordem de ingresso dos autos no protocolo da Secretaria e à ordem decrescente 
de antiguidade dos membros do Colegiado, com encaminhamento imediato à Relatora contemplada, o seguinte procedimento:

1) PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA -  SIGA nº 56679/2023

PROPONENTE: Procuradora de Justiça Terezinha Maria Lôbo Santos.
ASSUNTO:  ADMINISTRATIVO DO MP (ÁREA-MEIO) > Gestão Política e Administrativa > Organização e Planejamento Institu-
cional > Organização e Padronização Administrativa > Política e Normas Administrativas (Alteração do Regimento Interno > Não 
realização de sessões ordinárias do Colegiado quando inexistir matéria a ser pautada)

RELATOR(A): Procuradora de Justiça Regina Maria da Silva Carrilho

Salvador, 4 de dezembro de 2023

Alexandre Soares Cruz
Promotor de Justiça
Secretário-Geral do Ministério Público

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO   

EDITAL Nº 3530, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7266/2020, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE 
INSCRITOS, nos termos do edital nº 3345/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, à REMOÇÃO, pelo critério de ANTI-
GUIDADE, para ARACI - PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado pela 
ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 04/10/2023.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3531, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7297/2020, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE 
INSCRITOS, nos termos do edital nº 3346/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, à REMOÇÃO INTERNA  e PRO-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para CACULÉ - PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo 
provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 04/10/2023.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3532, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7298/2020, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE 
INSCRITOS, nos termos do edital nº 3347/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, à REMOÇÃO INTERNA  e PRO-
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MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para PARAMIRIM - PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo 
provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 04/10/2023, ou vaga 
remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3533, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7268/2020, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE 
INSCRITOS, nos termos do edital nº 3348/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, à REMOÇÃO INTERNA  e PRO-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para SEABRA - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo 
provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 04/10/2023, ou vaga 
remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3534, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA  nº 7259/2020, TORNA PÚBLICA A LISTA DOS CAN-
DIDATOS que, nos termos do edital nº 3349/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, tiveram deferida ou indeferida sua 
inscrição à REMOÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para SANTA MARIA DA VITÓRIA - 2ª PRO-
MOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, 
conforme edital / comunicado publicado em 04/10/2023, ou vaga remanescente:

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.
Não há inscritos

2. INSCRITOS À PROMOÇÃO.

 CANDIDATOS
SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM OS ARTS. 112 E 113 DA LC Nº 11/1996 

OPÇÃO

1
Jurgen Wolfgang 
Fleischer Junior

Deferida Não

* Lista de Antiguidade atualizada até o dia 1/12/2023

Fica consignado o prazo de 03 (três) dias, contados desta publicação, para o suprimento de irregularidades de inscrição, assim 
como para impugnações, reclamações e desistências, bem como para inclusão de dados e documentos no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), conforme §4º do art. 7º 
da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público, de seguinte teor: “§4º Para efeitos de re-
moção, remoção interna ou promoção por merecimento, os candidatos devem incluir dados e documentos no Sistema de Gestão 
e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), no prazo máximo de 3 
(três) dias, contado da publicação da lista de inscritos (art. 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996), após o qual 
novas inclusões fi carão bloqueadas, até o julgamento fi nal, devendo a Secretaria certifi car o atendimento deste marco temporal”.
Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 3535, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os arti-
gos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos 
procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 56932/2023, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos 
termos do edital nº 3350/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, à REMOÇÃO INTERNA  e PROMOÇÃO, pelo critério 
de MERECIMENTO, para REMANSO - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara 
prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 04/10/2023, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3536, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA  nº 7281/2020, TORNA PÚBLICA A LISTA DOS CAN-
DIDATOS que, nos termos do edital nº 3351/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, tiveram deferida ou indeferida sua 
inscrição à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para SANTA MARIA DA VITÓRIA - 3ª PRO-
MOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, 
conforme edital / comunicado publicado em 04/10/2023, ou vaga remanescente:

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.
Não há inscritos

2. INSCRITOS À REMOÇÃO.

 CANDIDATOS
QUINTO 

CONSTITUCIONAL
INTERSTÍCIO LISTA TRÍPLICE

SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO EM 
CONFORMIDADE COM OS ARTS. 

112 E 113 DA LC Nº 11/1996 
OPÇÃO

1
Thays Rabelo 

da Costa
5º Quinto Não

Compôs 1 ve-
z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não

* Lista de Antiguidade atualizada até o dia 1/12/2023
Fica consignado o prazo de 03 (três) dias, contados desta publicação, para o suprimento de irregularidades de inscrição, assim 
como para impugnações, reclamações e desistências, bem como para inclusão de dados e documentos no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), conforme §4º do art. 7º 
da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público, de seguinte teor: “§4º Para efeitos de re-
moção, remoção interna ou promoção por merecimento, os candidatos devem incluir dados e documentos no Sistema de Gestão 
e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), no prazo máximo de 3 
(três) dias, contado da publicação da lista de inscritos (art. 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996), após o qual 
novas inclusões fi carão bloqueadas, até o julgamento fi nal, devendo a Secretaria certifi car o atendimento deste marco temporal”.
Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.
Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3537, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os artigos 
112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público 
do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedi-
mentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7282/2020 , TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos termos do 
edital nº 3352/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, à REMOÇÃO INTERNA  e PROMOÇÃO, pelo critério de MERECI-
MENTO, para RUY BARBOSA - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado 
pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 04/10/2023, ou vaga remanescente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 3538, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA  nº 7286/2020, TORNA PÚBLICA A LISTA DOS CAN-
DIDATOS que, nos termos do edital nº 3353/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, tiveram deferida ou indeferida 
sua inscrição à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para SEABRA - 2ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / 
comunicado publicado em 04/10/2023, ou vaga remanescente:

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.
Não há inscritos

2. INSCRITOS À REMOÇÃO.

 CANDIDATOS QUINTO
 CONSTITUCIONAL INTERSTÍCIO LISTA 

TRÍPLICE

SITUAÇÃO DA INS-
CRIÇÃO EM CON-
FORMIDADE COM 

OS ARTS. 112 E 113 
DA LC Nº 11/1996 

OPÇÃO

1
Thays Rabelo 

da Costa
5º Quinto Não

Compôs 1 ve-
z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não

2
José Ferreira 
Coelho Neto

5º Quinto Não - Deferida Não

* Lista de Antiguidade atualizada até o dia 1/12/2023                                                  
Fica consignado o prazo de 03 (três) dias, contados desta publicação, para o suprimento de irregularidades de inscrição, assim 
como para impugnações, reclamações e desistências, bem como para inclusão de dados e documentos no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), conforme §4º do art. 7º 
da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público, de seguinte teor: “§4º Para efeitos de re-
moção, remoção interna ou promoção por merecimento, os candidatos devem incluir dados e documentos no Sistema de Gestão 
e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), no prazo máximo de 3 
(três) dias, contado da publicação da lista de inscritos (art. 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996), após o qual 
novas inclusões fi carão bloqueadas, até o julgamento fi nal, devendo a Secretaria certifi car o atendimento deste marco temporal”.
Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.
Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3539, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA  nº 7309/2020, TORNA PÚBLICA A LISTA DOS CAN-
DIDATOS que, nos termos do edital nº 3354/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, tiveram deferida ou indeferida sua 
inscrição à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para RIBEIRA DO POMBAL - 2ª PROMOTO-
RIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme 
edital / comunicado publicado em 04/10/2023, ou vaga remanescente:

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.
Não há inscritos

2. INSCRITOS À REMOÇÃO.

 CANDIDATOS
QUINTO 

CONSTITUCIONAL
INTERSTÍCIO LISTA TRÍPLICE

SITUAÇÃO DA INSCRI-
ÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM OS ARTS. 112 E 

113 DA LC Nº 11/1996

OPÇÃO

1
Thays Rabelo 

da Costa
5º Quinto Não

Compôs 1 ve-
z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não

2
José Ferreira 
Coelho Neto

5º Quinto Não - Deferida Não

* Lista de Antiguidade atualizada até o dia 1/12/2023
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Fica consignado o prazo de 03 (três) dias, contados desta publicação, para o suprimento de irregularidades de inscrição, assim 
como para impugnações, reclamações e desistências, bem como para inclusão de dados e documentos no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), conforme §4º do art. 7º 
da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público, de seguinte teor: “§4º Para efeitos de re-
moção, remoção interna ou promoção por merecimento, os candidatos devem incluir dados e documentos no Sistema de Gestão 
e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), no prazo máximo de 3 
(três) dias, contado da publicação da lista de inscritos (art. 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996), após o qual 
novas inclusões fi carão bloqueadas, até o julgamento fi nal, devendo a Secretaria certifi car o atendimento deste marco temporal”.
Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3540, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 6941/2020 , TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE 
INSCRITOS, nos termos do edital nº 3355/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, à REMOÇÃO INTERNA  e RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para LUÍS EDUARDO MAGALHÃES - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância 
INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado 
em 04/10/2023, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3541, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os arti-
gos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos 
procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 15563/2021, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos 
termos do edital nº 3356/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, à REMOÇÃO INTERNA  e PROMOÇÃO, pelo critério de 
MERECIMENTO, para GANDU - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudi-
cado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 04/10/2023, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3542, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 29459/2022, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE 
INSCRITOS, nos termos do edital nº 3357/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, à REMOÇÃO INTERNA  e PROMO-
ÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para JAGUAQUARA - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, 
cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 04/10/2023, ou 
vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 3543, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os arti-
gos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos 
procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 30332/2022, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos 
termos do edital nº 3358/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, à REMOÇÃO INTERNA  e PROMOÇÃO, pelo critério 
de MERECIMENTO, para SERRINHA - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara 
prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 04/10/2023, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3544, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que cons-
ta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 37670/202 , TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA 
DE INSCRITOS, nos termos do edital nº 3359/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, à REMOÇÃO INTERNA  e 
PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para CONCEIÇÃO DO COITÉ - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância 
INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado 
em 04/10/2023, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3545, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os arti-
gos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos 
procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 37510/2022, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos 
termos do edital nº 3360/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, à REMOÇÃO INTERNA  e REMOÇÃO, pelo critério de 
ANTIGUIDADE, para IPIRÁ - 03ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado 
pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 04/10/2023, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3546, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os arti-
gos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos 
procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 39540/2022, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos 
termos do edital nº 3361/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, à REMOÇÃO INTERNA  e PROMOÇÃO, pelo critério 
de MERECIMENTO, para CÍCERO DANTAS - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento 
restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 04/10/2023, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 3547, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 41087/2022, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE 
INSCRITOS, nos termos do edital nº 3362/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, à REMOÇÃO INTERNA  e PROMO-
ÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para EUCLIDES DA CUNHA - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA (Procedimento de gestão 
administrativa SEI nº 19.09.02536.0004699/2021-77, em tramitação na Procuradoria-Geral de Justiça, para possível mudança de 
atribuições) de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital 
/ comunicado publicado em 04/10/2023, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3548, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 41512/2022 , TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE 
INSCRITOS, nos termos do edital nº 3363/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, à REMOÇÃO INTERNA  e PRO-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para CAMPO FORMOSO - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA (Procedimento SEI nº 
19.09.02536.0004697/2021-63 - Proposta de modifi cação de atribuições em trâmite no Órgão Especial do Colégio de Procura-
dores de Justiça) de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme 
edital / comunicado publicado em 04/10/2023, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3549, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA  nº 41509/2022 , TORNA PÚBLICA A LISTA DOS 
CANDIDATOS que, nos termos do edital nº 3364/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, tiveram deferida ou indeferida 
sua inscrição à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para TEIXEIRA DE FREITAS - 5ª PROMO-
TORIA DE JUSTIÇA, de entrância FINAL, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / 
comunicado publicado em 04/10/2023, ou vaga remanescente:

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.
Não há inscritos

2. INSCRITOS À REMOÇÃO.

 CANDIDATOS
SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM OS ARTS. 112 E 113 DA LC Nº 11/1996 

OPÇÃO

1 Tarcísio Robslei França Deferida Não

2 Gustavo Pereira Silva Deferida Não

3 Felipe da Mota Pazzola Deferida Não
* Lista de Antiguidade atualizada até o dia 1/12/2023
Fica consignado o prazo de 03 (três) dias, contados desta publicação, para o suprimento de irregularidades de inscrição, assim 
como para impugnações, reclamações e desistências, bem como para inclusão de dados e documentos no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), conforme §4º do art. 7º 
da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público, de seguinte teor: “§4º Para efeitos de re-
moção, remoção interna ou promoção por merecimento, os candidatos devem incluir dados e documentos no Sistema de Gestão 
e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), no prazo máximo de 3 
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(três) dias, contado da publicação da lista de inscritos (art. 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996), após o qual 
novas inclusões fi carão bloqueadas, até o julgamento fi nal, devendo a Secretaria certifi car o atendimento deste marco temporal”.
Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3550, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Minis-
tério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos 
dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 45690/2023, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, 
nos termos do edital nº 3365/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, à REMOÇÃO INTERNA  e REMOÇÃO, pelo critério 
de ANTIGUIDADE, para JEREMOABO - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara 
prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 04/10/2023, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3551, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 48493/2023, TORNA PÚBLICA A LISTA DOS CAN-
DIDATOS que, nos termos do edital nº 3366/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, tiveram deferida ou indeferida sua 
inscrição à REMOÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para MUNDO NOVO - PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / 
comunicado publicado em 04/10/2023:

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.
Não há inscritos

2. INSCRITOS À PROMOÇÃO.

 CANDIDATOS
QUINTO 

CONSTITUCIONAL
INTERSTÍCIO

LISTA 
TRÍPLICE

SITUAÇÃO DA INSCRI-
ÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM OS ARTS. 112 E 

113 DA LC Nº 11/1996 

OPÇÃO

1
Horthênsia Fer-

nandes Leão
3º Quinto Não - Deferida Não

2
Francisco Joaquim 

da Silva Filho
3º Quinto Não - Deferida Não

* Lista de Antiguidade atualizada até o dia 1/12/2023
Fica consignado o prazo de 03 (três) dias, contados desta publicação, para o suprimento de irregularidades de inscrição, assim 
como para impugnações, reclamações e desistências, bem como para inclusão de dados e documentos no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), conforme §4º do art. 7º 
da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público, de seguinte teor: “§4º Para efeitos de re-
moção, remoção interna ou promoção por merecimento, os candidatos devem incluir dados e documentos no Sistema de Gestão 
e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), no prazo máximo de 3 
(três) dias, contado da publicação da lista de inscritos (art. 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996), após o qual 
novas inclusões fi carão bloqueadas, até o julgamento fi nal, devendo a Secretaria certifi car o atendimento deste marco temporal”.
Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 3552, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA  nº 49987/2023 , TORNA PÚBLICA A LISTA DOS 
CANDIDATOS que, nos termos do edital nº 3367/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, tiveram deferida ou indeferida 
sua inscrição à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para ITABUNA - 14ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA, de entrância FINAL, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado 
publicado em 04/10/2023, ou vaga remanescente:

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.
Não há inscritos

2. INSCRITOS À REMOÇÃO.

 CANDIDATOS
SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM OS ARTS. 112 E 113 DA LC Nº 11/1996 

OPÇÃO

1 Tarcísio Robslei França Deferida Não

2 Gustavo Pereira Silva Deferida Não
* Lista de Antiguidade atualizada até o dia 1/12/2023
Fica consignado o prazo de 03 (três) dias, contados desta publicação, para o suprimento de irregularidades de inscrição, assim 
como para impugnações, reclamações e desistências, bem como para inclusão de dados e documentos no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), conforme §4º do art. 7º 
da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público, de seguinte teor: “§4º Para efeitos de re-
moção, remoção interna ou promoção por merecimento, os candidatos devem incluir dados e documentos no Sistema de Gestão 
e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), no prazo máximo de 3 
(três) dias, contado da publicação da lista de inscritos (art. 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996), após o qual 
novas inclusões fi carão bloqueadas, até o julgamento fi nal, devendo a Secretaria certifi car o atendimento deste marco temporal”.
Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3553, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos 
autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 52532/2023, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INS-
CRITOS, nos termos do edital nº 3368/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, à REMOÇÃO INTERNA  e REMOÇÃO, 
pelo critério de MERECIMENTO, para SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INICIAL, 
cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 04/10/2023, ou 
vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3554, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos 
autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA  nº 56050/2023, TORNA PÚBLICA A LISTA DOS CANDI-
DATOS que, nos termos do edital nº 3369/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, tiveram deferida ou indeferida sua 
inscrição à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para IRECÊ - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, 
de entrância FINAL, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado 
em 30/08/2023, ou vaga remanescente:



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.466 - Disponibilização: terça-feira, 5 de dezembro de 2023 Cad 1 / Página 722

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.

 CANDIDATOS
QUINTO 

CONSTITUCIONAL
INTERSTÍCIO

LISTA 
TRÍPLICE

SITUAÇÃO DA INSCRI-
ÇÃO EM CONFORMIDADE 

COM OS ARTS. 112 E 
113 DA LC Nº 11/1996 

OPÇÃO

1

Gustavo Pereira Silva- Titu-
lar da Irecê - 7ª Promotoria 

de Justiça (Atribuição: 
Execuções Penais; Júri)

5º Quinto Não - Deferida Não

2. INSCRITOS À REMOÇÃO.

 CANDIDATOS
QUINTO 

CONSTITUCIONAL
INTERSTÍCIO LISTA TRÍPLICE

SITUAÇÃO DA INSCRI-
ÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM OS ARTS. 112 
E 113 DA LC Nº 11/1996

OPÇÃO

1
Rafael Carva-
lho Andrade 

4º Quinto Sim - Deferida Não

2
André Bandeira 
de Melo Queiroz

4º Quinto Sim - Deferida Não

3
Ricardo de As-

sis Andrade
4º Quinto Sim

Compôs 2 
vez(es)

alternadas
Deferida Não

4
Catharine Rodrigues 

de Oliveira Matos
4º Quinto Sim - Deferida Não

5
Jair Antonio Sil-

va de Lima
4º Quinto Sim

Compôs 1 ve-
z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não

6
Igor Clovis Sil-

va Miranda
4º Quinto Sim

Compôs 1 ve-
z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não

7

Elias Silva Rodrigues 
- Efetivo exercício, 

após remoção, 
em 17/07/2023

5º Quinto Sim
Compôs 1 ve-

z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não

8
Aline Cotrim 
Chamadoira

5º Quinto Sim - Deferida Não

9
Luis Eduardo 
Souza e Silva

5º Quinto Sim
Compôs 1 ve-

z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não

10
Fernando Rodri-
gues de Assis

5º Quinto Sim - Deferida Não

11
Fábio Nunes Bastos 

Leal Guimarães
5º Quinto Sim - Deferida Não

12
Romeu Gonsal-
ves Coelho Filho

5º Quinto Sim - Deferida Não

13
Matheus Polli 

Azevedo
5º Quinto Sim - Deferida Não

14
Anna Karina Ome-
na Vasconcellos 

Trennepohl
5º Quinto Não - Deferida Não

15
Cintia Cam-
pos da Silva

5º Quinto Não
Compôs 1 ve-

z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não

16
Felipe da Mota 

Pazzola
5º Quinto Não - Deferida Não
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17
Vera Leilane Mota 

Alves de Souza
5º Quinto Não - Deferida Não

* Lista de Antiguidade atualizada até o dia 1/12/2023

Fica consignado o prazo de 03 (três) dias, contados desta publicação, para o suprimento de irregularidades de inscrição, assim 
como para impugnações, reclamações e desistências, bem como para inclusão de dados e documentos no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), conforme §4º do art. 7º 
da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público, de seguinte teor: “§4º Para efeitos de re-
moção, remoção interna ou promoção por merecimento, os candidatos devem incluir dados e documentos no Sistema de Gestão 
e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), no prazo máximo de 3 
(três) dias, contado da publicação da lista de inscritos (art. 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996), após o qual 
novas inclusões fi carão bloqueadas, até o julgamento fi nal, devendo a Secretaria certifi car o atendimento deste marco temporal”.
Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3555, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA  nº 56047/2023, TORNA PÚBLICA A LISTA DOS 
CANDIDATOS que, nos termos do edital nº 3370/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, tiveram deferida ou indeferida 
sua inscrição à REMOÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para DIAS D’ÁVILA - 2ª PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, vaga em 18/10/2023, ou vaga remanescente:

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.
Não há inscritos

2. INSCRITOS À PROMOÇÃO.

 CANDIDATOS
QUINTO 

CONSTITUCIONAL
INTERSTÍCIO

LISTA 
TRÍPLICE

SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO EM 
CONFORMIDADE COM OS ARTS. 

112 E 113 DA LC Nº 11/1996 
OPÇÃO

1
Robert de Mou-

ra Carneiro
3º Quinto Não - Deferida Não

2
Horthênsia Fer-

nandes Leão
3º Quinto Não - Deferida Não

3
Samara Moura 

Valença de Oliveira
4º Quinto Não - Deferida Não

4
Luis Felipe Reis 

de Castro
5º Quinto Não - Deferida Não

5
Pedro Ravel Frei-

tas Santos
5º Quinto Não - Deferida Não

* Lista de Antiguidade atualizada até o dia 1/12/2023
Fica consignado o prazo de 03 (três) dias, contados desta publicação, para o suprimento de irregularidades de inscrição, assim 
como para impugnações, reclamações e desistências, bem como para inclusão de dados e documentos no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), conforme §4º do art. 7º 
da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público, de seguinte teor: “§4º Para efeitos de re-
moção, remoção interna ou promoção por merecimento, os candidatos devem incluir dados e documentos no Sistema de Gestão 
e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), no prazo máximo de 3 
(três) dias, contado da publicação da lista de inscritos (art. 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996), após o qual 
novas inclusões fi carão bloqueadas, até o julgamento fi nal, devendo a Secretaria certifi car o atendimento deste marco temporal”.
Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 3556, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA  nº 56048/2023 , TORNA PÚBLICA A LISTA DOS 
CANDIDATOS que, nos termos do edital nº 3371/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, tiveram deferida ou indeferida 
sua inscrição à REMOÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para ALAGOINHAS - 7ª PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA (Procedimento de gestão administrativa SIGA nº 55017/2023, em tramitação na Procuradoria-Geral de Justiça, para 
possível mudança de atribuições) de entrância FINAL, vaga em 18/10/2023, ou vaga remanescente:

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.
Não há inscritos

2. INSCRITOS À PROMOÇÃO.

 CANDIDATOS
SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM OS ARTS. 112 E 113 DA LC Nº 11/1996 

OPÇÃO

1 Marcos José Passos Oliveira Santos Deferida Não

2 Saulo Rezende Moreira Deferida Não

3 Rudá Santos Figueiredo Deferida Não

4 Patrícia Camilo Caetano Silva Deferida Não

5 Thays Rabelo da Costa Deferida Não
* Lista de Antiguidade atualizada até o dia 1/12/2023
Fica consignado o prazo de 03 (três) dias, contados desta publicação, para o suprimento de irregularidades de inscrição, assim 
como para impugnações, reclamações e desistências, bem como para inclusão de dados e documentos no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), conforme §4º do art. 7º 
da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público, de seguinte teor: “§4º Para efeitos de re-
moção, remoção interna ou promoção por merecimento, os candidatos devem incluir dados e documentos no Sistema de Gestão 
e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), no prazo máximo de 3 
(três) dias, contado da publicação da lista de inscritos (art. 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996), após o qual 
novas inclusões fi carão bloqueadas, até o julgamento fi nal, devendo a Secretaria certifi car o atendimento deste marco temporal”.
Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3557, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA  nº 56049/2023  , TORNA PÚBLICA A LISTA DOS 
CANDIDATOS que, nos termos do edital nº 3372/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, tiveram deferida ou indeferida 
sua inscrição à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para BARREIRAS - 5ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA, de entrância FINAL, vaga em 18/10/2023, ou vaga remanescente:

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.
Não há inscritos

2. INSCRITOS À REMOÇÃO.

 CANDIDATOS
QUINTO 

CONSTITUCIONAL
INTERSTÍCIO LISTA TRÍPLICE

SITUAÇÃO DA INSCRI-
ÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM OS ARTS. 112 
E 113 DA LC Nº 11/1996 

OPÇÃO

1
Rafael Carva-
lho Andrade 

4º Quinto Sim - Deferida Não

2
André Bandeira 
de Melo Queiroz

4º Quinto Sim - Deferida Não
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3
Ricardo de 

Assis Andrade
4º Quinto Sim

Compôs 2 vez(es)
alternadas

Deferida Não

4
Igor Clovis 

Silva Miranda
4º Quinto Sim

Compôs 1 vez(es) 
a próxima será 

alternada
Deferida Não

5

Elias Silva Ro-
drigues - Efetivo 
exercício, após 
remoção, em 
17/07/2023

5º Quinto Sim
Compôs 1 vez(es) 

a próxima será 
alternada

Deferida Não

6
Aline Cotrim 
Chamadoira

5º Quinto Sim - Deferida Não

7
Fernando Rodri-
gues de Assis

5º Quinto Sim - Deferida Não

8
Fábio Nunes 
Bastos Leal 
Guimarães

5º Quinto Sim - Deferida Não

9
Matheus Polli 

Azevedo
5º Quinto Sim - Deferida Não

10
Anna Karina 

Omena Vascon-
cellos Trennepohl

5º Quinto Não - Deferida Não

11
Cintia Cam-
pos da Silva

5º Quinto Não
Compôs 1 vez(es) 

a próxima será 
alternada

Deferida Não

12
Márcio Bellazzi 

de Oliveira
5º Quinto Não - Deferida Não

* Lista de Antiguidade atualizada até o dia 1/12/2023
Fica consignado o prazo de 03 (três) dias, contados desta publicação, para o suprimento de irregularidades de inscrição, assim 
como para impugnações, reclamações e desistências, bem como para inclusão de dados e documentos no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), conforme §4º do art. 7º 
da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público, de seguinte teor: “§4º Para efeitos de re-
moção, remoção interna ou promoção por merecimento, os candidatos devem incluir dados e documentos no Sistema de Gestão 
e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), no prazo máximo de 3 
(três) dias, contado da publicação da lista de inscritos (art. 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996), após o qual 
novas inclusões fi carão bloqueadas, até o julgamento fi nal, devendo a Secretaria certifi car o atendimento deste marco temporal”.
Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3558, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 56051/2023, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE 
INSCRITOS, nos termos do edital nº 3373/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, à REMOÇÃO INTERNA  e PRO-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para JEQUIÉ - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA (Procedimento de gestão administrativa 
SEI nº 19.09.02536.0004709/2021-50, em tramitação na Procuradoria-Geral de Justiça, para possível mudança de atribuições) 
de entrância FINAL, vaga em 18/10/2023, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 3559, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA  nº 56117/2023, TORNA PÚBLICA A LISTA DOS 
CANDIDATOS que, nos termos do edital nº 3374/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, tiveram deferida ou indeferida 
sua inscrição à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para PAULO AFONSO - 2ª PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA, de entrância FINAL, vaga em 18/10/2023, ou vaga remanescente:

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.

 CANDIDATOS
SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM OS ARTS. 112 E 113 DA LC Nº 11/1996 

OPÇÃO

1

Marcos David Gaspar Bezerra- Titular da 
Paulo Afonso - 7ª Promotoria de Justi-

ça (Atribuição: Controle Externo da Ativida-
de Policial; Criminal; Execuções Penais)

Deferida Não

2
Fernando Rogério Pessoa Vila Nova Filho- Titular da 
Paulo Afonso - 4ª Promotoria de Justiça (Atribuição: 

Crime de Pequeno Potencial Ofensivo; Criminal; Júri)
Deferida Não

2. INSCRITOS À REMOÇÃO.

 CANDIDATOS
SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM OS ARTS. 112 E 113 DA LC Nº 11/1996 

OPÇÃO

1 Tarcísio Robslei França Deferida Não

2 Gustavo Pereira Silva Deferida Não

3 Felipe da Mota Pazzola Deferida Não
* Lista de Antiguidade atualizada até o dia 1/12/2023
Fica consignado o prazo de 03 (três) dias, contados desta publicação, para o suprimento de irregularidades de inscrição, assim 
como para impugnações, reclamações e desistências, bem como para inclusão de dados e documentos no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), conforme §4º do art. 7º 
da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público, de seguinte teor: “§4º Para efeitos de re-
moção, remoção interna ou promoção por merecimento, os candidatos devem incluir dados e documentos no Sistema de Gestão 
e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), no prazo máximo de 3 
(três) dias, contado da publicação da lista de inscritos (art. 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996), após o qual 
novas inclusões fi carão bloqueadas, até o julgamento fi nal, devendo a Secretaria certifi car o atendimento deste marco temporal”.
Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.
Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3560, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA  nº 56052/2023 , TORNA PÚBLICA A LISTA DOS 
CANDIDATOS que, nos termos do edital nº 3375/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, tiveram deferida ou indeferida 
sua inscrição à REMOÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para FEIRA DE SANTANA - 19ª PRO-
MOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância FINAL, vaga em 19/10/2023, ou vaga remanescente:

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.

 CANDIDATOS
QUINTO 

CONSTITUCIONAL
INTERSTÍCIO

LISTA 
TRÍPLICE

SITUAÇÃO DA INSCRI-
ÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM OS ARTS. 112 
E 113 DA LC Nº 11/1996 

OPÇÃO

1

Pedro Costa Safi ra An-
drade- Titular da Feira de 
Santana - 08ª Promotoria 

de Justiça (Atribuição: 
Controle Externo da Ativi-

dade Policial; Criminal)

3º Quinto Sim - Deferida Não
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2. INSCRITOS À PROMOÇÃO.

 CANDIDATOS
QUINTO 

CONSTITUCIONAL
INTERSTÍCIO LISTA TRÍPLICE

SITUAÇÃO DA INS-
CRIÇÃO EM CON-
FORMIDADE COM 

OS ARTS. 112 E 113 
DA LC Nº 11/1996 

OPÇÃO

1
João Manoel San-

tana Rodrigues 
1º Quinto Sim

Compôs 2 vez(es)
alternadas

Deferida Não

2
Ana Claudia 

Fonseca Costa
1º Quinto Sim

Compôs 1 ve-
z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não

3
Carlos André 
Milton Pereira

2º Quinto Sim - Deferida Não

4
Millen Castro Me-
deiros de Moura

2º Quinto Sim
Compôs 3 vez(es)

alternadas
Deferida Não

5
Rui Gomes San-

ches Júnior
2º Quinto Sim - Deferida Não

6
Aroldo Almei-

da Pereira
3º Quinto Sim - Deferida Não

7
Laise de Araú-

jo Carneiro
3º Quinto Sim

Compôs 1 ve-
z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não

8
Verena Aguiar 

Silveira
3º Quinto Sim

Compôs 1 ve-
z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não

9
Victor Freitas 
Leite Barros

3º Quinto Sim
Compôs 1 ve-

z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não

10
Ruano Fernando 

da Silva Leite
3º Quinto Sim

Compôs 1 ve-
z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não

11 Alice Koerich Inacio 3º Quinto Sim - Deferida Não

12
Thiago Pret-
ti Pedreira

4º Quinto Sim
Compôs 1 ve-

z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não

13
Márcia Munique 

Andrade de Oliveira
4º Quinto Sim

Compôs 4 ve-
z(es)alternadas

Deferida Não

14
Lara Vascon-

celos Palmeira 
Cruz Leone

4º Quinto Sim - Deferida Não

15
Rudá Santos 
Figueiredo

4º Quinto Não
Compôs 1 ve-

z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não

16
Patrícia Camilo 
Caetano Silva

5º Quinto Não
Compôs 2 vez(es)

alternadas
Deferida Não

17
Thays Rabe-
lo da Costa

5º Quinto Não - Deferida Não

18
José Ferreira 
Coelho Neto

5º Quinto Não - Deferida Não

19
Marcelo dos Santos 

Carneiro Porto
5º Quinto Não - Deferida Não

20
Alison da Sil-
va Andrade

5º Quinto Não - Deferida Não
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21
Adriana Patricia 

Cortopassi Coelho
5º Quinto Não - Deferida Não

* Lista de Antiguidade atualizada até o dia 1/12/2023

Fica consignado o prazo de 03 (três) dias, contados desta publicação, para o suprimento de irregularidades de inscrição, assim 
como para impugnações, reclamações e desistências, bem como para inclusão de dados e documentos no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), conforme §4º do art. 7º 
da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público, de seguinte teor: “§4º Para efeitos de re-
moção, remoção interna ou promoção por merecimento, os candidatos devem incluir dados e documentos no Sistema de Gestão 
e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), no prazo máximo de 3 
(três) dias, contado da publicação da lista de inscritos (art. 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996), após o qual 
novas inclusões fi carão bloqueadas, até o julgamento fi nal, devendo a Secretaria certifi car o atendimento deste marco temporal”.
Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3561, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os arti-
gos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos 
procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7269/2020, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos 
termos do edital nº 3376/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, à REMOÇÃO INTERNA  e PROMOÇÃO, pelo critério 
de MERECIMENTO, para IBOTIRAMA - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara 
prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 30/10/2023, ou vaga remanescente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3562, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os arti-
gos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos 
procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7270/2020 , TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos 
termos do edital nº 3377/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, à REMOÇÃO INTERNA  e REMOÇÃO, pelo critério de 
ANTIGUIDADE, para GANDU - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudica-
do pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 30/10/2023, ou vaga remanescente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3563, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que 
consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7273/2020, TORNA PÚBLICA A AUSÊN-
CIA DE INSCRITOS, nos termos do edital nº 3378/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, à REMOÇÃO INTER-
NA  e PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para CAMACÃ - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA (Procedimento SEI nº 
19.09.02536.0004698/2021-70 - Proposta de modifi cação de atribuições em trâmite no Órgão Especial do Colégio de Procura-
dores de Justiça)de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme 
edital / comunicado publicado em 30/10/2023, ou vaga remanescente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 3564, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Minis-
tério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos 
dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7262/2020, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, 
nos termos do edital nº 3379/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, à REMOÇÃO INTERNA  e REMOÇÃO, pelo critério 
de ANTIGUIDADE, para IBOTIRAMA - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara 
prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 30/10/2023, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3565, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os arti-
gos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos 
procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7279/2020 , TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos 
termos do edital nº 3380/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, à REMOÇÃO INTERNA  e REMOÇÃO, pelo critério de 
ANTIGUIDADE, para BARRA - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudica-
do pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 30/10/2023, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3566, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os arti-
gos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos 
procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7283/2020, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos 
termos do edital nº 3381/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, à REMOÇÃO INTERNA  e PROMOÇÃO, pelo critério de 
ANTIGUIDADE, para CAETITÉ - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudi-
cado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 30/10/2023, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3567, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7285/2020, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE 
INSCRITOS, nos termos do edital nº 3382/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, à REMOÇÃO INTERNA  e PRO-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para SANTA MARIA DA VITÓRIA - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância 
INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado 
em 30/10/2023, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 3568, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os arti-
gos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos 
procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7288/2020 , TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos 
termos do edital nº 3383/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, à REMOÇÃO INTERNA  e PROMOÇÃO, pelo critério 
DE ANTIGUIDADE, para BARRA - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara preju-
dicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 30/10/2023, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3569, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7291/2020, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE 
INSCRITOS, nos termos do edital nº 3384/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, à REMOÇÃO INTERNA  e PRO-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para LUÍS EDUARDO MAGALHÃES - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância 
INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado 
em 30/10/2023, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3570, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7302/2020, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE 
INSCRITOS, nos termos do edital nº 3385/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, à REMOÇÃO INTERNA  e REMO-
ÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA (Procedi-
mento SEI nº 19.09.02536.0005571/2021-70 - Proposta de modifi cação de atribuições em trâmite no Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores de Justiça) de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, 
conforme edital / comunicado publicado em 30/10/2023, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3571, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 8929/2020 , TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE 
INSCRITOS, nos termos do edital nº 3386/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, à REMOÇÃO INTERNA  e PRO-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para CAPIM GROSSO - PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, 
cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 30/10/2023.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 3572, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7314/2020 , TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE 
INSCRITOS, nos termos do edital nº 3387/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, à REMOÇÃO INTERNA  e PRO-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para MUCURI - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo 
provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 30/10/2023, ou vaga 
remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3573, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA  nº 7265/2020 , TORNA PÚBLICA A LISTA DOS 
CANDIDATOS que, nos termos do edital nº 3388/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, tiveram deferida ou indeferi-
da sua inscrição à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para MUCURI - 2ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / 
comunicado publicado em 30/10/2023, ou vaga remanescente:

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.
Não há inscritos

2. INSCRITOS À REMOÇÃO.

 CANDIDATOS
QUINTO 

CONSTITUCIONAL
INTERSTÍCIO

LISTA 
TRÍPLICE

SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO EM 
CONFORMIDADE COM OS ARTS. 

112 E 113 DA LC Nº 11/1996 
OPÇÃO

1
José Ferreira 
Coelho Neto

5º Quinto Não - Deferida Não

* Lista de Antiguidade atualizada até o dia 1/12/2023
Fica consignado o prazo de 03 (três) dias, contados desta publicação, para o suprimento de irregularidades de inscrição, assim 
como para impugnações, reclamações e desistências, bem como para inclusão de dados e documentos no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), conforme §4º do art. 7º 
da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público, de seguinte teor: “§4º Para efeitos de re-
moção, remoção interna ou promoção por merecimento, os candidatos devem incluir dados e documentos no Sistema de Gestão 
e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), no prazo máximo de 3 
(três) dias, contado da publicação da lista de inscritos (art. 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996), após o qual 
novas inclusões fi carão bloqueadas, até o julgamento fi nal, devendo a Secretaria certifi car o atendimento deste marco temporal”.
Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3574, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA  nº 6691/2020, TORNA PÚBLICA A LISTA DOS CAN-
DIDATOS que, nos termos do edital nº 3389/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, tiveram deferida ou indeferida sua 
inscrição à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para CAMACÃ - 2ª PROMOTORIA DE JUSTI-
ÇA (Procedimento SEI nº 19.09.02536.0004698/2021-70 - Proposta de modifi cação de atribuições em trâmite no Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores de Justiça) de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de 
interessados, conforme edital / comunicado publicado em 30/10/2023, ou vaga remanescente:
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1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.
Não há inscritos

2. INSCRITOS À REMOÇÃO.

 CANDIDATOS
QUINTO 

CONSTITUCIONAL
INTERSTÍCIO

LISTA 
TRÍPLICE

SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO EM 
CONFORMIDADE COM OS ARTS. 

112 E 113 DA LC Nº 11/1996 
OPÇÃO

1
José Ferreira 
Coelho Neto

5º Quinto Não - Deferida Não

* Lista de Antiguidade atualizada até o dia 1/12/2023

Fica consignado o prazo de 03 (três) dias, contados desta publicação, para o suprimento de irregularidades de inscrição, as-
sim como para impugnações, reclamações e desistências, bem como para inclusão de dados e documentos no Sistema de 
Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), conforme 
§4º do art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público, de seguinte teor: “§4º 
Para efeitos de remoção, remoção interna ou promoção por merecimento, os candidatos devem incluir dados e documentos 
no Sistema de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia 
(SIGA), no prazo máximo de 3 (três) dias, contado da publicação da lista de inscritos (art. 113 da Lei Complementar nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996), após o qual novas inclusões fi carão bloqueadas, até o julgamento fi nal, devendo a Secretaria 
certifi car o atendimento deste marco temporal”.
Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3575, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Supe-
rior do Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o 
que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 6942/2020 , TORNA PÚBLICA A 
AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos termos do edital nº 3390/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, à REMOÇÃO 
INTERNA  e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para XIQUE-XIQUE - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrân-
cia INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado 
publicado em 30/10/2023, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3576, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que 
consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 14847/2021 , TORNA PÚBLICA A 
AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos termos do edital nº 3391/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, à REMOÇÃO 
INTERNA  e PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para MACAÚBAS - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância 
INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publi-
cado em 30/10/2023, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 3577, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 15566/2021, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA 
DE INSCRITOS, nos termos do edital nº 3392/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, à REMOÇÃO INTERNA  e 
PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para ITAMARAJU - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA (Procedimento de gestão 
administrativa SEI nº 19.09.02536.0005573/2021-84, em tramitação na Procuradoria-Geral de Justiça, para possível mudança de 
atribuições)de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital 
/ comunicado publicado em 30/10/2023, ou vaga remanescente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3578, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA  nº 16289/2021 , TORNA PÚBLICA A LISTA DOS 
CANDIDATOS que, nos termos do edital nº 3393/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, tiveram deferida ou indeferida 
sua inscrição à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para MACAÚBAS - 2ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / 
comunicado publicado em 30/10/2023, ou vaga remanescente:

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.
Não há inscritos

2. INSCRITOS À REMOÇÃO.

 CANDIDATOS
QUINTO 

ONSTITUCIONAL
INTERSTÍCIO

LISTA 
TRÍPLICE

SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO EM 
CONFORMIDADE COM OS ARTS. 

112 E 113 DA LC Nº 11/1996 
OPÇÃO

1
José Ferreira 
Coelho Neto

5º Quinto Não - Deferida Não

* Lista de Antiguidade atualizada até o dia 1/12/2023
Fica consignado o prazo de 03 (três) dias, contados desta publicação, para o suprimento de irregularidades de inscrição, assim 
como para impugnações, reclamações e desistências, bem como para inclusão de dados e documentos no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), conforme §4º do art. 7º 
da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público, de seguinte teor: “§4º Para efeitos de re-
moção, remoção interna ou promoção por merecimento, os candidatos devem incluir dados e documentos no Sistema de Gestão 
e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), no prazo máximo de 3 
(três) dias, contado da publicação da lista de inscritos (art. 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996), após o qual 
novas inclusões fi carão bloqueadas, até o julgamento fi nal, devendo a Secretaria certifi car o atendimento deste marco temporal”.
Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3579, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 29460/2022 , TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE 
INSCRITOS, nos termos do edital nº 3394/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, à REMOÇÃO INTERNA  e RE-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para LUÍS EDUARDO MAGALHÃES - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância 
INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado 
em 30/10/2023, ou vaga remanescente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.
Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 3580, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 29463/2022 , TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE 
INSCRITOS, nos termos do edital nº 3395/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, à REMOÇÃO INTERNA  e PRO-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para SEABRA - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo 
provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 30/10/2023, ou vaga 
remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3581, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 29554/2022 , TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE 
INSCRITOS, nos termos do edital nº 3396/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, à REMOÇÃO INTERNA  e PRO-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para LUÍS EDUARDO MAGALHÃES - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância 
INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado 
em 30/10/2023, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3582, DE 4  DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que 
consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 33179/2022 , TORNA PÚBLICA A AU-
SÊNCIA DE INSCRITOS, nos termos do edital nº 3397/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, à REMOÇÃO INTER-
NA  e PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para CAMACÃ - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA (Procedimento SEI nº 
19.09.02536.0004698/2021-70 - Proposta de modifi cação de atribuições em trâmite no Órgão Especial do Colégio de Procura-
dores de Justiça) de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme 
edital / comunicado publicado em 30/10/2023, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3583, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA  nº 33183/2022 , TORNA PÚBLICA A LISTA DOS 
CANDIDATOS que, nos termos do edital nº 3398/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, tiveram deferida ou indefe-
rida sua inscrição à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de merecimento, para POÇÕES - 2ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / 
comunicado publicado em 30/10/2023, ou vaga remanescente:

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.
Não há inscritos
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2. INSCRITOS À REMOÇÃO.

 CANDIDATOS
QUINTO 

CONSTITUCIONAL
INTERSTÍCIO LISTA TRÍPLICE

SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO EM 
CONFORMIDADE COM OS ARTS. 

112 E 113 DA LC Nº 11/1996 
OPÇÃO

1
Thays Rabelo 

da Costa
5º Quinto Não

Compôs 1 ve-
z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não

2
José Ferreira 
Coelho Neto

5º Quinto Não - Deferida Não

* Lista de Antiguidade atualizada até o dia 1/12/2023
Fica consignado o prazo de 03 (três) dias, contados desta publicação, para o suprimento de irregularidades de inscrição, assim 
como para impugnações, reclamações e desistências, bem como para inclusão de dados e documentos no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), conforme §4º do art. 7º 
da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público, de seguinte teor: “§4º Para efeitos de re-
moção, remoção interna ou promoção por merecimento, os candidatos devem incluir dados e documentos no Sistema de Gestão 
e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), no prazo máximo de 3 
(três) dias, contado da publicação da lista de inscritos (art. 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996), após o qual 
novas inclusões fi carão bloqueadas, até o julgamento fi nal, devendo a Secretaria certifi car o atendimento deste marco temporal”.
Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3584, DE 4  DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA  nº 34663/2022 , TORNA PÚBLICA A LISTA DOS 
CANDIDATOS que, nos termos do edital nº 3399/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, tiveram deferida ou indeferida 
sua inscrição à REMOÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para BARREIRAS - 3ª PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA, de entrância FINAL, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comuni-
cado publicado em 30/10/2023, ou vaga remanescente:

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.
Não há inscritos

2. INSCRITOS À PROMOÇÃO.

 CANDIDATOS
QUINTO 

CONSTITUCIONAL
INTERSTÍCIO LISTA TRÍPLICE

SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO 
EM CONFORMIDADE 
COM OS ARTS. 112 E 
113 DA LC Nº 11/1996 

OPÇÃO

1
Aroldo Almei-

da Pereira
3º Quinto Sim - Deferida Não

2
Laise de Araújo 

Carneiro
3º Quinto Sim

Compôs 1 ve-
z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não

3
Ruano Fernan-

do da Silva Leite
3º Quinto Sim

Compôs 1 ve-
z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não

4
Patrícia Camilo 
Caetano Silva

5º Quinto Não
Compôs 2 vez(es)

alternadas
Deferida Não

5
Thays Rabelo 

da Costa
5º Quinto Não - Deferida Não

6
José Ferreira 
Coelho Neto

5º Quinto Não - Deferida Não

7
Alison da Silva 

Andrade
5º Quinto Não - Deferida Não

* Lista de Antiguidade atualizada até o dia 1/12/2023
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Fica consignado o prazo de 03 (três) dias, contados desta publicação, para o suprimento de irregularidades de inscrição, assim 
como para impugnações, reclamações e desistências, bem como para inclusão de dados e documentos no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), conforme §4º do art. 7º 
da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público, de seguinte teor: “§4º Para efeitos de re-
moção, remoção interna ou promoção por merecimento, os candidatos devem incluir dados e documentos no Sistema de Gestão 
e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), no prazo máximo de 3 
(três) dias, contado da publicação da lista de inscritos (art. 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996), após o qual 
novas inclusões fi carão bloqueadas, até o julgamento fi nal, devendo a Secretaria certifi car o atendimento deste marco temporal”.
Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3585, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos 
autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº45689/2023 , TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INS-
CRITOS, nos termos do edital nº 3400/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, à REMOÇÃO INTERNA  e REMOÇÃO, 
pelo critério de ANTIGUIDADE, para ITAMARAJU - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA (Procedimento de gestão administrativa SEI 
nº 19.09.02536.0005573/2021-84, em tramitação na Procuradoria-Geral de Justiça, para possível mudança de atribuições) de 
entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado 
publicado em 30/10/2023, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3586, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 48806/2023, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE 
INSCRITOS, nos termos do edital nº 3401/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, à REMOÇÃO INTERNA  e REMO-
ÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para REMANSO - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo 
provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 30/10/2023, ou vaga 
remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3587, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA  nº 51133/2023, TORNA PÚBLICA A LISTA DOS 
CANDIDATOS que, nos termos do edital nº 3402/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, tiveram deferida ou indeferida 
sua inscrição à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para ITABERABA - 1ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / 
comunicado publicado em 30/10/2023, ou vaga remanescente:

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.
Não há inscritos
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2. INSCRITOS À REMOÇÃO.

 CANDIDATOS
QUINTO 

CONSTITUCIONAL
INTERSTÍCIO LISTA TRÍPLICE

SITUAÇÃO DA INSCRI-
ÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM OS ARTS. 112 E 

113 DA LC Nº 11/1996 

OPÇÃO

1
Thays Rabelo 

da Costa
5º Quinto Não

Compôs 1 ve-
z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não

2
José Ferreira 
Coelho Neto

5º Quinto Não - Deferida Não

* Lista de Antiguidade atualizada até o dia 1/12/2023
Fica consignado o prazo de 03 (três) dias, contados desta publicação, para o suprimento de irregularidades de inscrição, assim 
como para impugnações, reclamações e desistências, bem como para inclusão de dados e documentos no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), conforme §4º do art. 7º 
da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público, de seguinte teor: “§4º Para efeitos de re-
moção, remoção interna ou promoção por merecimento, os candidatos devem incluir dados e documentos no Sistema de Gestão 
e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), no prazo máximo de 3 
(três) dias, contado da publicação da lista de inscritos (art. 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996), após o qual 
novas inclusões fi carão bloqueadas, até o julgamento fi nal, devendo a Secretaria certifi car o atendimento deste marco temporal”.
Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3588, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA  nº 56508/2023 , TORNA PÚBLICA A LISTA DOS 
CANDIDATOS que, nos termos do edital nº 3403/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, tiveram deferida ou indeferida 
sua inscrição à REMOÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para SALVADOR - 1ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE TÓXICOS E ENTORPECENTES - 1º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA, de entrância FINAL, vaga em 30/10/2023, ou 
vaga remanescente:

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.

 CANDIDATOS
SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO EM 

CONFORMIDADE COM OS ARTS. 
112 E 113 DA LC Nº 11/1996 

OPÇÃO

1
Isabel Adelaide de Andrade Moura- Titular da Salvador - 1ª 
Promotoria de Justiça do Tribunal do Júri - 1º Promotor(a) 
de Justiça (Atribuição: Atendimento ao Público; Criminal)

Deferida Não

2

Karyne Simara Macêdo Lima- Titular da Salvador - 21ª 
Promotoria de Justiça Criminal - 1º Promotor(a) de Jus-
tiça (Atribuição: Atendimento ao Público; Criminal; In-

vestigação Criminal e Acordo de não Persecução Penal; 
Violência Doméstica Contra a Mulher (Criminal))

Deferida Não

3
Luciano Santana Borges- Titular da Salvador - 3ª Promo-

toria de Justiça do Tribunal do Júri - 1º Promotor(a) de 
Justiça (Atribuição: Atendimento ao Público; Criminal)

Deferida Não

4

Adalto Araujo Silva Júnior- Titular da Salvador - 24ª Pro-
motoria de Justiça Criminal - 1º Promotor(a) de Justiça 
(Atribuição: Atendimento ao Público; Criminal; Inves-
tigação Criminal e Acordo de não Persecução Penal; 

Violência Doméstica Contra a Mulher (Criminal))

Deferida Não

5

Monia Lopes de Souza Ghignone- Titular da Salvador 
- Promotoria de Justiça Militar - 3º Promotor(a) de Justi-
ça (Atribuição: Atendimento ao Público; Criminal; Inves-

tigação Criminal e Acordo de não Persecução Penal)

Deferida Não
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6
Dila Mara Freire Neves- Titular da Salvador - 2ª Promo-
toria de Justiça do Tribunal do Júri - 3º Promotor(a) de 
Justiça (Atribuição: Atendimento ao Público; Criminal)

Deferida Não

7

Bianca Geisa Santos Silva- Titular da Salvador - Promo-
toria de Justiça de Assistência - 1º Promotor(a) de Justi-
ça (Atribuição: Substituir ou auxiliar, mediante substitui-
ção automática ou por designação, passando a exercer 

as funções da substituição/auxílio (art 271 da LC))

Deferida Não

8
Fernando Lucas Carvalho Villar de Souza - Titular da Salvador 
- 3ª Promotoria de Justiça do Tribunal do Júri - 3º Promotor(a) 

de Justiça (Atribuição: Atendimento ao Público; Criminal)
Deferida Não

9

Nívia Carvalho Andrade- Titular da Salvador - Promotoria de 
Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimô-
nio Público - 1º Promotor(a) de Justiça (Atribuição: Atendimento 

ao Público; Defesa da probidade e legalidade administrativa, 
bem como do patrimônio público e social (Cível e Criminal))

Deferida Não

10

Augusto César Carvalho de Matos- Titular da Salvador - 
Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade 

Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Públi-
ca - 3º Promotor(a) de Justiça (Atribuição: Atendimento ao 
Público; Controle Externo da Atividade Policial; Criminal; 

Defesa Social; Investigação Criminal e Acordo de não Per-
secução Penal; Tutela Difusa da Segurança Pública)

Deferida Não

11
Ana Isabela Ribeiro Souza- Titular da Salvador - 4ª Pro-

motoria de Justiça do Tribunal do Júri - 1º Promotor(a) de 
Justiça (Atribuição: Atendimento ao Público; Criminal)

Deferida Não

2. INSCRITOS À PROMOÇÃO.

 CANDIDATOS
SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM OS ARTS. 112 E 113 DA LC Nº 11/1996 

OPÇÃO

1 Cecília Carvalho Marins Dourado Deferida Não

2 João Manoel Santana Rodrigues Deferida Não

3 Ana Claudia Fonseca Costa Deferida Não

4 Letícia Queiroz de Castro Deferida Não

5 Tiago Ávila de Souza Deferida Não

6
Ana Carolina Campos Tavares Go-

mes Freitas - Efetivo exercício, 
após remoção, em  08/02/2023

Deferida Não

7 Carlos André Milton Pereira Deferida Não

8 Rui Gomes Sanches Júnior Deferida Não

9 Rodrigo Pereira Anjo Coutinho Deferida Não

10 Marcos José Passos Oliveira Santos Deferida Não

11 Aroldo Almeida Pereira Deferida Não

12 Verena Aguiar Silveira Deferida Não

13 Victor Freitas Leite Barros Deferida Não

14 Alice Koerich Inacio Deferida Não

15 Thiago Pretti Pedreira Deferida Não

16 Márcia Munique Andrade de Oliveira Deferida Não

17 Lara Vasconcelos Palmeira Cruz Leone Deferida Não

18 Rudá Santos Figueiredo Deferida Não

19 Patrícia Camilo Caetano Silva Deferida Não

20 Thays Rabelo da Costa Deferida Não
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21 José Ferreira Coelho Neto Deferida Não

22 Alison da Silva Andrade Deferida Não

23 Adriana Patricia Cortopassi Coelho Deferida Não
* Lista de Antiguidade atualizada até o dia 1/12/2023
Fica consignado o prazo de 03 (três) dias, contados desta publicação, para o suprimento de irregularidades de inscrição, assim 
como para impugnações, reclamações e desistências, bem como para inclusão de dados e documentos no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), conforme §4º do art. 7º 
da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público, de seguinte teor: “§4º Para efeitos de re-
moção, remoção interna ou promoção por merecimento, os candidatos devem incluir dados e documentos no Sistema de Gestão 
e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), no prazo máximo de 3 
(três) dias, contado da publicação da lista de inscritos (art. 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996), após o qual 
novas inclusões fi carão bloqueadas, até o julgamento fi nal, devendo a Secretaria certifi car o atendimento deste marco temporal”.
Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3589, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA  nº 56589/2023 , TORNA PÚBLICA A LISTA DOS 
CANDIDATOS que, nos termos do edital nº 3404/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, tiveram deferida ou indeferida 
sua inscrição à  REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para CORAÇÃO DE MARIA - PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de 
entrância INICIAL, vaga em 31/10/2023:

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.
Não há inscritos

2. INSCRITOS À REMOÇÃO.

 CANDIDATOS
QUINTO 

CONSTITUCIONAL
INTERSTÍCIO

LISTA 
TRÍPLICE

SITUAÇÃO DA INSCRI-
ÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM OS ARTS. 112 E 

113 DA LC Nº 11/1996 

OPÇÃO

1
Luis Felipe Reis 

de Castro
5º Quinto Não - Deferida Não

* Lista de Antiguidade atualizada até o dia 1/12/2023
Fica consignado o prazo de 03 (três) dias, contados desta publicação, para o suprimento de irregularidades de inscrição, assim 
como para impugnações, reclamações e desistências, bem como para inclusão de dados e documentos no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), conforme §4º do art. 7º 
da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público, de seguinte teor: “§4º Para efeitos de re-
moção, remoção interna ou promoção por merecimento, os candidatos devem incluir dados e documentos no Sistema de Gestão 
e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), no prazo máximo de 3 
(três) dias, contado da publicação da lista de inscritos (art. 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996), após o qual 
novas inclusões fi carão bloqueadas, até o julgamento fi nal, devendo a Secretaria certifi car o atendimento deste marco temporal”.
Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3590, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos 
autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA  nº 56761/2023, TORNA PÚBLICA A LISTA DOS CANDI-
DATOS que, nos termos do edital nº 3405/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, tiveram deferida ou indeferida sua 
inscrição à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para SALVADOR - PROMOTORIA DE JUS-
TIÇA DO CONSUMIDOR - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA, de entrância FINAL, vaga em 06/11/2023, ou vaga remanescente:
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1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.

 CANDIDATOS
QUINTO 

CONSTITUCIONAL
INTERSTÍCIO

LISTA 
TRÍPLICE

SITUAÇÃO DA INSCRI-
ÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM OS ARTS. 112 
E 113 DA LC Nº 11/1996 

OPÇÃO

1

Isabel Adelaide de Andrade 
Moura- Titular da Salvador - 1ª 
Promotoria de Justiça do Tri-
bunal do Júri - 1º Promotor(a) 
de Justiça (Atribuição: Atendi-
mento ao Público; Criminal)

1º Quinto Sim - Deferida Não

2

Rogério Luis Gomes de 
Queiroz- Titular da Salvador 
- Promotoria de Justiça de 
Saúde - 2º Promotor(a) de 

Justiça (Atribuição: Atendimen-
to ao público; Atuação judicial e 
extrajudicial na área de Defesa 

da Saúde, inclusive, mental, 
especialmente dos interesses 

difusos e coletivos (Cível e 
Criminal); Atuação nos feitos 

em crimes imputados a profi s-
sionais de saúde, praticados no 
exercício das funções, Saúde 

Pública, e crimes contra a 
saúde pública; Cidadania (Cível 

e Criminal) - Saúde; Atendi-
mento ao Público; Criminal)

1º Quinto Sim - Deferida Não

3

Ricardo Menezes Souza- Titular 
da Salvador - Promotoria de 
Justiça de Saúde - 4º Promo-
tor(a) de Justiça (Atribuição: 

Atendimento ao público; 
Atuação judicial e extrajudicial 
na área de Defesa da Saúde, 

inclusive, mental, especialmen-
te dos interesses difusos e cole-
tivos (Cível e Criminal); Atuação 
nos feitos em crimes imputados 
a profi ssionais de saúde, prati-

cados no exercício das funções, 
Saúde Pública, e crimes contra 
a saúde pública; Cidadania (Cí-
vel e Criminal) - Saúde; Aten-
dimento ao Público; Criminal)

2º Quinto Sim
Compôs 2 

vez(es)
alternadas

Deferida Não

4

Leila Adriana Vieira Seijo de 
Figueiredo- Titular da Salva-

dor - 22ª Promotoria de Justiça 
Criminal - 1º Promotor(a) de 
Justiça (Atribuição: Atendi-
mento ao Público; Criminal; 

Investigação Criminal e 
Acordo de não Persecução 
Penal; Violência Doméstica 
Contra a Mulher (Criminal))

2º Quinto Sim
Compôs 2 

vez(es)
alternadas

Deferida Não

5

Ana Paula Limoeiro Carvalho 
Macêdo- Titular da Salvador 

- 03ª Promotoria de Justi-
ça da Infância e Juventude 
- 1º Promotor(a) de Justiça 
(Atribuição: Atendimento ao 
Público; Infância e Juven-

tude (Cível e Criminal))

2º Quinto Sim

Compôs 
1 vez(es) 
a próxi-
ma será 

alternada

Deferida Não
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6

Luciano Santana Borges- Ti-
tular da Salvador - 3ª Promo-
toria de Justiça do Tribunal 
do Júri - 1º Promotor(a) de 
Justiça (Atribuição: Atendi-
mento ao Público; Criminal)

3º Quinto Sim

Compôs 
1 vez(es) 
a próxi-
ma será 

alternada

Deferida Não

7

Adalto Araujo Silva Júnior- Ti-
tular da Salvador - 24ª Promo-
toria de Justiça Criminal - 1º 

Promotor(a) de Justiça (Atribui-
ção: Atendimento ao Público; 

Criminal; Investigação Criminal 
e Acordo de não Persecução 
Penal; Violência Doméstica 
Contra a Mulher (Criminal))

3º Quinto Sim - Deferida Não

8

Carlos Robson Oliveira Leão- 
Titular da Salvador - Promo-

toria de Justiça de Saúde 
- 7º Promotor(a) de Justiça 
(Atribuição: Atendimento ao 
público; Atuação judicial e 

extrajudicial na área de Defesa 
da Saúde, inclusive, mental, 

especialmente dos interesses 
difusos e coletivos (Cível e 

Criminal); Cidadania (Cível e 
Criminal) - Saúde; Defesa dos 
interesses difusos ou coletivos 

(Cível e Criminal); Atendi-
mento ao Público; Criminal)

3º Quinto Sim - Deferida Não

9

Dila Mara Freire Neves- Titu-
lar da Salvador - 2ª Promo-
toria de Justiça do Tribunal 
do Júri - 3º Promotor(a) de 
Justiça (Atribuição: Atendi-
mento ao Público; Criminal)

3º Quinto Sim - Deferida Não

10

Bianca Geisa Santos Silva- Ti-
tular da Salvador - Promotoria 
de Justiça de Assistência - 1º 

Promotor(a) de Justiça (Atribui-
ção: Substituir ou auxiliar, me-
diante substituição automática 
ou por designação, passando a 
exercer as funções da substi-
tuição/auxílio (art 271 da LC))

4º Quinto Sim - Deferida Não

11

Fernando Lucas Carvalho Villar 
de Souza - Titular da Salvador 
- 3ª Promotoria de Justiça do 

Tribunal do Júri - 3º Promotor(a) 
de Justiça (Atribuição: Atendi-
mento ao Público; Criminal)

4º Quinto Sim - Deferida Não

12

Saulo Murilo de Oliveira Mattos 
- Titular da Salvador - Promo-

toria de Justiça do Consumidor 
- 4º Promotor(a) de Justiça 
(Atribuição: Atendimento ao 
público; Atuação na defesa 
dos interesses difusos ou 

coletivos relacionados com o 
consumidor (Cível e Criminal); 
Consumidor (Cível e Criminal))

4º Quinto Sim - Deferida Não
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13

Nívia Carvalho Andrade- Titu-
lar da Salvador - Promotoria 
de Justiça de Proteção da 

Moralidade Administrativa e 
do Patrimônio Público - 1º 

Promotor(a) de Justiça (Atribui-
ção: Atendimento ao Público; 
Defesa da probidade e lega-
lidade administrativa, bem 

como do patrimônio público 
e social (Cível e Criminal))

5º Quinto Sim - Deferida Não

14

Augusto César Carvalho de Ma-
tos- Titular da Salvador - Pro-
motoria de Justiça de Controle 
Externo da Atividade Policial, 
Defesa Social e Tutela Difusa 

da Segurança Pública - 3º Pro-
motor(a) de Justiça (Atribuição: 
Atendimento ao Público; Con-
trole Externo da Atividade Po-
licial; Criminal; Defesa Social; 

Investigação Criminal e Acordo 
de não Persecução Penal; Tute-
la Difusa da Segurança Pública)

5º Quinto Sim - Deferida Não

15

Ana Isabela Ribeiro Souza- 
Titular da Salvador - 4ª Pro-

motoria de Justiça do Tribunal 
do Júri - 1º Promotor(a) de 
Justiça (Atribuição: Atendi-
mento ao Público; Criminal)

5º Quinto Não - Deferida Não

16

Adriano Freire de Carvalho 
Marques - Titular da Salvador 
- 22ª Promotoria de Justiça 
Criminal - 2º Promotor(a) de 
Justiça (Atribuição: Atendi-
mento ao Público; Criminal; 

Investigação Criminal e 
Acordo de não Persecução 
Penal; Violência Doméstica 
Contra a Mulher (Criminal))

5º Quinto Não - Deferida Não

17

Paulo Cesar de Azevedo- Titu-
lar da Salvador - Promotoria de 
Justiça Militar - 1º Promotor(a) 
de Justiça (Atribuição: Aten-
dimento ao Público; Criminal; 

Investigação Criminal e Acordo 
de não Persecução Penal)

5º Quinto Não - Deferida Não

2. INSCRITOS À REMOÇÃO.

 CANDIDATOS
QUINTO 

CONSTITUCIONAL
INTERSTÍCIO LISTA TRÍPLICE

SITUAÇÃO DA INSCRI-
ÇÃO EM CONFORMIDADE 

COM OS ARTS. 112 E 
113 DA LC Nº 11/1996 

OPÇÃO

1
Márcia Morais 

dos Santos
3º Quinto Sim

Compôs 2 vez(es)
alternadas

Deferida Não

2
Renata Caldas 
Sousa Lazzarini

3º Quinto Sim - Deferida Não

3
Darrielle Costa 

Fernandes Aleixo
3º Quinto Sim - Deferida Não

4
Rafael Carva-
lho Andrade 

4º Quinto Sim - Deferida Não
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5
Juliana Rocha 

Sampaio
4º Quinto Sim - Deferida Não

6
Rafael de Cas-

tro Matias
4º Quinto Sim - Deferida Não

7
Patrícia Al-
ves Martins

4º Quinto Sim - Deferida Não

8
Milena Moreschi 

de Almeida
4º Quinto Sim - Deferida Não

9
Fabrício Guida 
de Menezes

4º Quinto Sim - Deferida Não

10
Rocío Gar-
cia Matos

4º Quinto Sim - Deferida Não

11
Rodolfo Ribeiro 
de La Fuente

4º Quinto Sim
Compôs 5 vez(es)

alternadas
Deferida Não

12
André Bandeira 
de Melo Queiroz

4º Quinto Sim - Deferida Não

13

Gilber Santos de 
Oliveira - Efetivo 
exercício, após 
remoção, em 
18/10/2023

4º Quinto Sim - Deferida Não

14
Thais Monte San-

to Passos Polo
4º Quinto Sim - Deferida Não

15
Fernanda Presgra-

ve Bruzdzensky
4º Quinto Sim - Deferida Não

16
Hugo Cesar 

Fidelis Teixei-
ra de Araújo

4º Quinto Sim - Deferida Não

17
George Elias 

Gonçalves Pereira
4º Quinto Sim - Deferida Não

18
Artur José 

Santos Rios
4º Quinto Sim

Compôs 5 ve-
z(es) alternadas

Deferida Não

19
Ricardo de 

Assis Andrade
4º Quinto Sim

Compôs 2 vez(es)
alternadas

Deferida Não

20
Carlos Augusto 

Machado de Brito
4º Quinto Sim - Deferida Não

21
Luiz Ferreira de 

Freitas Neto
4º Quinto Sim - Deferida Não

22
Catharine Ro-

drigues de 
Oliveira Matos

4º Quinto Sim - Deferida Não

23
Jair Antonio 

Silva de Lima
4º Quinto Sim

Compôs 1 ve-
z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não

24
Igor Clovis 

Silva Miranda
4º Quinto Sim

Compôs 1 ve-
z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não

25

Elias Silva Ro-
drigues - Efetivo 
exercício, após 
remoção, em  
17/07/2023

5º Quinto Sim
Compôs 1 ve-

z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não

26
Aline Cotrim 
Chamadoira

5º Quinto Sim - Deferida Não
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27
Luis Eduardo 
Souza e Silva

5º Quinto Sim
Compôs 1 ve-

z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não

28
João Ricardo 

Soares da Costa
5º Quinto Sim - Deferida Não

29
Fernando Rodri-
gues de Assis

5º Quinto Sim - Deferida Não

30
Fábio Nunes 
Bastos Leal 
Guimarães

5º Quinto Sim - Deferida Não

31
Romeu Gonsalves 

Coelho Filho
5º Quinto Sim - Deferida Não

32
Anna Karina 

Omena Vascon-
cellos Trennepohl

5º Quinto Não - Deferida Não

33
Rodolfo Fontenele 

Belchior Cabral
5º Quinto Não - Deferida Não

34
Gustavo Pe-

reira Silva
5º Quinto Não

Compôs 1 ve-
z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não

35
Adriana Hahn 

Perez
5º Quinto Não - Deferida Não

36
Cintia Cam-
pos da Silva

5º Quinto Não
Compôs 1 ve-

z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não

37
Vera Leilane Mota 

Alves de Souza
5º Quinto Não - Deferida Não

38
Márcio Bellazzi 

de Oliveira
5º Quinto Não - Deferida Não

* Lista de Antiguidade atualizada até o dia 1/12/2023
Fica consignado o prazo de 03 (três) dias, contados desta publicação, para o suprimento de irregularidades de inscrição, assim 
como para impugnações, reclamações e desistências, bem como para inclusão de dados e documentos no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), conforme §4º do art. 7º 
da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público, de seguinte teor: “§4º Para efeitos de re-
moção, remoção interna ou promoção por merecimento, os candidatos devem incluir dados e documentos no Sistema de Gestão 
e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), no prazo máximo de 3 
(três) dias, contado da publicação da lista de inscritos (art. 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996), após o qual 
novas inclusões fi carão bloqueadas, até o julgamento fi nal, devendo a Secretaria certifi car o atendimento deste marco temporal”.
Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.
Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3591, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7274/2020 , TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE 
INSCRITOS, nos termos do edital nº 3406/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, à REMOÇÃO INTERNA  e PROMO-
ÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA(Procedi-
mento SEI nº 19.09.02536.0005571/2021-70 - Proposta de modifi cação de atribuições em trâmite no Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores de Justiça) de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, 
conforme edital / comunicado publicado em 22/08/2023, ou vaga remanescente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 3592, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7287/2020, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE 
INSCRITOS, nos termos do edital nº 3407/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, à REMOÇÃO INTERNA  e PROMO-
ÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para XIQUE-XIQUE - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, 
cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 22/08/2023, ou 
vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3593, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 35841/2022 , TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE 
INSCRITOS, nos termos do edital nº 3408/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, à REMOÇÃO INTERNA  e PRO-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para IPIAÚ - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo 
provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 22/08/2023, ou vaga 
remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3594, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 40946/2022 , TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE 
INSCRITOS, nos termos do edital nº 3409/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, à REMOÇÃO INTERNA  e PRO-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para IPIRÁ - 04ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo 
provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 22/08/2023, ou vaga 
remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3595, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA  nº 6939/2020 , TORNA PÚBLICA A LISTA DOS CAN-
DIDATOS que, nos termos do edital nº 3410/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, tiveram deferida ou indeferida sua 
inscrição à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para BOM JESUS DA LAPA - 3ª PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA (Procedimento SEI nº 19.09.02536.0004693/2021-35 - Proposta de modifi cação de atribuições em trâmite no Ór-
gão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça) de entrância FINAL, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de 
interessados, conforme edital / comunicado publicado em 08/11/2023, ou vaga remanescente:

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.
Não há inscritos
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2. INSCRITOS À REMOÇÃO.

 CANDIDATOS
SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM OS ARTS. 112 E 113 DA LC Nº 11/1996 

OPÇÃO

1 Tarcísio Robslei França Deferida Não
* Lista de Antiguidade atualizada até o dia 1/12/2023
Fica consignado o prazo de 03 (três) dias, contados desta publicação, para o suprimento de irregularidades de inscrição, assim 
como para impugnações, reclamações e desistências, bem como para inclusão de dados e documentos no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), conforme §4º do art. 7º 
da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público, de seguinte teor: “§4º Para efeitos de re-
moção, remoção interna ou promoção por merecimento, os candidatos devem incluir dados e documentos no Sistema de Gestão 
e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), no prazo máximo de 3 
(três) dias, contado da publicação da lista de inscritos (art. 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996), após o qual 
novas inclusões fi carão bloqueadas, até o julgamento fi nal, devendo a Secretaria certifi car o atendimento deste marco temporal”.
Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3596, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 6939/2020, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE 
INSCRITOS, nos termos do edital nº 3411/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, à REMOÇÃO INTERNA  e PROMO-
ÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para BOM JESUS DA LAPA - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância FINAL, cujo 
provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 08/11/2023, ou vaga 
remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3597, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA  nº 10980/2020 , TORNA PÚBLICA A LISTA DOS 
CANDIDATOS que, nos termos do edital nº 3412/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, tiveram deferida ou indeferida 
sua inscrição à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para BOM JESUS DA LAPA - 2ª PROMO-
TORIA DE JUSTIÇA(Procedimento SEI nº 19.09.02536.0004693/2021-35 - Proposta de modifi cação de atribuições em trâmite no 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça) de entrância FINAL, cujo provimento restara prejudicado pela ausência 
de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 08/11/2023, ou vaga remanescente:

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.
Não há inscritos

2. INSCRITOS À REMOÇÃO.

 CANDIDATOS
QUINTO 

CONSTITUCIONAL
INTERSTÍCIO LISTA TRÍPLICE

SITUAÇÃO DA INSCRI-
ÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM OS ARTS. 112 
E 113 DA LC Nº 11/1996 

OPÇÃO

1
Ricardo de 

Assis Andrade
4º Quinto Sim

Compôs 2 vez(es)
alternadas

Deferida Não

2
Igor Clovis 

Silva Miranda
4º Quinto Sim

Compôs 1 ve-
z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não
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3

Elias Silva Rodri-
gues - exercício, 
após remoção 
em 17/07/2023

5º Quinto Sim
Compôs 1 ve-

z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não

4
Aline Cotrim 
Chamadoira

5º Quinto Sim - Deferida Não

5
Fábio Nunes 
Bastos Leal 
Guimarães

5º Quinto Sim - Deferida Não

6
Matheus Polli 

Azevedo
5º Quinto Sim - Deferida Não

7
Anna Karina 

Omena Vascon-
cellos Trennepohl

5º Quinto Não - Deferida Não

8
Gustavo Pe-

reira Silva
5º Quinto Não

Compôs 1 ve-
z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não

9
Cintia Cam-
pos da Silva

5º Quinto Não
Compôs 1 ve-

z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não

* Lista de Antiguidade atualizada até o dia 1/12/2023

Fica consignado o prazo de 03 (três) dias, contados desta publicação, para o suprimento de irregularidades de inscrição, as-
sim como para impugnações, reclamações e desistências, bem como para inclusão de dados e documentos no Sistema de 
Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), conforme 
§4º do art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público, de seguinte teor: “§4º 
Para efeitos de remoção, remoção interna ou promoção por merecimento, os candidatos devem incluir dados e documentos 
no Sistema de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia 
(SIGA), no prazo máximo de 3 (três) dias, contado da publicação da lista de inscritos (art. 113 da Lei Complementar nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996), após o qual novas inclusões fi carão bloqueadas, até o julgamento fi nal, devendo a Secretaria 
certifi car o atendimento deste marco temporal”.
Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3598, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Con-
selho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, 
tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 29462/2022 
, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos termos do edital nº 3413/2023, publicado na edição do DJE de 
21/11/2023, à REMOÇÃO INTERNA  e PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para RIBEIRA DO POMBAL - 
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA (Procedimento SEI nº 19.09.02536.0004711/2021-64 - Proposta de modificação de 
atribuições em trâmite no Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça)de entrância INTERMEDIÁRIA cujo 
provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 08/11/2023, 
ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 3599, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os arti-
gos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos 
procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 29564/2022 , TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos 
termos do edital nº 3414/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, à REMOÇÃO INTERNA  e PROMOÇÃO, pelo critério de 
ANTIGUIDADE, para GANDU - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudica-
do pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 08/11/2023, ou vaga remanescente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3600, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 45691/2023, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE 
INSCRITOS, nos termos do edital nº 3415/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, à REMOÇÃO INTERNA  e REMO-
ÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para SERRINHA - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo 
provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 08/11/2023, ou vaga 
remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3601, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos 
autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA  nº 48496/2023, TORNA PÚBLICA A LISTA DOS CANDI-
DATOS que, nos termos do edital nº 3416/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, tiveram deferida ou indeferida sua 
inscrição à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para IPIAÚ - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de 
entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado 
publicado em 08/11/2023, ou vaga remanescente:

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.
Não há inscritos

2. INSCRITOS À REMOÇÃO.

 CANDIDATOS
SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM OS ARTS. 112 E 113 DA LC Nº 11/1996 

OPÇÃO

1 Leticia Coutinho Monte Alto Deferida Não
* Lista de Antiguidade atualizada até o dia 1/12/2023
Fica consignado o prazo de 03 (três) dias, contados desta publicação, para o suprimento de irregularidades de inscrição, assim 
como para impugnações, reclamações e desistências, bem como para inclusão de dados e documentos no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), conforme §4º do art. 7º 
da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público, de seguinte teor: “§4º Para efeitos de re-
moção, remoção interna ou promoção por merecimento, os candidatos devem incluir dados e documentos no Sistema de Gestão 
e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), no prazo máximo de 3 
(três) dias, contado da publicação da lista de inscritos (art. 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996), após o qual 
novas inclusões fi carão bloqueadas, até o julgamento fi nal, devendo a Secretaria certifi car o atendimento deste marco temporal”.
Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.
Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 3602, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 56932/2023, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA 
DE INSCRITOS, nos termos do edital nº 3417/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, à REMOÇÃO INTERNA  e 
REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para JAGUARARI - PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INICIAL, vaga em 
08/11/2023, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3603, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 56933/2023, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE 
INSCRITOS, nos termos do edital nº 3418/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, à REMOÇÃO, pelo critério de AN-
TIGUIDADE, para LENÇÓIS - PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INICIAL, vaga em 08/11/2023.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3604, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 56934/2023 , TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE 
INSCRITOS, nos termos do edital nº 3419/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, à REMOÇÃO, pelo critério de ME-
RECIMENTO, para MURITIBA - PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INICIAL, vaga em 08/11/2023.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3605, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 56935/2023, TORNA PÚBLICA A LISTA DOS 
CANDIDATOS que, nos termos do edital nº 3420/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, tiveram deferida ou indeferida 
sua inscrição à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para SÃO FRANCISCO DO CONDE - 1ª 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INICIAL, vaga em 08/11/2023:

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.
Não há inscritos

2. INSCRITOS À REMOÇÃO.

 CANDIDATOS
SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM OS ARTS. 112 E 113 DA LC Nº 11/1996 

OPÇÃO

1 Luis Felipe Reis de Castro Deferida Não
* Lista de Antiguidade atualizada até o dia 1/12/2023
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Fica consignado o prazo de 03 (três) dias, contados desta publicação, para o suprimento de irregularidades de inscrição, assim 
como para impugnações, reclamações e desistências, bem como para inclusão de dados e documentos no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), conforme §4º do art. 7º 
da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público, de seguinte teor: “§4º Para efeitos de re-
moção, remoção interna ou promoção por merecimento, os candidatos devem incluir dados e documentos no Sistema de Gestão 
e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), no prazo máximo de 3 
(três) dias, contado da publicação da lista de inscritos (art. 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996), após o qual 
novas inclusões fi carão bloqueadas, até o julgamento fi nal, devendo a Secretaria certifi car o atendimento deste marco temporal”.
Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.
Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3606, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 56936/2023, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE 
INSCRITOS, nos termos do edital nº 3421/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, à REMOÇÃO, pelo critério de ME-
RECIMENTO, para SENTO SÉ - PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INICIAL, vaga em 08/11/2023.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3607, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA  nº 56937/2023, TORNA PÚBLICA A LISTA DOS 
CANDIDATOS que, nos termos do edital nº 3422/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, tiveram deferida ou indeferida 
sua inscrição à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para BRUMADO - 1ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA, de entrância FINAL (Procedimento SEI nº 19.09.02536.0006756/2021-23 - Proposta de modifi cação de atribuições em 
trâmite no Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça)vaga em 08/11/2023, ou vaga remanescente:

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.
Não há inscritos

2. INSCRITOS À REMOÇÃO.

 CANDIDATOS
QUINTO 

CONSTITUCIONAL
INTERSTÍCIO LISTA TRÍPLICE

SITUAÇÃO DA INSCRI-
ÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM OS ARTS. 112 
E 113 DA LC Nº 11/1996 

OPÇÃO

1
Rafael Carva-
lho Andrade 

4º Quinto Sim - Deferida Não

2
André Bandeira 
de Melo Queiroz

4º Quinto Sim - Deferida Não

3
Ricardo de 

Assis Andrade
4º Quinto Sim

Compôs 2 
vez(es)

alternadas
Deferida Não

4
Catharine 

Rodrigues de 
Oliveira Matos

4º Quinto Sim - Deferida Não

5
Jair Antonio 

Silva de Lima
4º Quinto Sim

Compôs 1 ve-
z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não

6
Igor Clovis 

Silva Miranda
4º Quinto Sim

Compôs 1 ve-
z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não
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7

Elias Silva Ro-
drigues - Efetivo 
exercício, após 
remoção, em 
17/07/2023

5º Quinto Sim
Compôs 1 ve-

z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não

8
Aline Cotrim 
Chamadoira

5º Quinto Sim - Deferida Não

9
Luis Eduardo 
Souza e Silva

5º Quinto Sim
Compôs 1 ve-

z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não

10
Fábio Nunes 
Bastos Leal 
Guimarães

5º Quinto Sim - Deferida Não

11
Romeu Gonsal-
ves Coelho Filho

5º Quinto Sim - Deferida Não

12
Matheus Polli 

Azevedo
5º Quinto Sim - Deferida Não

13

Anna Kari-
na Omena 

Vasconcellos 
Trennepohl

5º Quinto Não - Deferida Não

14
Gustavo Pe-

reira Silva
5º Quinto Não

Compôs 1 ve-
z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não

15
Cintia Cam-
pos da Silva

5º Quinto Não
Compôs 1 ve-

z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não

16
Vera Leilane 
Mota Alves 
de Souza

5º Quinto Não - Deferida Não

17
Márcio Bellazzi 

de Oliveira
5º Quinto Não - Deferida Não

* Lista de Antiguidade atualizada até o dia 1/12/2023
Fica consignado o prazo de 03 (três) dias, contados desta publicação, para o suprimento de irregularidades de inscrição, assim 
como para impugnações, reclamações e desistências, bem como para inclusão de dados e documentos no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), conforme §4º do art. 7º 
da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público, de seguinte teor: “§4º Para efeitos de re-
moção, remoção interna ou promoção por merecimento, os candidatos devem incluir dados e documentos no Sistema de Gestão 
e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), no prazo máximo de 3 
(três) dias, contado da publicação da lista de inscritos (art. 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996), após o qual 
novas inclusões fi carão bloqueadas, até o julgamento fi nal, devendo a Secretaria certifi car o atendimento deste marco temporal”.
Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.
Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3608, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 57059/2023 , TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE 
INSCRITOS, nos termos do edital nº 3423/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, à REMOÇÃO INTERNA  e REMO-
ÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para AMARGOSA - 03ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, vaga 
em 13/11/2023, ou vaga remanescente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 3609, DE 4  DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA  nº 57060/2023, TORNA PÚBLICA A LISTA DOS 
CANDIDATOS que, nos termos do edital nº 3424/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, tiveram deferida ou indeferida 
sua inscrição à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para ALAGOINHAS - 1ª PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA(Procedimento de gestão administrativa SIGA nº 55017/2023, em tramitação na Procuradoria-Geral de Justiça, para 
possível mudança de atribuições)  de entrância FINAL, vaga em 16/11/2023, ou vaga remanescente:

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.

 CANDIDATOS
QUINTO 

CONSTITUCIONAL
INTERSTÍCIO

LISTA 
TRÍPLICE

SITUAÇÃO DA INSCRI-
ÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM OS ARTS. 112 
E 113 DA LC Nº 11/1996 

OPÇÃO

1

Dario José Kist- Titu-
lar da Alagoinhas - 5ª 
Promotoria de Justiça 

(Atribuição: Cível; Con-
sumidor (Cível e Crimi-
nal); Atuação Judicial 
e Extrajudicial na área 
de Família, Sucessões, 

Interditos, Órfãos e 
Ausentes; Meio Ambien-

te (Cível e Criminal), 
Inclusive Habitação e 
Urbanismo e Patrimô-

nio Histórico; Registros 
Públicos, Inclusive Habi-
litação de Casamento)

5º Quinto Sim - Deferida Não

2. INSCRITOS À REMOÇÃO.

 CANDIDATOS
QUINTO 

CONSTITUCIONAL
INTERSTÍCIO LISTA TRÍPLICE

SITUAÇÃO DA INSCRI-
ÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM OS ARTS. 112 
E 113 DA LC Nº 11/1996 

OPÇÃO

1
Juliana Rocha 

Sampaio
4º Quinto Sim - Deferida Não

2
André Bandeira 
de Melo Queiroz

4º Quinto Sim - Deferida Não

3
Thais Monte San-

to Passos Polo
4º Quinto Sim - Deferida Não

4
Fernanda Presgra-

ve Bruzdzensky
4º Quinto Sim - Deferida Não

5
Hugo Cesar 

Fidelis Teixei-
ra de Araújo

4º Quinto Sim - Deferida Não

6
Ricardo de 

Assis Andrade
4º Quinto Sim

Compôs 2 
vez(es)

alternadas
Deferida Não

7
Catharine Ro-

drigues de 
Oliveira Matos

4º Quinto Sim - Deferida Não

8
Jair Antonio 

Silva de Lima
4º Quinto Sim

Compôs 1 ve-
z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não

9
Igor Clovis 

Silva Miranda
4º Quinto Sim

Compôs 1 ve-
z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não
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10

Elias Silva Ro-
drigues - Efetivo 
exercício, após 
remoção, em 
17/07/2023

5º Quinto Sim
Compôs 1 ve-

z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não

11
Aline Cotrim 
Chamadoira

5º Quinto Sim - Deferida Não

12
Luis Eduardo 
Souza e Silva

5º Quinto Sim
Compôs 1 ve-

z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não

13
João Ricardo 

Soares da Costa
5º Quinto Sim - Deferida Não

14
Fernando Rodri-
gues de Assis

5º Quinto Sim - Deferida Não

15
Fábio Nunes 
Bastos Leal 
Guimarães

5º Quinto Sim - Deferida Não

16
Romeu Gonsalves 

Coelho Filho
5º Quinto Sim - Deferida Não

17
Matheus Polli 

Azevedo
5º Quinto Sim - Deferida Não

18
Anna Karina 

Omena Vascon-
cellos Trennepohl

5º Quinto Não - Deferida Não

19
Gustavo Pe-

reira Silva
5º Quinto Não

Compôs 1 ve-
z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não

20
Adriana Hahn 

Perez
5º Quinto Não - Deferida Não

21
Cintia Cam-
pos da Silva

5º Quinto Não
Compôs 1 ve-

z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não

22
Felipe da Mota 

Pazzola
5º Quinto Não - Deferida Não

23
Vera Leilane Mota 

Alves de Souza
5º Quinto Não - Deferida Não

24
Márcio Bellazzi 

de Oliveira
5º Quinto Não - Deferida Não

* Lista de Antiguidade atualizada até o dia 1/12/2023

Fica consignado o prazo de 03 (três) dias, contados desta publicação, para o suprimento de irregularidades de inscrição, as-
sim como para impugnações, reclamações e desistências, bem como para inclusão de dados e documentos no Sistema de 
Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), conforme 
§4º do art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público, de seguinte teor: “§4º 
Para efeitos de remoção, remoção interna ou promoção por merecimento, os candidatos devem incluir dados e documentos 
no Sistema de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia 
(SIGA), no prazo máximo de 3 (três) dias, contado da publicação da lista de inscritos (art. 113 da Lei Complementar nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996), após o qual novas inclusões fi carão bloqueadas, até o julgamento fi nal, devendo a Secretaria 
certifi car o atendimento deste marco temporal”.
Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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DISTRIBUIÇÃO

Em 4 de dezembro de 2023, na forma dos artigos 171 a 178 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público 
da Bahia, foram distribuídos, por meio eletrônico e em ato público, com encaminhamento imediato ao Relator, os seguintes pro-
cedimentos:

NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.398020/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Saúde - 4º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito da Saúde > Pública > Tratamento Médico
Hospitalar > Cirurgia > eletiva
INTERESSADO(A)(S): Ubirajara Sousa de Sales
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

INQUÉRITO CIVIL Nº 324.9.104691/2017
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Taperoá
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Antônio Fernando Brito Pinto; Eduardo Henrique Guimarães Andrade
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

INQUÉRITO CIVIL Nº 032.0.94945/2013
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Oliveira dos Brejinhos
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Robério Ribeiro da Silva; Oton Ribeiro dos Santos; Margarida Maria Florencio da Silva; Silvio Batista de 
Oliveira; José Ariosvaldo dos Santos; Célia Novais Santos; Erasmo Ribeiro Sodré; Anésia Sodré de Souza; José Sodré Barreto; 
Arlete Ribeiro Sodré; Ivoneide Alves Santana
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL Nº 096.0.60197/2016
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Correntina
ASSUNTO: Direito Penal
INTERESSADO(A)(S): Cícero; Petronilio; Joaquim Correia dos Santos; Adonias Ataíde Dourado
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

INQUÉRITO CIVIL Nº 032.0.94182/2013
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Oliveira dos Brejinhos
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Ivoneide Alves Santana; Arlete Ribeiro Sodré
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

INQUÉRITO CIVIL Nº 324.9.105184/2017
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Taperoá
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Taperoá; Ulices Aleluia Couto Dantas; Ito Meireles
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA SIGA N° 49316/2023 (SIMP Nº 003.0.24/2023)
ORIGEM: Conselho Superior do Ministério Público - Secretaria
ASSUNTO: Relatório trimestral de atividades
INTERESSADO(A)(S): Promotora de Justiça Anna Karina Omena Vasconcellos Trennepohl
RELATORIA: 4ª Conselheira – Marilene Pereira Mota

INQUÉRITO CIVIL Nº 676.9.12482/2022
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Bom Jesus da Lapa
ASSUNTO: Direito à educação > educação especial > Institucionalização Pedagógica do Atendimento educacional especializado
INTERESSADO(A)(S): Maria Eduarda Rêgo Aragão Souza; Jéssica Oliveira Rêgo; Escola Batista de Bom Jesus da Lapa
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

INQUÉRITO CIVIL Nº 708.9.154407/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Agropecuária São Francisco Ltda
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota
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PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 113.9.25952/2021
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Encruzilhada
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Regime estatutário > Lotação
INTERESSADO(A)(S): Associação dos Professores Licenciados do Brasil - Secção da Bahia (APLB-Ba)
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

INQUÉRITO CIVIL Nº 676.9.351241/2021
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Bom Jesus da Lapa
ASSUNTO: Direito Ambiental > Dano Ambiental
- Direito Ambiental > Área de Preservação Permanente
INTERESSADO(A)(S): Comunidade de Lagoa Dantas
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 032.0.19231/2016
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Oliveira dos Brejinhos
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações 
INTERESSADO(A)(S): Cristina Sodré Lima; Prefeitura Municipal de Brotas de Macaúbas; Laerto Fernandes Sodré
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 645.9.46927/2023
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Camacã
ASSUNTO: Direito à Educação > Acesso > Vaga > Ausência de Vaga
INTERESSADO(A)(S): Eutascia Dias da Silva; Leiliane Santos da Silva
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado

NOTÍCIA DE FATO Nº 647.9.481467/2023
ORIGEM: 8ª Promotoria de Justiça de Eunápolis
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações > Habilitação / Registro Cadastral / Julgamen-
to / Homologação
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações > Inexigibilidade
INTERESSADO(A)(S): Município de Itagimirim
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.103020/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público - 1º Promotor(a) 
de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Concurso Público / Edital > Prazo de Validade
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Concurso Público / Edital > Cadastro Reserva 
INTERESSADO(A)(S): A Sociedade
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

INQUÉRITO CIVIL Nº 592.9.172100/2020
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m
ASSUNTO: Direito da Saúde > Pública > Fornecimento de Medicamentos > Registrado na Anvisa > Padronizado
INTERESSADO(A)(S): Márcia Fernandes da Silva; Município de Senhor do Bonfi m
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.466070/2022
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público - 2º Promotor(a) 
de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações > Habilitação / Registro Cadastral / Julgamen-
to / Homologação
INTERESSADO(A)(S): Fundo Estadual de Saúde do Estado da Bahia
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

INQUÉRITO CIVIL Nº 592.9.134736/2019
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): José Vagner Araújo de Lavor; Município de Andorinha
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
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INQUÉRITO CIVIL Nº 707.9.41235/2019
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Poções
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Saúde > Vigilância Sanitária e epidemiológica
INTERESSADO(A)(S): Lindonilson de Sousa Rocha
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

Salvador, 4 de dezembro de 2023

ALEXANDRE SOARES CRUZ
Promotor de Justiça
Secretário-Geral

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

GABINETE   

ATO N° 768, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Constitui-
ção Estadual, combinado com o art. 15, inciso VIII, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e de acordo com o que 
dispõem a Lei 12.628, de 28 de dezembro de 2012 e o Ato Normativo n° 012/2013, após a validação dos diplomas/certifi cados 
pelo Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional – CEAF, conforme previsto no art. 3º, §2º do supracitado Ato Normativo, 
resolve conceder o pagamento da gratifi cação de Adicional de Qualifi cação para os servidores deste Ministério Público, conforme 
quadro abaixo:

NOME SEI N° CARGO MATRÍCULA
DATA DE 

PROTOCOLO
TITULAÇÃO

DADOS DA 
TITULAÇÃO

%

DANIEL DE JE-
SUS SANTANA 

19.09.01065.0031498/
2023-96

ASSISTENTE 
TÉCNICO AD-

MINISTRATIVO
353466 26/11/2023 Especialização

Pós-Graduação 
Lato Sensu em 

Direito Constitucional 
Aplicado - Faculdade 
Legale – 11/05/2021

7,5

YURI DOS 
SANTOS 

NASCIMENTO

19.09.01660.0031778/
2023-48

ASSISTENTE 
TÉCNICO AD-

MINISTRATIVO
355374 28/11/2023 Graduação

Bacharel em 
Engenharia Civil - 

Faculdade Dom Luiz 
de Orleans e Bra-

gança – 04/05/2018

5

Salvador, 04 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2748, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei 
nº 12.607, de 26 de dezembro de 2012, regulamentada pelo Ato Normativo nº 006, de 18 de março de 2013, e em atenção ao 
procedimento SEI nº 19.09.40816.0032032/2023-31, resolve REVOGAR a gratifi cação por serviços especiais, a partir de 20 de 
novembro de 2023, à servidora indicada abaixo, conforme especifi ca:

NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO
GRATIFICAÇÃO /

ATIVIDADE
TELMA MARTINS 
COSTA GABRIEL

355.004 Ibotirama
Exercício de atividade concernen-

te à Execução Orçamentária
 
Salvador, 04 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2749, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023
  
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei 
nº 12.607, de 26 de dezembro de 2012 e suas alterações, regulamentada pelo Ato Normativo nº 6, de 18 de março de 2013, e 
em atenção ao procedimento SEI nº 19.09.40816.0031724/2023-09, resolve REVOGAR a gratifi cação por serviços especiais, a 
partir de 27 de novembro de 2023, à servidora indicada abaixo, conforme especifi ca: 
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NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO
GRATIFICAÇÃO/

ATIVIDADE
SANDRA ANDRA-
DE DOS SANTOS

353.500 Salvador Cumprimento de Mandados

  
Salvador, 04 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

DECISÃO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.0855.0019547/2022-77. Interessada: DANY JÚLIA RIBEIRO VIEIRA. Assunto: Recurso Admi-
nistrativo. Decisão: Indeferido, mantendo a decisão que reconheceu a prática da infração funcional prevista no art. 175, I e IV, da 
Lei Estadual nº 6.677/94, e a aplicação da penalidade de advertência com base no art. 187, inciso I c/c art. 189.

SECRETARIA GERAL   

EDITAL Nº 3529, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de 
janeiro de 2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 
58019/2023, TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 3495/2023, publicado na edição do DJE 
de 29/11/2023, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante 
o período de 18/1/2024 a 19/1/2024, na REMANSO - 067ª ZONA ELEITORAL, E REMANSO - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA:

INSCRITOS TITULARIDADE
DISTÂNCIA TITULARIDA-

DE X SUBSTITUIÇÃO
ENTRÂNCIA

ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Matheus Polli 
Azevedo

Jacobina - 1ª Promo-
toria de Justiça

443 Final 354

Marcel Bitten-
court Silva

São Gonçalo dos Campos - 
02ª Promotoria de Justiça

620 Intermediária 72

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014. 
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital. 
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3612, DE 4 DE DEZEMBRO 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de 
janeiro de 2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 
52178/2023, TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 3498/2023, publicado na edição do DJE 
de 29/11/2023, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o 
período de 5/12/2023 a 19/12/2023, em SERRINHA - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA:

INSCRITOS TITULARIDADE
DISTÂNCIA TI-
TULARIDADE X 
SUBSTITUIÇÃO

ENTRÂNCIA
ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Marcelo dos Santos 
Carneiro Porto

Mata de São João - 3ª 
Promotoria de Justiça

177 Intermediária 90

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/ 
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A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.  
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 4 de dezembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3614, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 
2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 57840/2023, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 3485/2023, publicado na edição do DJE de 28/11/2023, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de até 
1 (um) ano, contado a partir de 7/1/2024, na GENTIO DO OURO - PROMOTORIA DE JUSTIÇA:

INSCRITOS
 

TITULARIDADE
DISTÂNCIA TITULARIDA-

DE X SUBSTITUIÇÃO
ENTRÂNCIA

ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Adriana Hahn Perez
Jequié - 7ª Promo-

toria de Justiça
584 Final 381

Fernanda Lima Cunha
Jequié - 6ª Promo-

toria de Justiça
584 Final 392

Thomas Bryann 
Freitas do Nascimento

Catu - 1ª Promoto-
ria de Justiça

641 Intermediária 83

Fernando Lucas Car-
valho Villar de Souza 

Salvador - 3ª Promotoria de 
Justiça do Tribunal do Júri 
- 3º Promotor(a) de Justiça

657 Final 250

Artur Ferra-
ri de Almeida 

Salvador - 10ª Promotoria 
de Justiça de Família - 2º 

Promotor(a) de Justiça
657 Final 265

Marco Aurélio Nas-
cimento Amado

Salvador - 3ª Promotoria de 
Justiça do Tribunal do Júri 
- 2º Promotor(a) de Justiça

657 Final 276

Adriana Patricia 
Cortopassi Coelho

Inhambupe - 2ª Pro-
motoria de Justiça

667 Intermediária 93

Mayanna Ferreira 
Ribeiro Floriano

Ilhéus - 07ª Promo-
toria de Justiça

749 Final 338

Catharine Rodrigues 
de Oliveira Matos

Eunápolis - 7ª Pro-
motoria de Justiça

890 Final 314

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/ 

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.  
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 4 de dezembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 3615, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro 
de 2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 52171 
/ 2023, TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 3477/2023, publicado na edição do DJE de 
28/11/2023, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o 
período de 30/11/2023 a 06/01/2024, na PIRITIBA - PROMOTORIA DE JUSTIÇA:

INSCRITOS
 

TITULARIDADE

DISTÂNCIA TI-
TULARIDADE X 
SUBSTITUIÇÃO

ENTRÂNCIA
ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Laise de Araú-
jo Carneiro

Ipirá - 02ª Promotoria de Justiça 115
 

Intermediária
51

Adriana Hahn 
Perez

Jequié - 7ª Promotoria de Justiça 323 Final 381

Paulo Cesar 
de Azevedo

Salvador - Promotoria de Justiça 
Militar - 1º Promotor(a) de Justiça

323 Final 390

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/ 

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.  
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 4 de dezembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3616, DE 4 DE DEXEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 
2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 57842/2023, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 3482/2023, publicado na edição do DJE de 28/11/2023, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de até 
1 (um) ano, contado a partir de 7/1/2024, na SANTA MARIA DA VITÓRIA - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA:

INSCRITOS  TITULARIDADE
DISTÂNCIA TI-
TULARIDADE X 
SUBSTITUIÇÃO

ENTRÂNCIA
ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Jurgen Wolfgang 
Fleischer Junior

Santa Maria da Vitória - 2ª 
Promotoria de Justiça

0 Inicial 22

Adriana Hahn 
Perez

Jequié - 7ª Promotoria de Justiça 568 Final 381

Fernanda 
Lima Cunha

Jequié - 6ª Promotoria de Justiça 568 Final 392

Mayanna 
Ferreira Ribei-

ro Floriano
Ilhéus - 07ª Promotoria de Justiça 734 Final 338

Thomas Bryann 
Freitas do 

Nascimento
Catu - 1ª Promotoria de Justiça 859

 
Intermediária

83

Fernando Lucas 
Carvalho Villar 

de Souza 

Salvador - 3ª Promotoria de 
Justiça do Tribunal do Júri - 3º 

Promotor(a) de Justiça
876 Final 250

Artur Ferrari 
de Almeida 

Salvador - 10ª Promoto-
ria de Justiça de Família - 2º 

Promotor(a) de Justiça
876 Final 265

Marco Aurélio 
Nascimen-
to Amado

Salvador - 3ª Promotoria de 
Justiça do Tribunal do Júri - 2º 

Promotor(a) de Justiça
876 Final 276
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Paulo Cesar 
de Azevedo

Salvador - Promotoria de Justiça 
Militar - 1º Promotor(a) de Justiça

876 Final 390

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/ 

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.  
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 4 de dezembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3617, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de 
janeiro de 2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 
57842/2023, TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 3483/2023, publicado na edição do DJE 
de 28/11/2023, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, , durante 
o período de até 1 (um) ano, contado a partir de 7/1/2024, na CORIBE - PROMOTOR(A) ELEITORAL - 061ª ZONA, CORIBE - 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA:

INSCRITOS TITULARIDADE
DISTÂNCIA TI-
TULARIDADE X 
SUBSTITUIÇÃO

ENTRÂNCIA
ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Jurgen Wolfgang 
Fleischer Junior

Santa Maria da Vitória - 2ª 
Promotoria de Justiça

71 Inicial 22

Anderson Freitas 
de Cerqueira

Vitória da Conquista - Promoto-
ria de Justiça Especializada em 
Combate à Sonegação Fiscal

530 Final 197

Fábio Nunes 
Bastos Leal 
Guimarães

Jequié - Promotoria de Justiça 
Especializada em Meio Ambiente

632 Final 339

Adriana Hahn 
Perez

Jequié - 7ª Promotoria de Justiça 632 Final 381

Fernanda 
Lima Cunha

Jequié - 6ª Promotoria de Justiça 632 Final 392

Cintia Cam-
pos da Silva

Jacobina - 7ª Promo-
toria de Justiça

772 Final 384

Mayanna 
Ferreira Ribei-

ro Floriano
Ilhéus - 07ª Promotoria de Justiça 797 Final 338

Nayara Valtér-
cia Gonçalves 

Barreto

Feira de Santana - 25ª Pro-
motoria de Justiça

832 Final 108

Thomas Bryann 
Freitas do 

Nascimento
Catu - 1ª Promotoria de Justiça 930 Intermediária 83

Luciano Vala-
dares Garcia

Lauro de Freitas - 3ª Pro-
motoria de Justiça

941 Final 303

Fernando Lucas 
Carvalho Villar 

de Souza 

Salvador - 3ª Promotoria de 
Justiça do Tribunal do Júri - 
3º Promotor(a) de Justiça

947 Final 250

Artur Ferrari 
de Almeida 

Salvador - 10ª Promotoria 
de Justiça de Família - 2º 

Promotor(a) de Justiça
947 Final 265

Marco Aurélio 
Nascimen-
to Amado

Salvador - 3ª Promotoria de 
Justiça do Tribunal do Júri - 
2º Promotor(a) de Justiça

947 Final 276

Paulo Cesar 
de Azevedo

Salvador - Promotoria de Justiça 
Militar - 1º Promotor(a) de Justiça

947 Final 390
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Adriana Patri-
cia Cortopassi 

Coelho

Inhambupe - 2ª Pro-
motoria de Justiça

957 Intermediária 93

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/ 

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.  
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 4 de dezembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça 

EDITAL Nº 3618, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 
2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 57841/2023, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 3499/2023, publicado na edição do DJE de 29/11/2023, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, , durante o período de até 
1 (um) ano, contado a partir de 7/1/2024, na CAMAÇARI - 01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA:

INSCRITOS  TITULARIDADE
DISTÂNCIA TI-
TULARIDADE X 
SUBSTITUIÇÃO

 
ENTRÂNCIA

ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Marcelo dos 
Santos Car-
neiro Porto

Mata de São João - 3ª Pro-
motoria de Justiça

25 Intermediária 90

Isabel Adelai-
de de Andra-

de Moura

Salvador - 1ª Promotoria de 
Justiça do Tribunal do Júri - 1º 

Promotor(a) de Justiça
47 Final 37

Fernando Lucas 
Carvalho Villar 

de Souza 

Salvador - 3ª Promotoria de 
Justiça do Tribunal do Júri - 3º 

Promotor(a) de Justiça
47 Final 250

Artur Ferrari 
de Almeida 

Salvador - 10ª Promotoria de Justiça 
de Família - 2º Promotor(a) de Justiça

47 Final 265

Adriana Patri-
cia Cortopassi 

Coelho
Inhambupe - 2ª Promotoria de Justiça 124 Intermediária 93

Matheus Polli 
Azevedo

Jacobina - 1ª Promotoria de Justiça 322 Final 354

Cintia Cam-
pos da Silva

Jacobina - 7ª Promotoria de Justiça 322 Final 384

Adriana Hahn 
Perez

Jequié - 7ª Promotoria de Justiça 349 Final 381

Fernanda 
Lima Cunha

Jequié - 6ª Promotoria de Justiça 349 Final 392

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/ 

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.  
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 4 de dezembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 3619, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 55774/2023, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de 8/1/2024 a 
12/1/2024, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, 
sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração: 

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

TITULAR
ATRIBUIÇÕES 

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data de Publicação: 5/10/2012)

Ubatã - 1ª Promo-
toria de Justiça 

Ausência de titular

Controle Externo da Atividade Policial
Criminal

Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível e Criminal)
Execuções Penais

Crime de Pequeno Potencial Ofensivo
Infância e Juventude (Cível e Criminal)

Patrimônio Público e Moralidade Administrativa (Cível e Criminal)
Fazenda Pública

Júri
Tóxicos

Ubatã - Promotor(a) 
Eleitoral - 134ª Zona 

 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância; 
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição; 
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014; 
4. Não poderá ser indicado para exercer função eleitoral o membro do Ministério Público que tenha sido punido ou que responda 
a processo administrativo ou judicial, nos 3 (três) anos subsequentes contados da data em que se der por cumprida a sanção 
aplicada, em razão da prática de ilícito que atente contra: a) a celeridade da atuação ministerial; b) a isenção das intervenções no 
processo eleitoral; c) a dignidade da função e a probidade administrativa, conforme dispõe o inc. III do §1º do art. 38 da Portaria 
PGR/PGE nº 1, de 09 de setembro de 2019. 
5. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção; 
6. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital; 
7. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência; 
8. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital; 
9. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Ricardo De Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3620, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58393/2023, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de 22/1/2024 a 
31/1/2024, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, 
sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data 
de Publicação: 5/10/2012)

Barra da Estiva - Pro-
motoria de Justiça

Ausência de Titular Atribuição Plena

Barra da Estiva - Promotor(a) Eleitoral - 169ª Zona
 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Não poderá ser indicado para exercer função eleitoral o membro do Ministério Público que tenha sido punido ou que responda 
a processo administrativo ou judicial, nos 3 (três) anos subsequentes contados da data em que se der por cumprida a sanção 
aplicada, em razão da prática de ilícito que atente contra: a) a celeridade da atuação ministerial; b) a isenção das intervenções no 
processo eleitoral; c) a dignidade da função e a probidade administrativa, conforme dispõe o inc. III do §1º do art. 38 da Portaria 
PGR/PGE nº 1, de 09 de setembro de 2019.
5. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
6. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
7. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
8. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
9. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3621, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o no 58257/2023, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o períodos de 8/1/2024 a 
19/1/2024, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, 
sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração: 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES 

(Lei 12828/2013 - Data de Pu-
blicação: 5/7/2013)

Valente - Promotoria de Justiça Ausência de Titular Atribuição Plena

Valente - Promotor(a) Eleitoral – 120ª Zona
 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância; 
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição; 
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014; 
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4. Não poderá ser indicado para exercer função eleitoral o membro do Ministério Público que tenha sido punido ou que responda 
a processo administrativo ou judicial, nos 3 (três) anos subsequentes contados da data em que se der por cumprida a sanção 
aplicada, em razão da prática de ilícito que atente contra: a) a celeridade da atuação ministerial; b) a isenção das intervenções no 
processo eleitoral; c) a dignidade da função e a probidade administrativa, conforme dispõe o inc. III do §1º do art. 38 da Portaria 
PGR/PGE nº 1, de 09 de setembro de 2019. 
5. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção; 
6. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital; 
7. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência; 
8. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital; 
9. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2608, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023*.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administra-
tiva registrados no SIGA sob o nº 57247/2023, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2024 dos membros do Ministério 
Público que, por força de titularidade, integram as PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA CAPITAL, deferin-
do-se na forma dos requerimentos individuais:

PROMOTORES 
DE JUSTIÇA

2024.1 
(FRAÇÃO 1)

2024.1 
(FRAÇÃO 2)

ABONO 
2024.1

GRATIFICAÇÃO
2024.2 

(FRAÇÃO 1)
2024.2 

(FRAÇÃO 2)
ABONO 
2024.2

Andréa Lemos 
Fontoura

08/01/2024 - 
17/01/2024

25/6/2024 
– 4/7/2024

Sim
Antecipação 
para férias

09/09/2024 – 
28/09/2024

 Sim

Ariomar José Figueiredo da Silva
07/01/2024 - 26/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

27/01/2024 - 
15/02/2024

Sim

Cássio Marcelo 
de Melo Santos

08/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

19/02/2024 - 
09/03/2024

Sim

Davi Gallo Barouh
08/01/2024 - 
17/01/2024

02/05/2024 - 
11/05/2024

Sim
Antecipação 
para férias

01/08/2024 - 
10/08/2024

17/11/2024 - 
26/11/2024

Sim

Dila Mara Frei-
re Neves

08/01/2024 - 
17/01/2024

01/04/2024 - 
10/04/2024

Sim
Antecipação 
para férias

25/06/2024 - 
14/07/2024

Sim

Fernando Lucas Car-
valho Villar de Souza 

08/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

20/10/2024 - 
08/11/2024

Sim

Isabel Adelaide de 
Andrade Moura

08/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

25/06/2024 - 
14/07/2024

Sim

Luciano San-
tana Borges

07/01/2024 - 
26/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

27/01/2024 - 
15/02/2024

Sim

Marco Aurélio 
Nascimento Amado

09/01/2024 - 
28/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

23/09/2024 - 
12/10/2024

Sim

Mirella Barros 
Conceição Brito

08/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

25/06/2024 - 
14/07/2024

Sim

 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi. 

Salvador, 21 de novembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

*Retifi ca publicação feita no DJE, edição nº 3457, de 22/11/2023.
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PORTARIA Nº 2743, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XL, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 57832/2023, PUBLICA, para 
conhecimento, especialmente dos senhores Advogados, Defensores Públicos e Magistrados, a escala do Plantão do Ministério 
Público da Região de Plantão nº 9 – Promotoria de Justiça Regional de Ilhéus e Itabuna, na forma seguinte:

PERÍODO PROMOTOR DE JUSTIÇA PLANTONISTA

07/01/2024 08:02
08/01/2024 08:00

Inocêncio de Carvalho Santana

08/01/2024 18:00
15/01/2024 08:00

Luana Colontonio Triches

15/01/2024 18:00
22/01/2024 08:00

Alice Koerich Inacio

22/01/2024 18:00
29/01/2024 08:00

Leticia Coutinho Monte Alto

29/01/2024 18:00
05/02/2024 08:00

Maria Amélia Sampaio Góes

05/02/2024 18:00
12/02/2024 08:00

Otávio de Castro Alla

12/02/2024 18:00
19/02/2024 08:00

Fabrício Guida de Menezes

19/02/2024 18:00
26/02/2024 08:00

Cinthia Portela Lopes

26/02/2024 18:00
04/03/2024 08:00

Márcia Costa Bandeira Gomes

04/03/2024 18:00
11/03/2024 08:00

Dioneles Leone Santana Filho

11/03/2024 18:00
18/03/2024 08:00

Sílvia Corrêa de Almeida

18/03/2024 18:00
25/03/2024 08:00

Darluse Ribeiro Sousa Magalhães

25/03/2024 18:00
01/04/2024 08:00

Mauricio Pessoa Gondim de Matos

01/04/2024 18:00
08/04/2024 08:00

Giovana Souza Barbosa

08/04/2024 18:00
15/04/2024 08:00

Pedro Nogueira Coelho

15/04/2024 18:00
22/04/2024 08:00

Allan Santos Góis

22/04/2024 18:00
29/04/2024 08:00

Paulo Eduardo Sampaio Figueiredo

29/04/2024 18:00
06/05/2024 08:00

Renata Caldas Sousa Lazzarini

06/05/2024 18:00
13/05/2024 08:00

Aline Valéria Archangelo Salvador

13/05/2024 18:00
20/05/2024 08:00

Inocêncio de Carvalho Santana

20/05/2024 18:00
27/05/2024 08:00

Patrick Pires da Costa

27/05/2024 18:00
03/06/2024 08:00

José Botelho Almeida Neto

03/06/2024 18:00
10/06/2024 08:00

Cleide Ramos Reis

10/06/2024 18:00
17/06/2024 08:00

Thais Monte Santo Passos Polo

17/06/2024 18:00
24/06/2024 08:00

Rafael Lima Pithon

24/06/2024 18:00
01/07/2024 08:00

Susila Ribeiro Machado

01/07/2024 18:00
08/07/2024 08:00

Luis Eduardo Souza e Silva
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08/07/2024 18:00
15/07/2024 08:00

Marcio de Oliveira Neves

15/07/2024 18:00
22/07/2024 08:00

Ivelinne Noemi Silva Porto Staut

22/07/2024 18:00
29/07/2024 08:00

Mayanna Ferreira Ribeiro Floriano

29/07/2024 18:00
05/08/2024 08:00

Larissa Avelar e Santos

05/08/2024 18:00
12/08/2024 08:00

Pedro Paulo de Paula Vilela Andrade

12/08/2024 18:00
19/08/2024 08:00

Alicia Violeta Botelho Sgadari Passeggi

19/08/2024 18:00
26/08/2024 08:00

Otávio de Castro Alla

26/08/2024 18:00
02/09/2024 08:00

Luana Colontonio Triches

02/09/2024 18:00
09/09/2024 08:00

Alice Koerich Inacio

09/09/2024 18:00
16/09/2024 08:00

Leticia Coutinho Monte Alto

16/09/2024 18:00
23/09/2024 08:00

Maria Amélia Sampaio Goes

23/09/2024 18:00
30/09/2024 08:00

Cinthia Portela Lopes

30/09/2024 18:00
07/10/2024 08:00

Márcia Costa Bandeira Gomes

07/10/2024 18:00
14/10/2024 08:00

Dioneles Leone Santana Filho

14/10/2024 18:00
21/10/2024 08:00

Sílvia Corrêa de Almeida

21/10/2024 18:00
28/10/2024 08:00

Darluse Ribeiro Sousa Magalhães

28/10/2024 18:00
04/11/2024 08:00

Mauricio Pessoa Gondim de Matos

04/11/2024 18:00
11/11/2024 08:00

Giovana Souza Barbosa

11/11/2024 18:00
18/11/2024 08:00

Pedro Nogueira Coelho

18/11/2024 18:00
25/11/2024 08:00

Allan Santos Góis

25/11/2024 18:00
02/12/2024 08:00

Paulo Eduardo Sampaio Figueiredo

02/12/2024 18:00
09/12/2024 08:00

Renata Caldas Sousa Lazzarini

09/12/2024 18:00
16/12/2024 08:00

Aline Valéria Archangelo Salvador

16/12/2024 18:00
20/12/2024 08:00

Inocêncio de Carvalho Santana

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2744, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 58237/2023, REVOGA as Portarias abaixo elencadas, no tocante à designação do Promotor de 
Justiça ARIEL JOSÉ GUIMARÃES NASCIMENTO, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Paripiranga, mantendo-se os demais 
designados:
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PORTARIA DATA DE PUBLICAÇÃO

1566/2022 8/9/2022

1298/2020 28/8/2020

1300/2020 28/8/2020

858/2019 31/5/2019

899/2019 5/6/2019
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2745, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto nos arts. 15, XXXV, e 85, § 
1º, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, bem como no art. 2º, I, da Resolução nº 29, de 12 de setembro de 2022, 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão 
administrativa registrados no SIGA sob o nº 58338/2023, DESIGNA o Grupo de Atuação Especial de Combate às Organizações 
Criminosas e Investigações Criminais - GAECO para atuar no expediente registrado no IDEA sob nº 003.9.441791/2023, bem 
como nos procedimentos judiciais/extrajudiciais que dele resultem, até o seu processamento fi nal, em conjunto e simultaneamen-
te com o(a) Promotor(a) de Justiça com atribuição para o feito.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2746, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no inciso II do art. 3º do Ato Normativo nº 30, de 16 
de setembro de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58344/2023, DESIGNA o Promotor de Justiça 
IGOR CLÓVIS SILVA MIRANDA, titular da Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede 
em Jacobina, para participar da sessão do Tribunal do Júri designada no processo autuado sob o nº 8000805-56.2021.8.05.0132, 
em trâmite na Vara Criminal, Júri e Execuções Penais da Comarca de Itiúba, no dia 5/12/2023, em conjunto com o Promotor de 
Justiça FELIPE DA MOTA PAZZOLA, titular da 3ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m.
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2747, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 4º da Resolução nº 10, de 10 de maio 
de 2021, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 
58390/2023, DESIGNA o Grupo de Atuação Especial Operacional de Segurança Pública - GEOSP para atuar na Notícia de Fato 
registrada no IDEA sob o nº 003.9.457942/2023, bem como nos procedimentos judiciais/extrajudiciais que dela resultem, até o 
seu processamento fi nal, em conjunto com o(a) Promotor(a) de Justiça com atribuição para o feito.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 2750, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições legais que lhe conferem os artigos 15, X, 
“e”, e 141, I, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão 
administrativa registrados no SIGA sob o nº 55702/2023, HOMOLOGA e PUBLICA a escala de substituição automática dos membros 
do Ministério Público que, por força de titularidade ou designação, devam exercer funções nas Promotorias de Justiça da REGIONAL 
DE IRECÊ, no Interior do Estado, a partir de 7º/1/2024, para os casos de impedimento, suspeição ou afastamento, na forma seguinte, 
revogando-se as Portarias nºs 319/2022, e 2170/2022, publicadas, respectivamente, nas edições dos DJE’s de 16/3/2022 e 19/12/2022:

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRA

1º SUBSTITUTO 2ª Promotoria de Justiça de Barra

2º SUBSTITUTO 1ª Promotoria de Justiça de Irecê

3º SUBSTITUTO 2ª Promotoria de Justiça de Xique-Xique

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRA

1º SUBSTITUTO 1ª Promotoria de Justiça de Barra

2º SUBSTITUTO 1ª Promotoria de Justiça de Irecê

3º SUBSTITUTO 1ª Promotoria de Justiça de Xique-Xique

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRA DO MENDES

1º SUBSTITUTO 4ª Promotoria de Justiça de Irecê

2º SUBSTITUTO Promotoria de Justiça de Lapão

3º SUBSTITUTO 2ª Promotoria de Justiça de Irecê

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANARANA

1º SUBSTITUTO Irecê - Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente

2º SUBSTITUTO 1ª Promotoria de Justiça de Irecê

3º SUBSTITUTO 5ª Promotoria de Justiça de Irecê

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CENTRAL

1º SUBSTITUTO 1ª Promotoria de Justiça de Xique-xique

2º SUBSTITUTO 2ª Promotoria de Justiça de Xique-xique

3º SUBSTITUTO Promotoria de Justiça de Lapão

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GENTIO DO OURO

1º SUBSTITUTO 2ª Promotoria de Justiça de Xique-Xique

2º SUBSTITUTO 1ª Promotoria de Justiça de Xique-Xique

3º SUBSTITUTO 1ª Promotoria de Justiça de Barra

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IRECÊ

1º SUBSTITUTO 5ª Promotoria de Justiça de Irecê

2º SUBSTITUTO 7ª Promotoria de Justiça de Irecê

3º SUBSTITUTO 6ª Promotoria de Justiça de Irecê

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IRECÊ

1º SUBSTITUTO 6ª Promotoria de Justiça de Irecê

2º SUBSTITUTO 4ª Promotoria de Justiça de Irecê

3º SUBSTITUTO 5ª Promotoria de Justiça de Irecê

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IRECÊ

1º SUBSTITUTO 4ª Promotoria de Justiça de Irecê

2º SUBSTITUTO 2ª Promotoria de Justiça de Irecê

3º SUBSTITUTO 1ª Promotoria de Justiça de Irecê

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IRECÊ

1º SUBSTITUTO 2ª Promotoria de Justiça de Irecê

2º SUBSTITUTO 3ª Promotoria de Justiça de Irecê

3º SUBSTITUTO 7ª Promotoria de Justiça de Irecê

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IRECÊ

1º SUBSTITUTO 7ª Promotoria de Justiça de Irecê

2º SUBSTITUTO 1ª Promotoria de Justiça de Irecê

3º SUBSTITUTO 3ª Promotoria de Justiça de Irecê
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 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IRECÊ

1º SUBSTITUTO 3ª Promotoria de Justiça de Irecê

2º SUBSTITUTO 4ª Promotoria de Justiça de Irecê

3º SUBSTITUTO 2ª Promotoria de Justiça de Irecê

7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IRECÊ

1º SUBSTITUTO 1ª Promotoria de Justiça de Irecê

2º SUBSTITUTO 5ª Promotoria de Justiça de Irecê

3º SUBSTITUTO 2ª Promotoria de Justiça de Irecê

IRECÊ - PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE

1º SUBSTITUTO Jacobina - Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente

2º SUBSTITUTO Paulo Afonso - Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente

3º SUBSTITUTO Juazeiro - Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JOÃO DOURADO

1º SUBSTITUTO 6ª Promotoria de Justiça de Irecê

2º SUBSTITUTO Promotoria de Justiça de Central

3º SUBSTITUTO Promotoria de Justiça de Canarana

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAPÃO

1º SUBSTITUTO 3ª Promotoria de Justiça de Irecê

2º SUBSTITUTO Promotoria de Justiça de Canarana

3º SUBSTITUTO Promotoria de Justiça de João Dourado

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MORRO DO CHAPÉU

1º SUBSTITUTO  Promotoria de Justiça de Central

2º SUBSTITUTO 2ª Promotoria de Justiça de Morro do Chapéu

3º SUBSTITUTO Promotoria de Justiça de João Dourado

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MORRO DO CHAPÉU

1º SUBSTITUTO 7ª Promotoria de Justiça de Irecê

2º SUBSTITUTO 1ª Promotoria de Justiça de Morro do Chapéu

3º SUBSTITUTO Promotoria de Justiça de Canarana

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE XIQUE-XIQUE

1º SUBSTITUTO 2ª Promotoria de Justiça de Xique-Xique

2º SUBSTITUTO 2ª Promotoria de Justiça de Barra

3º SUBSTITUTO 1ª Promotoria de Justiça de Barra

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE XIQUE-XIQUE

1º SUBSTITUTO 1ª Promotoria de Justiça de Xique-Xique

2º SUBSTITUTO Promotoria de Justiça de Gentio do Ouro

3º SUBSTITUTO 2ª Promotoria de Justiça de Barra

   
 Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2751, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 55702/2023, REVOGA, a partir de 7/1/2024, a Portaria nº 2158/2022, publicada na edição do DJE 
de 16/12/2022, que designou o Promotor de Justiça IGOR CLÓVIS SILVA MIRANDA, titular da Promotoria de Justiça Especiali-
zada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Jacobina, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes 
à sua titularidade ou anterior designação, as atribuições da 1ª Promotoria de Justiça de Morro do Chapéu.
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
Salvador, 4 de dezembro de 2023.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 2752, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 55702/2023, REVOGA, a partir de 7/1/2024, a Portaria nº 1389/2023, publicada na edição do DJE 
de 13/7/2023, que designou a Promotora de Justiça NAYARA VALTÉRCIA GONÇALVES BARRETO, titular da 25ª Promotoria de 
Justiça de Feira de Santana, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua titularidade ou anterior designa-
ção, as atribuições da Promotoria de Justiça de Lapão.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2753, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no §1º do art. 1º do Ato Normativo Conjunto nº 1, 
de 24 de março de 2020, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no 
SIGA sob o nº 54745/2023, assim como a lista de inscritos constante do edital nº 3435/2023, publicado na edição do DJE de 
28/11/2023, e o parecer da Corregedoria-Geral, DESIGNA o Promotor de Justiça LUIS CLÁUDIO CUNHA NOGUEIRA, titular da 
9ª Promotoria de Justiça de Família da Capital - 1º Promotor de Justiça, para exercer a função pertinente à Promotoria de Justiça 
abaixo indicada, conforme especifi cado, em auxílio à Promotora de Justiça titular ou a quem esteja designado para substituí-la, 
no período de 5/12/2023 a 23/6/2024, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a 
critério da administração:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES FIXADAS PELO ÓRGÃO ESPECIAL

(Resolução OECP nº 21/2020 - Data 
de Publicação: 18/12/2020)

Salvador - Promotoria 
de Justiça Militar - 

3º Promotor(a) de Justiça,

Monia Lopes De 
Souza Ghignone

Atuação perante a Vara de Auditoria Militar, Cen-
tral de Inquéritos, Atendimento ao Público, Investiga-

ção Criminal e Acordo de não Persecução Penal
FUNÇÕES EXERCIDAS PELO(A) PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA AUXILIAR DESIGNADO(A):

Participar de audiências judiciais, atuar em inquéritos policiais e processos judiciais.
 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2754, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 57182/2023, assim como a rela-
ção de inscritos constante do edital nº 3520/2023, publicado na edição do DJE de 4/12/2023, DESIGNA a Promotora de Justiça 
ADRIANA HAHN PEREZ, titular da 7ª Promotoria de Justiça de Jequié, para exercer, cumulativamente com as funções pertinen-
tes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 4/12/2023 a 19/12/2023, independentemente da possibilidade 
de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA
PROMOTOR(A) DE JUS-

TIÇA TITULAR

ATRIBUIÇÕES FIXADAS PELO ÓRGÃO ESPECIAL
 (Resolução OECP nº 2/2020 - Data 

de Publicação: 6/2/2020

Barreiras - 7ª Promo-
toria de Justiça

Stella Athanázio de Oli-
veira Santos

Controle Externo da Atividade Policial;
 Execuções Penais;

 Júri.
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 2755, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 19536/2021, assim como 
a relação de inscritos, nos termos do edital nº 3515/2023, publicado na edição do DJE de 4/12/2023, DESIGNA a Promotora de 
Justiça MILENA MORESCHI DE ALMEIDA, titular da 11ª Promotoria de Justiça de Camaçari, para exercer, cumulativamente com 
as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, durante o período de 12/1/2024 a 29/1/2025, independen-
temente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria 
de Justiça abaixo indicada, em substituição à Promotora de Justiça titular: 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR 
ATRIBUIÇÕES 

(Resolução OECP 2/2016 - Data 
de Publicação: 14/4/2016

Simões Filho - 1ª Pro-
motoria de Justiça 

Janina Schuenck Bran-
tes Sacramento 

Consumidor (Cível e Criminal) Registros Pú-
blicos, inclusive Habilitação de Casamen-

to Cível Família, Sucessões, Interditos 
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 4 de dezembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2756, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no §1º do art. 1º do Ato Normativo Conjunto nº 1, de 24 
de março de 2020, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob 
o nº 54745/2023, assim como a lista de inscritos constante do edital nº 3435/2023, publicado na edição do DJE de 28/11/2023, 
e o parecer da Corregedoria-Geral, DESIGNA o Promotor de Justiça PAULO EDUARDO SAMPAIO FIGUEIREDO, titular da 11ª 
Promotoria de Justiça de Ilhéus, para exercer a função pertinente à Promotoria de Justiça abaixo indicada, conforme especifi -
cado, em auxílio ao Promotor de Justiça substituto ou de quem esteja designado para substituí-lo, no período de 5/12/2023 a 
23/6/2024, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração: 

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
EM EXERCÍCIO DE SUBS-
TITUIÇÃO AUTOMÁTICA

ATRIBUIÇÕES
(Resolução OECP 29/2014 - Data de Publicação: 29/4/2014)

Camacã - 3ª Pro-
motoria de Justiça

Patrick Pires Da Costa

Controle Externo da Atividade Policial 
Consumidor (Cível e Criminal)

Infância e Juventude (Cível e Criminal)
Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive Ha-

bitação e Urbanismo e Patrimônio Histórico
Patrimônio Público e Moralidade Admi-

nistrativa (Cível e Criminal)
Fazenda Pública

Fundações: Fiscalização Das Fundações e Terceiro Setor
FUNÇÕES EXERCIDAS PELO(A) PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA AUXILIAR DESIGNADO(A): 

Atuação em procedimentos extrajudiciais
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 4 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

ADALVO NUNES DOURADO JÚNIOR, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95828.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 09/04/2024 a 28/04/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

ANALÍZIA FREITAS CÉZAR JÚNIOR, Promotor(a) de Justiça de Riachão do Jacuípe. SIGA nº 14719.8/2023. Requerimento: 
Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, 
para o período de 08/01/2024 a 08/01/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Luciano Medeiros Alves da Silva - Riachão do 
Jacuípe - 2ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 
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ARMÊNIA CRISTINA SANTOS, Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 4162/2023. Requerimento: Autorização prevista no art. 15, 
XXXVIII, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996. Decisão: DEFERIDO, na forma do pedido.

DAHIANE BULCÃO CALDAS, Promotor(a) de Justiça de São Sebastião do Passé. SIGA nº 95829.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 
de janeiro de 1996, transferindo-se de 08/01/2024 a 27/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

JOÃO PAULO GAVAZZA DE MELLO CARVALHO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13240.3/2023. 
Requerimento: Transferência de Licença Prêmio. 3.2. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da 
Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o perío-
do de 10/12/2023 a 19/12/2023. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Olimpio Coelho Campinho Junior - Sal-
vador - 11ª Promotoria de Justiça de Família - 2º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13320.3/2023. Requerimento: Transferência de 
Licença Prêmio fracionada. 2.1. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 
18 de janeiro de 1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 22/01/2024 a 31/01/2024. Substituto(a): Promo-
tor(a) de Justiça José Vicente Santos Lima - Salvador - 10ª Promotoria de Justiça Criminal - 2º Promotor(a) de Justiça, já 
devidamente cientifi cado(a). 

LEILA ADRIANA VIEIRA SEIJO DE FIGUEIREDO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 40884.7/2023. Requerimen-
to: autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 18/12/2023 a 
19/12/2023. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 
1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Adalvo Nunes Dourado Júnior 
- Salvador - CEDUC - Centro de Apoio Operacional de Defesa da Educação - Coordenador, já devidamente cientifi cado(a). 
O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e 
extrajudiciais. 

MÁRCIA RABELO SANDES, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 40888.7/2023. Requerimento: autorização de au-
sência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse institucional, para participar do Encontro Nacional da CIJE - 2023 
e Reuniões ampliadas dos Grupos de Trabalho instituídos no âmbito da CIJE, para o período de 06/12/2023 a 07/12/2023. 
Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato 
Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Karine Campos Espinheira - Salvador - 07ª 
Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 2º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento 
autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

MARIÂNGELA LORDELO DOS REIS, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 40882.7/2023. Requerimento: autoriza-
ção de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 30/11/2023 a 01/12/2023. 
Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato 
Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Artur Ferrari de Almeida - Salvador - 10ª 
Promotoria de Justiça de Família - 2º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não 
implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

RENATA BARROS DACACH ASSIS, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 4163/2023. Requerimento: Autorização 
prevista no art. 15, XXXVIII, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996. Decisão: DEFERIDO, na forma 
do pedido.

ROBERTA MASUNARI, Promotor(a) de Justiça de Juazeiro. SIGA nº 14276.8/2023. Requerimento: Folga compensatória 
pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 
18/12/2023 a 19/12/2023. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Márcio Henrique Pereira de Oliveira - Juazeiro - 07ª Promo-
toria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

ROBERTA MASUNARI, Promotor(a) de Justiça de Juazeiro. SIGA nº 14275.8/2023. Requerimento: Folga compensatória 
pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 
12/12/2023 a 15/12/2023. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Márcio Henrique Pereira de Oliveira - Juazeiro - 07ª Promo-
toria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a).

SAMARA MOURA VALENÇA DE OLIVEIRA, Promotor(a) de Justiça de Terra Nova. SIGA nº 14777.8/2023. Requeri-
mento: Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 
de abril de 2021, para o período de 12/01/2024 a 12/01/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Dahiane Bul-
cão Caldas - São Sebastião do Passé - 1ª Promotoria de Justiça [Subsituto Indicado], já devidamente cientifi cado(a). 

THAIS MONTE SANTO PASSOS POLO, Promotor(a) de Justiça de Itabuna. SIGA nº 14795.8/2023. Requerimento: Folga 
compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, 
para o período de 08/01/2024 a 12/01/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Dioneles Leone Santana Filho - Itabuna 
- 05ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 
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 SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

 DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DE TERMO DE DISTRATO - CONTRATO Nº 005/2023 - SGA. Processo: 19.09.01016.0030830/2023-04. Parecer 
jurídico: 892/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Carvalho Distribuidora de água Mineral Ltda, CNPJ nº 
35.785.056/0001-83 Objeto do contrato: Fornecimento de água mineral, sem gás, acondicionada em garrafões devidamente 
higienizados, fabricados em embalagem de polipropileno transparente, com tampa de pressão e lacre, e capacidade para 20 (vin-
te) litros, para atender à Promotoria de Justiça Regional de Itabuna. Objeto do Distrato: rescisão amigável, com a consequente 
extinção antecipada do contrato original com efeitos a partir de 01/12/2023.

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 182/2023 - SGA. Processo SEI: 19.09.01128.0031081/2023-41 
- Dispensa Nº 005/2023 – PJR de Serrinha. Parecer jurídico: 874/2018. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a em-
presa Infrared Tecnologia em Segurança Eletrônica Ltda, CNPJ nº 01.727.865/0001-17. Objeto: Serviços de vigilância, por meio 
de sistema eletrônico de monitoramento da Promotoria de Justiça Regional de Serrinha - BA. Regime de Execução: Empreitada 
por preço unitário. Valor Global: R$ 7.176,00 (sete mil, centos e setenta e seis reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamen-
tária/Gestora 40.101.0047. Ação (P/A/OE): 4058. Região: 5600. Destinação de Recursos: 100. Natureza de Despesa: 33.90.39. 
Forma de Pagamento: Ordem bancária para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a 
começar em 01 de abril de 2024 e a terminar em 31 de março de 2025.

PORTARIA Nº 441/2023

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o expediente nº 19.09.01128.0031081/2023-41, RESOLVE designar os servidores Patrícia 
Marques Pinho Coutinho, matrícula 352.533, e George de Sena Nascimento, matrícula 352.260, para exercerem as atribuições 
de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 182/2023 - SGA, relativo aos serviços de monitoramento eletrônico da Pro-
motoria de Justiça Regional de Serrinha.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 01 de dezembro de 2023.

ANDRÉ LUIS SANT’ANA RIBEIRO
Superintendente de Gestão Administrativa

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 183/2023 - SGA. Processo SEI: 19.09.40819.0029503/2023-
26 - Dispensa Nº 002/2023 – DGP. Parecer jurídico: 893/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Poliana An-
gélica Monteiro Hubner, CNPJ nº 29.929.048/0001-60. Objeto: Prestação de serviços especializados voltados à orientação e 
regência do coral do Ministério Público do Estado da Bahia. Regime de Execução: Empreitada por preço unitário. Valor Glo-
bal: R$ 6.000,00 (seis mil reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101.0028. Ação (P/A/OE): 6984. 
Região: 9900. Destinação de Recursos: 100. Natureza de Despesa: 33.90.39. Forma de Pagamento: Ordem bancária para 
crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de vigência: 04 (quatro) meses, a contar da data da publicação do resumo no 
Diário da Justiça Eletrônico.

PORTARIA SGA Nº 446/2023

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições, RESOLVE designar os servidores Lucicleide de Lima Costa Silva, matrícula nº 355.158 e Adeildo dos San-
tos Barreto Júnio, matrícula nº 355.308, para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato 
nº 183/2023-SGA, relativo à prestação dos serviços especializados voltados à orientação e regência do Coral do Ministério 
Público do Estado da Bahia. 

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 01 de dezembro de 2023.

André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 51/2023 – UASG 926302 – PROCESSO nº 19.09.00869.0007766/2023-39. OBJETO: Aquisição de 
impressora para cartões em PVC, com chip de proximidade, software de impressão, módulo de laminação, módulo de impres-
são táctil customizado com design do MP, fi tas (ribbons) coloridos, fi lmes de retransferência, lâminas para proteção do cartão e 
cartões Mifare, conforme edital e seus anexos. CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir de 05/12/2023 às 08:00 horas 
(Horário de Brasília - DF); ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11/01/2024 às 09:00 horas (Horário de Brasília - DF) no site www.
comprasgovernamentais.gov.br. Obs.: O Edital e seus Anexos, poderão ser adquiridos nos sites: https://www.mpba.mp.br/licita-
coes e www.comprasgovernamentais.gov.br. Informações: licitacao@mpba.mp.br.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 34/2023 – UASG 926302 – PROCESSO nº 19.09.02336.0000290/2023-69 OBJETO: Aquisição de 
Equipamentos (condensadora e evaporadora) de Sistema de Climatização Tipo VRF (Variable Refrigerante Flow), incluindo 
serviço de entrega/transporte vertical. conforme edital e seus anexos. AVISO: Licitação homologada em sistema pela autoridade 
competente, o Superintendente de Gestão Administrativa, no dia 04/12/2023, com base no Parecer nº 879/2023, da Assessoria 
Técnico-Jurídica. EMPRESA VENCEDORA: PONTO AR CLIMATIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.802.991/0001-
87. Termo de homologação disponível no sistema Comprasnet, através do site https://www.gov.br/compras/pt-br .

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 28/2023 – UASG 926302 – PROCESSO nº 19.09.00857.0005605/2023-62. OBJETO: Registro de 
preços visando contratação de empresa especializada para prestação de serviços de copa nas unidades do Ministério Público da 
Bahia na capital e interior do Estado da Bahia, conforme edital e seus anexos. Prazo de Vigência: 12 (doze) meses a partir desta 
publicação. Data da Assinatura: 04/12/2023.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2023 - SGA 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS E PREÇOS REGISTRADOS 

LOTE ÚNICO 

Item Especifi cações mínimas Unidade de medida 
Quantidade 

estimada  
Quantidade mínima 

por solicitação 
Preço unitário 

(R$) 

1 CAPITAL/CAB - GARÇOM 
POSTO DE SER-
VIÇO MENSAL 

6 1 R$ 3.869,72 

2 
CAPITAL/NAZA-
RÉ - GARÇOM 

POSTO DE SER-
VIÇO MENSAL 

3 1 R$ 3.869,72 

3 
CAPITAL/CAB - CO-

PEIRA (COPA) 
POSTO DE SER-
VIÇO MENSAL 

2 1 R$ 3.635,83 

4 
CAPITAL/CAB - COPEI-

RA (REFEITÓRIO) 
POSTO DE SER-
VIÇO MENSAL 

1 1 R$ 3.635,83 

5 
CAPITAL/NAZARÉ - 
COPEIRA (COPA) 

POSTO DE SER-
VIÇO MENSAL 

1 1 R$ 3.635,83 

6 
CAPITAL/NAZARÉ - CO-

PEIRA (REFEITÓRIO) 
POSTO DE SER-
VIÇO MENSAL 

1 1 R$ 3.635,83 

7 
CAPITAL/CEAF - CO-

PEIRA (COPA) 
POSTO DE SER-
VIÇO MENSAL 

1 1 R$ 3.635,65 

8 
CAPITAL/PJ CRIMINAIS 

- COPEIRA (COPA) 
POSTO DE SER-
VIÇO MENSAL 

1 1 R$ 3.635,83 

9 
ALAGOINHAS - CO-

PEIRA (COPA) 
POSTO DE SER-
VIÇO MENSAL 

1 1 R$ 3.635,83 

10 
BARREIRAS - CO-

PEIRA (COPA) 
POSTO DE SER-
VIÇO MENSAL 

1 1 R$ 3.635,83 

11 
BOM JESUS DA LAPA 

- COPEIRA (COPA) 
POSTO DE SER-
VIÇO MENSAL 

1 1 R$ 3.635,83 

12 
BRUMADO - CO-

PEIRA (COPA) 
POSTO DE SER-
VIÇO MENSAL 

1 1 R$ 3.635,83 

13 
CAMAÇARI - CO-

PEIRA (COPA) 
POSTO DE SER-
VIÇO MENSAL 

1 1 R$ 3.635,83 

14 
EUCLIDES DA CUNHA 

- COPEIRA (COPA) 
POSTO DE SER-
VIÇO MENSAL 

1 1 R$ 3.635,82 

15 
EUNÁPOLIS - CO-

PEIRA (COPA) 
POSTO DE SER-
VIÇO MENSAL 

1 1 R$ 3.635,83 

16 
FEIRA DE SANTANA 
- COPEIRA (COPA) 

POSTO DE SER-
VIÇO MENSAL 

1 1 R$ 3.635,83 

17 
GUANAMBI - CO-

PEIRA (COPA) 
POSTO DE SER-
VIÇO MENSAL 

1 1 R$ 3.635,82 

18 
IBOTIRAMA - CO-

PEIRA (COPA) 
POSTO DE SER-
VIÇO MENSAL 

1 1 R$ 3.635,83 

19 ILHÉUS - COPEIRA (COPA) 
POSTO DE SER-
VIÇO MENSAL 

1 1 R$ 3.635,83 
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20 IRECÊ - COPEIRA (COPA) 
POSTO DE SER-
VIÇO MENSAL 

1 1 R$ 3.635,81 

21 
ITABERABA - CO-

PEIRA (COPA) 
POSTO DE SER-
VIÇO MENSAL 

1 1 R$ 3.635,83 

22 ITABUNA - COPEIRA (COPA) 
POSTO DE SER-
VIÇO MENSAL 

1 1 R$ 3.635,83 

23 
ITAPETINGA - CO-

PEIRA (COPA) 
POSTO DE SER-
VIÇO MENSAL 

1 1 R$ 3.635,83 

24 
JACOBINA - CO-
PEIRA (COPA) 

POSTO DE SER-
VIÇO MENSAL 

1 1 R$ 3.635,83 

25 JEQUIÉ - COPEIRA (COPA) 
POSTO DE SER-
VIÇO MENSAL 

1 1 R$ 3.635,83 

26 
JUAZEIRO - CO-
PEIRA (COPA) 

POSTO DE SER-
VIÇO MENSAL 

1 1 R$ 3.635,83 

27 
PAULO AFONSO - CO-

PEIRA (COPA) 
POSTO DE SER-
VIÇO MENSAL 

1 1 R$ 3.635,83 

28 
PORTO SEGURO - CO-

PEIRA (COPA) 
POSTO DE SER-
VIÇO MENSAL 

1 1 R$ 3.635,83 

29 
SANTA MARIA DA VITÓ-
RIA - COPEIRA (COPA) 

POSTO DE SER-
VIÇO MENSAL 

1 1 R$ 3.635,83 

30 
SANTO ANTONIO DE 

JESUS - COPEIRA (COPA) 
POSTO DE SER-
VIÇO MENSAL 

1 1 R$ 3.635,83 

31 SEABRA - COPEIRA (COPA) 
POSTO DE SER-
VIÇO MENSAL 

1 1 R$ 3.635,83 

32 
SENHOR DO BONFIM 

- COPEIRA (COPA) 
POSTO DE SER-
VIÇO MENSAL 

1 1 R$ 3.635,83 

33 
SERRINHA - CO-

PEIRA (COPA) 
POSTO DE SER-
VIÇO MENSAL 

1 1 R$ 3.635,83 

34 
SIMÕES FILHO - CO-

PEIRA (COPA) 
POSTO DE SER-
VIÇO MENSAL 

1 1 R$ 3.635,83 

35 
TEIXEIRA DE FREITAS 

- COPEIRA (COPA) 
POSTO DE SER-
VIÇO MENSAL 

1 1 R$ 3.635,83 

36 
VALENÇA - CO-
PEIRA (COPA) 

POSTO DE SER-
VIÇO MENSAL 

1 1 R$ 3.635,83 

37 
VITÓRIA DA CONQUIS-
TA - COPEIRA (COPA) 

POSTO DE SER-
VIÇO MENSAL 

1 1 R$ 3.635,83 

Salvador-Ba, 04/12/2023. 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS   

RETIFICAÇÃO:

Na Portaria n° 440/2023, publicada no DJE n° 3.465 de 04/12/2023, por força de complementação de dias da substituição, 
onde se lê:

PROCESSO N° SUBSTITUÍDOS SÍMBOLO
PERÍODO

SUBSTITUTOS CARGO/SÍMBOLO
PERÍODO

AQUISITIVO INÍCIO TÉRMINO

19.09.40812.0024084/
2023-79

JOSETE REIS 
FERNANDEZ 
CARDILLO

CMP-5 2022/2023
TAMARA LOR-
DELO LEITE 

CALDAS PEREIRA

ASSISTENTE 
TECNICO ADMI-

NISTRATIVO
20/11/2023 29/11/2023

Leia-se:

PROCESSO N° SUBSTITUÍDOS SÍMBOLO
PERÍODO

SUBSTITUTOS CARGO/SÍMBOLO
PERÍODO

AQUISITIVO INÍCIO TÉRMINO

19.09.40812.0024084/
2023-79

JOSETE REIS 
FERNANDEZ 
CARDILLO

CMP-5 2022/2023
TAMARA LORDE-

LO LEITE CAL-
DAS PEREIRA

ASSISTENTE 
TECNICO ADMI-

NISTRATIVO
16/11/2023 29/11/2023
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PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL 

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

EDITAL N° 330/2023 – 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS - 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA - COMBATE 
AO RACISMO E À INTOLERÂNCIA RELIGIOSA 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que 
são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia nº 11/1996, pelo art. 26, I e V, da Lei nº 8625/1993, 
pelo art. 8º. IV, da Resolução CNMP no. 174/2017, comunica a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 
IDEA 003.9. 485521/2023, a fi m de apurar suposta prática do crime de intolerância religiosa por torcedor do Esporte Clube Bahia, 
através de rede social Twitter, no dia 20/11/2023. 
Salvador, 1º de dezembro de 2023 
LÍVIA MARIA SANTANA E SANT’ANNA VAZ 
Promotora de Justiça

 2ª E 3ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

Edital nº 1194/2023 
Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3º PROMOTOR(A) 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoa com defi ciência 
Procedimento IDEA nº 003.9.435010/2023 
Objeto:  apuração de fatos reportados, referente à defesa da pessoa com defi ciência  
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP. 
Data de prorrogação: 27 de novembro de 2023.  
Salvador, 04 de dezembro de 2023.  
Andrea Borges  
Promotor de Justiça  
Atuando em substituição 

EDITAL Nº 1195/2023 – INDEFERIMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 2º Promotor de Justiça. 
Área: Direitos Humanos. 
Subárea: Pessoa com Defi ciência. 
Comunicação de Indeferimento de Notícia de Fato. 
A 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, por intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica, a 
quem possa interessar, o indeferimento da Notícia de Fato IDEA nº 003.9.476692/2023. 
Data de prorrogação: 28 de novembro de 2023. 
Salvador, 04 de dezembro de 2023. 
Maria Pilar C. Maquieira Menezes 
2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos 
2º Promotor de Justiça

EDITAL Nº 1196/2023 – PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO 
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 2º Promotor de Justiça. 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoa com Defi ciência 
Notícia de fato IDEA Nº 003.9.441997/2023 
Objeto: apuração de fatos reportados, referente à defesa da pessoa com defi ciência. 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP. 
Data de prorrogação: 28 de novembro de 2023. 
Salvador, 04 de dezembro de 2023. 
Maria Pilar C. Maquieira Menezes 
2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos 
2º Promotor de Justiça

EDITAL Nº 1197/2023 – PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 1º Promotor de Justiça. 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoa com defi ciência 
Procedimento IDEA nº 003.9.426647/2023 
Objeto: apuração de fatos reportados, referente à defesa da pessoa com defi ciência 
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Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP. 
Data de prorrogação: 29 de novembro de 2023. 
Salvador, 04 de dezembro de 2023. 
Andrea Borges 
Promotora de Justiça 

EDITAL Nº 1198/2023 – PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 1º Promotor de Justiça. 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoa com defi ciência 
Procedimento IDEA nº 003.9.392779/2023 
Objeto: apuração de fatos reportados, referente à defesa da pessoa com defi ciência 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP. 
Data de prorrogação: 27 de outubro de 2023. 
Salvador, 04 de dezembro de 2023. 
Andrea Borges 
Promotora de Justiça 

EDITAL Nº 1199/2023 – ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 1º Promotor de Justiça   
Área: Direitos Humanos  
Subárea: Pessoa idosa  
Comunicação de Arquivamento de Procedimento Administrativo  
A 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos - 1º Promotor de Justiça, por intermédio do Promotor de Justiça que esta 
subscreve, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 12 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Na-
cional do Ministério Público, comunica, a quem possa interessar, o arquivamento do Procedimento Administrativo IDEA nº 
003.9.255156/2022. Informa-se que o prazo para a interposição de recurso à promoção de arquivamento é de 10 (dez) dias, 
devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça, por meio do correio eletrônico pjidosospcd@mpba.mp.br, indicando-se no 
assunto: “003.9.255156/2022 - RECURSO AO ARQUIVAMENTO”.  
Salvador, 04/12/2023.  
Fernando Lins   
Promotor de Justiça 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - ATRIBUIÇÃO CÍVEL   

EDITAL Nº 232/2023
CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL
IDEA n°: 003.9.133155/2023
Origem: 7ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 1º Promotor
Área: Infância e Juventude, Subárea: Difusos e Coletivos
Portaria nº: 28/2023, Data Conversão: 23/11/2023, Prazo de Conclusão: 01 (hum) ano.
Noticiante: Não identifi cado.
Noticiado/Investigado(a)(s): a apurar
Objeto: Apurar as condições de prestação do curso Bombeiro Mirim CNI para o público infantojuvenil (06 a 14 anos), promovido 
pela CNI Centro de Formação Profi ssional.
Salvador, 01 de dezembro de 2023
Márcia Rabelo Sandes
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 606/2023 
Comunicação de instauração de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis. 
IDEA n° 003.9.475788/2023
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 1º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA
Área: Infância, Subárea: Saúde Portaria nº606/2023,
Data da Instauração: 27/11/2023, 
Prazo de Conclusão: 1 (um) ano 
Noticiante(s): EDISON FERNANDO OLIVEIRA SANTOS 
Interessado(a)(s): G. S. S. 
Objeto: OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE CARLOS MARTHEO CROSUÉ GUANAES 
GOMES 
Promotor(a) de Justiça
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EDITAL Nº 617/2023
Comunicação de prorrogação de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis
IDEA n° 003.9.265033/2022
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA
Área: Infância, Subárea: Saúde
Data da Prorrogação: 30/11/2023
Prazo de Conclusão: 1 (um) ano
Noticiante(s): JEAN STEVEN SANTOS ANDRADE
(OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE)

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL   

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA @003.9.64059/2023
Origem: Promotoria de Justiça do Controle Externo da Atividade Policial
Promotoria: 4º Promotor(a) de Justiça - PJ CEAP
Classe do procedimento: Procedimento Administrativo
Objeto: Acompanhar a apuração das supostas agressões sofridas por EAS, por ocasião da diligência que resultou na sua prisão, 
em fl agrante, ocorrida em 14 de fevereiro de 2023. As supostas agressões teriam por autores policiais militares, conforme docu-
mentação enviada por e-mail ID MP 11352420.
Salvador, 30 de novembro de 2023.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA @003.9.147057/2023
Origem: Promotoria de Justiça do Controle Externo da Atividade Policial
Promotoria: 4º Promotor(a) de Justiça - PJ CEAP
Classe do procedimento: Procedimento Administrativo
Objeto: Acompanhar a apuração da falta de segurança das unidades de saúde nesta Capital e adoção das providências cabíveis.
Salvador, 24 de novembro de 2023.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº @003.9.275974/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promotoria de Jus-
tiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO em epígrafe, mediante Portaria 066/2023, a fi m de acompanhar a apuração de possível violência policial, 
praticada por policiais militares responsáveis pela prisão em fl agrante de G.P. DA S., pela suposta prática do delito tipifi cado no 
art. 33 da Lei nº. 11.314/06, na data de 08/07/2023, por volta de 22h35min, na Rua Direta da Goméia, bairro São Caetano, na 
cidade de Salvador/BA
Salvador-Bahia, 21 de novembro de 2023.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça em Substituição na 2ª PJ

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº @003.9.256738/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promotoria de Justiça 
de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, 
em observância ao art. 9º da Res. 174/2017, do CNMP c/c art. 7º, caput, § 2º, I, da Res. 23/2007 do CNMP  e em obediência 
ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÇÃO de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em 
epígrafe, mediante Portaria nº 21/2023, a fi m de acompanhar a apuração dos fatos, e, ao fi nal, se for o caso, instaurar o corres-
pondente PIC ou INQUÉRITO CIVIL e/ou promover a devida ação penal/civil pública ou outras medidas cabíveis em virtude de 
possíveis práticas infracionais/civis/administrativas.
Salvador-Bahia, 12 de novembro de 2023.
CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de Justiça em Substituição na 6ª PJ

PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº @003.9.151469/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promotoria de Justiça 
de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública – 1° Promotor(a) de Justiça, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 11 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e em 
obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em epígrafe, pelo período de 01 (um) ano, a contar desta data, considerando que ainda 
restam diligências imprescindíveis a serem realizadas.
Salvador, 19 de outubro de 2023.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES 
Promotor de Justiça
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PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº @003.0.129198/2015
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promotoria de Justiça 
de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública – 3° Promotor(a) de Justiça, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. art. 11 da Res. 174/2017 do CNMP, bem como do art. 53, da Res. 11/2022, do 
Colégio de Procuradores do MP/BA, e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a PROR-
ROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em epígrafe, pelo período de 01 (um) ano, a 
contar desta data, considerando que ainda restam diligências imprescindíveis a serem realizadas.
Salvador, 17 de outubro de 2023.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES 
Promotor de Justiça em Substituição

PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº @003.0.93418/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promotoria de Justiça 
de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública – 4° Promotor(a) de Justiça, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. art. 11 da Res. 174/2017 do CNMP, bem como do art. 53, da Res. 11/2022, do 
Colégio de Procuradores do MP/BA, e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a PROR-
ROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em epígrafe, pelo período de 01 (um) ano, a 
contar desta data, considerando que ainda restam diligências imprescindíveis a serem realizadas.
Salvador, 14 de novembro de 2023.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES 
Promotor de Justiça

PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
IDEA Nº @003.9.375991/2023
O MINISTÉRIO PUBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL, DEFESA SOCIAL E TUTELA DIFUSA DE SEGURANÇA PÚ-
BLICA - 3ª PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 3º, caput, da Res. 174/2017 do 
CNMP, bem como do art. 13, caput, da Res. 11/2022, do Colégio de Procuradores do MP/BA, à vista da imprescindibilidade da 
realização de novas diligências, prorrogar o prazo da presente notícia de fato, pelo prazo de 90 (noventa) dias, comunicando a 
quem possa interessar. 
Salvador, 25 de novembro de 2023. 
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES 
Promotor de Justiça em Substituição

PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº @003.9.212352/2019
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promotoria de Justiça 
de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública – 4° Promotor(a) de Justiça, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 11 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e em 
obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em epígrafe, pelo período de 01 (um) ano, a contar desta data, considerando que ainda 
restam diligências imprescindíveis a serem realizadas.
Salvador, 30 de setembro de 2023.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotor de Justiça

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO   

 PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE EDUCAÃ‡ÃƒO DA CAPITAL - 2Âº PROMOTOR 
EDITAL NÂº 343/2023 
PRORROGAÃ‡ÃƒO DE NOTÃ CIA DE FATO 
O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, no exercÃcio da substituiÃ§Ã£o da Promotoria de JustiÃ§a de EducaÃ§Ã£o da 
Capital - 2Âº Promotor, por intermÃ©dio da Promotora de JustiÃ§a signatÃ¡ria, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, com fulcro 
nos artigos 3Âº, da ResoluÃ§Ã£o CNMP nÂº 174/2017 e 13, caput, da ResoluÃ§Ã£o nÂº 11/2022, editada pelo Ã“rgÃ£o Especial 
do ColÃ©gio de Procuradores, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÃ‡ÃƒO, por atÃ© 90 (noventa) dias, do prazo da 
NotÃcia de Fato sob nÂº IDEA 003.9.406313/2023, uma vez que ainda estÃ£o em curso diligÃªncias imprescindÃveis Ã  colheita 
de elementos para a sua apreciaÃ§Ã£o. 
Salvador, 16 de novembro de 2023. 
Nidalva de Andrade Brito 
Promotora de JustiÃ§a em SubstituiÃ§Ã£o 

PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE EDUCAÃ‡ÃƒO DA CAPITAL - 2Âº PROMOTOR 
EDITAL NÂº 352/2023 
PRORROGAÃ‡ÃƒO DE NOTÃ CIA DE FATO 
O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, no exercÃcio da substituiÃ§Ã£o da Promotoria de JustiÃ§a de EducaÃ§Ã£o - 2Âº 
Promotor e por intermÃ©dio da Promotora de JustiÃ§a signatÃ¡ria, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, com fulcro nos artigos 
3Âº, da ResoluÃ§Ã£o CNMP nÂº 174/2017 e 13, caput, da ResoluÃ§Ã£o nÂº 11/2022, editada pelo Ã“rgÃ£o Especial do Co-
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lÃ©gio de Procuradores, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÃ‡ÃƒO, por atÃ© 90 (noventa) dias, do prazo da NotÃcia 
de Fato sob nÂº IDEA 003.9.424118/2023, uma vez que ainda estÃ£o em curso diligÃªncias imprescindÃveis Ã  colheita de 
elementos para a sua apreciaÃ§Ã£o. 
Salvador, 10 de outubro de 2023. 
Nidalva de Andrade Brito 
Promotora de JustiÃ§a em SubstituiÃ§Ã£o

PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE EDUCAÃ‡ÃƒO DA CAPITAL - 3Âº PROMOTOR

EDITAL NÂº 361/2023  
ARQUIVAMENTO DE NOTÃ CIA DE FATO  
O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio da Promotora de JustiÃ§a signatÃ¡ria, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes 
legais, com fulcro nos artigos 4Âº, inciso III, da ResoluÃ§Ã£o CNMP nÂº. 174/2017 e art. 15, inciso IV, da ResoluÃ§Ã£o nÂº 
11/2022, editada pelo Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO da NotÃcia de Fato sob 
o nÂº IDEA 003.9.440984/2023, facultando-se a qualquer interessado a apresentaÃ§Ã£o de recurso ao Conselho Superior do 
MinistÃ©rio PÃºblico, em petiÃ§Ã£o escrita, no prazo de 10 (dez) dias.  
Salvador, 13 de novembro de 2023.

Adelina de CÃ¡ssia Bastos Oliveira Carvalho
Promotora de JustiÃ§a de EducaÃ§Ã£o da Capital â€“ 3Âº Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE EDUCAÃ‡ÃƒO DA CAPITAL â€“ 3Âº PROMOTOR DE JUSTIÃ‡A

EDITAL NÂº 362/2023
ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio da Promotora de JustiÃ§a signatÃ¡rio, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes 
legais, com fulcro nos artigos 13, da ResoluÃ§Ã£o nÂº 174/2017, do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico, e 55, caput, 
da ResoluÃ§Ã£o nÂº 11/2022, do Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO do Proce-
dimento Administrativo sob o nÂº IDEA 003.9.56069/2023, instaurado para apurar suposta falta de auxiliar de desenvolvimento 
infantil - ADI para acompanhar aluna da Escola Municipal ComunitÃ¡ria de Canabrava, facultando-se a qualquer interessado a 
apresentaÃ§Ã£o de recurso ao Conselho Superior do MinistÃ©rio PÃºblico, em petiÃ§Ã£o escrita, no prazo de 10 (dez) dias.  
Salvador, 13 de novembro de 2023. 
Adelina de CÃ¡ssia Bastos Oliveira Carvalho  
Promotora de JustiÃ§a de EducaÃ§Ã£o da Capital â€“ 3Âº Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE EDUCAÃ‡ÃƒO DA CAPITAL - 3Âº PROMOTOR  
EDITAL NÂº 372/2023

ARQUIVAMENTO DE NOTÃ CIA DE FATO

O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio da Promotora de JustiÃ§a signatÃ¡ria, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes 
legais, com fulcro nos artigos 4Âº, inciso III, da ResoluÃ§Ã£o CNMP nÂº. 174/2017 e 16, Â§ 1Âº, da ResoluÃ§Ã£o nÂº 11/2022, 
editada pelo Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO da NotÃcia de Fato sob o nÂº 
IDEA 003.9.299676/2023, facultando-se a qualquer interessado a apresentaÃ§Ã£o de recurso ao Conselho Superior do Minis-
tÃ©rio PÃºblico, em petiÃ§Ã£o escrita, no prazo de 10 (dez) dias.  
Salvador, 27 de novembro de 2023. 
Adelina de CÃ¡ssia Bastos Oliveira Carvalho
Promotora de JustiÃ§a de EducaÃ§Ã£o da Capital â€“ 3Âº Promotor 

PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE EDUCAÃ‡ÃƒO DA CAPITAL â€“ 3Âº PROMOTOR 
EDITAL NÂº 376/2023 
PRORROGAÃ‡ÃƒO DE NOTÃ CIA DE FATO 
O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio da Promotora de JustiÃ§a signatÃ¡ria, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes 
legais, com fulcro nos artigos 3Âº, da ResoluÃ§Ã£o CNMP nÂº 174/2017 e 13, caput, da ResoluÃ§Ã£o nÂº 11/2022, editada pelo 
Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÃ‡ÃƒO, por atÃ© 90 (noventa) 
dias, do prazo da NotÃcia de Fato sob o nÂº IDEA 003.9.402689/2023, uma vez que ainda estÃ£o em curso diligÃªncias impres-
cindÃveis Ã  colheita de elementos para a sua apreciaÃ§Ã£o. 
Salvador/BA, 01 de dezembro de 2023. 
Adelina de CÃ¡ssia Bastos Oliveira Carvalho 
Promotora de JustiÃ§a 

PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE EDUCAÃ‡ÃƒO DA CAPITAL â€“ 5Âº PROMOTOR  
EDITAL NÂº 292/2023  
INSTAURAÃ‡ÃƒO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio do Promotor de JustiÃ§a signatÃ¡rio, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes 
legais, com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 26, inciso I, da Lei nÂº. 8625/93, 73, inciso I, da Lei Complementar nÂº 
11/96 e 8Âº, inciso II, da ResoluÃ§Ã£o CNMP nÂº 174/2017, e 50, inciso III da ResoluÃ§Ã£o nÂº 11/2022, editada pelo Ã“r-
gÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÃ‡ÃƒO do Procedimento Administrativo sob o nÂº IDEA 
003.9.260320/2023, tendo como objeto investigar o possÃvel abandono intelectual do aluno H.R.D. de O.  
Salvador/BA, 17 de novembro de 2023.  
Paulo Eduardo Garrido Modesto  
Promotor de JustiÃ§a
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PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE EDUCAÃ‡ÃƒO DA CAPITAL â€“5Âº PROMOTOR  
EDITAL NÂº 295/2023

ARQUIVAMENTO PARCIAL DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio do Promotor de JustiÃ§a signatÃ¡rio, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes 
legais, com fulcro nos artigos 10, da ResoluÃ§Ã£o nÂº 174/2017, do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico, e 42, Â§ 2Âº, 
inciso I e II, da ResoluÃ§Ã£o nÂº 11/2022, do Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO 
PARCIAL do Procedimento Administrativo sob o nÂº IDEA 003.0.70136/2015, instaurado para apurar a estrutura fÃsica, a oferta 
de serviÃ§os terceirizados e a oferta de alimentaÃ§Ã£o no ColÃ©gio Estadual Thales de Azevedo, facultando-se a qualquer 
interessado a apresentaÃ§Ã£o de recurso ao Conselho Superior do MinistÃ©rio PÃºblico, em petiÃ§Ã£o escrita, no prazo de 10 
(dez) dias.  
Salvador, 04 de novembro de 2023. 
PAULO EDUARDO GARRIDO MODESTO
Promotor de JustiÃ§a Promotoria de EducaÃ§Ã£o â€“ 5Âº Promotor de JustiÃ§a

PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE EDUCAÃ‡ÃƒO DA CAPITAL â€“ 4Âº PROMOTOR DE JUSTIÃ‡A 
EDITAL NÂº 312/2023 
IDEA NÂº 003.9.258797/2023 
INSTAURAÃ‡ÃƒO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio da Promotora de JustiÃ§a signatÃ¡ria, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes 
legais, com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 26, inciso I, da Lei nÂº. 8625/93, 73, inciso I, da Lei Complementar nÂº 
11/96, 8Âº, inciso II, da ResoluÃ§Ã£o CNMP nÂº 174/2017, e 50, inciso III, da ResoluÃ§Ã£o nÂº 11/2022, editada pelo Ã“r-
gÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÃ‡ÃƒO do Procedimento Administrativo sob nÂº IDEA 
003.9.258797/2023, com o fi to de apurar supostas irregularidades no Edital nÂº 68/2023-UNEB, no que tange Ã  prorrogaÃ§Ã£o 
do prazo de validaÃ§Ã£o para acesso ao sistema de cotas da 1Âª chamada do Vestibular 2023 â€“ 2Âº semestre. 
Salvador, 08 de novembro de 2023. 
Adelina de CÃ¡ssia Bastos Oliveira Carvalho 
Promotoria de JustiÃ§a de EducaÃ§Ã£o de Salvador - 3Âº Promotor 
Em SubstituiÃ§Ã£o ao 4Âº Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE EDUCAÃ‡ÃƒO DA CAPITAL â€“ 4Âº PROMOTOR DE JUSTIÃ‡A

EDITAL NÂº 338/2023

PRORROGAÃ‡ÃƒO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO PREPARATÃ“RIO DE INQUÃ‰RITO CIVIL  
O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio da Promotora de JustiÃ§a signatÃ¡ria, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes 
legais, com fulcro nos artigos 2Âº , Â§ 6Âº, da ResoluÃ§Ã£o n.Âº 23/2007 do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico - CNMP, 
e 25, Â§ 1Âº, da ResoluÃ§Ã£o n.Âº 11/2022, editada pelo Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores, COMUNICA a PROR-
ROGAÃ‡ÃƒO, por mais 90 (noventa) dias , do prazo para a conclusÃ£o do Procedimento PreparatÃ³rio de InquÃ©rito Civil sob o 
n.Âº IDEA 003.9.74027/2023, considerando que ainda restam diligÃªncias imprescindÃveis a serem realizadas.

Salvador, 28 de novembro de 2023 .
ClÃ¡udia Luiza Ribeiro ElpÃdio
Promotora de JustiÃ§a Titular da Promotoria de JustiÃ§a de EducaÃ§Ã£o da Capital - 4Âº Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE EDUCAÃ‡ÃƒO DA CAPITAL â€“ 4Âº PROMOTOR DE JUSTIÃ‡A  
EDITAL NÂº 340/2023

PRORROGAÃ‡ÃƒO DE PRAZO PROCEDIMENTO PREPARATÃ“RIO DE INQUÃ‰RITO CIVIL

O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio da Promotora de JustiÃ§a signatÃ¡ria, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes 
legais, com fulcro nos artigos 2Âº , Â§ 6Âº, da ResoluÃ§Ã£o n.Âº 23/2007 do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico - CNMP, 
e 25, Â§ 1Âº, da ResoluÃ§Ã£o n.Âº 11/2022, editada pelo Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores, COMUNICA a PROR-
ROGAÃ‡ÃƒO, por mais 90 (noventa) dias , do prazo para a conclusÃ£o do Procedimento PreparatÃ³rio de InquÃ©rito Civil sob o 
n.Âº IDEA 003.9.74031/2023, considerando que ainda restam diligÃªncias imprescindÃveis a serem realizadas.  
Salvador, 29 de novembro de 2023 .
Claudia Luiza Ribeiro ElpÃdio  
Promotora de JustiÃ§a Titular da Promotoria de JustiÃ§a de EducaÃ§Ã£o da Capital - 4Âº Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE EDUCAÃ‡ÃƒO DA CAPITAL â€“ 4Âº PROMOTOR

EDITAL NÂº 341/2023

ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio da Promotora de JustiÃ§a signatÃ¡ria, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes 
legais, com fulcro nos artigos 12, da ResoluÃ§Ã£o nÂº 174/2017, do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico, e 55, caput, 
da ResoluÃ§Ã£o nÂº 11/2022, do Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO do Proce-
dimento Administrativo sob o nÂº IDEA 003.9.158082/2022, instaurado para apurar suposta violaÃ§Ã£o ao direito de acesso Ã  
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educaÃ§Ã£o dos estudantes da Escola Municipal AntÃ´nio Carlos MagalhÃ£es, em razÃ£o de irregularidades no funcionamento, 
face o descumprimento da carga horÃ¡ria mÃnima fi xada em lei e a insufi ciÃªncia do quadro de professores, facultando-se a 
qualquer interessado a apresentaÃ§Ã£o de recurso ao Conselho Superior do MinistÃ©rio PÃºblico, em petiÃ§Ã£o escrita, no 
prazo de 10 (dez) dias.  
Salvador, 29 de novembro de 2023 
ClÃ¡udia Luiza Ribeiro ElpÃdio  
Promotora de JustiÃ§a Titular da Promotoria de JustiÃ§a de EducaÃ§Ã£o da Capital â€“ 4Âº Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE EDUCAÃ‡ÃƒO DA CAPITAL â€“ 4Âº PROMOTOR  
EDITAL NÂº 342/2023  
INSTAURAÃ‡ÃƒO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio do Promotor de JustiÃ§a signatÃ¡rio, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes 
legais, com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 26, inciso I, da Lei nÂº. 8625/93, 73, inciso I, da Lei Complementar nÂº 
11/96 e 8Âº, inciso II, da ResoluÃ§Ã£o CNMP nÂº 174/2017, e 50, inciso III da ResoluÃ§Ã£o nÂº 11/2022, editada pelo Ã“r-
gÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÃ‡ÃƒO do Procedimento Administrativo sob o nÂº IDEA 
003.9.303942/2023, tendo como objeto apurar possÃvel violaÃ§Ã£o ao direito Ã  educaÃ§Ã£o do estudante menor M.M.B., face 
Ã  ausÃªncia de profi ssional ADI para acompanhÃ¡-lo nas atividades escolares. Salvador/BA, 01 de dezembro de 2023.

Claudia Luiza Ribeiro ElpÃdio
Promotora de JustiÃ§a

PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE EDUCAÃ‡ÃƒO DA CAPITAL - 6Âº PROMOTOR

EDITAL NÂº 363/2023
PRORROGAÃ‡ÃƒO DE NOTÃ CIA DE FATO  
O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio do Promotor de JustiÃ§a signatÃ¡rio, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes 
legais, com fulcro nos artigos 3Âº, da ResoluÃ§Ã£o CNMP nÂº 174/2017 e 13, caput, da ResoluÃ§Ã£o nÂº 11/2022, editada pelo 
Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÃ‡ÃƒO, por atÃ© 90 (noventa) 
dias, do prazo da NotÃcia de Fato sob o nÂº IDEA 003.9.428956/2023, uma vez que ainda estÃ£o em curso diligÃªncias impres-
cindÃveis Ã  colheita de elementos para a sua apreciaÃ§Ã£o.  
Salvador, 04 de dezembro de 2023 
Valmiro Santos MacÃªdo  
Promotor de JustiÃ§a 

 PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE EXECUÇÃO CRIMINAL   

45/2023 â€“ ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
PROCEDIMENTO: 003.9.386539/2023 

A titular da 4Âª Promotoria de JustiÃ§a de ExecuÃ§Ã£o Penal, que subscreve o presente, em conformidade com o disposto no 
Art. 4Âº, I, e art. 4Âº Â§5Âº, ambos da ResoluÃ§Ã£o nÂº 174/2017 do CNMP c/c art. 15, IV, da ResoluÃ§Ã£o nÂº 11/2022 do 
OECP/MPBA, comunica a quem possa interessar, inclusive para efeito de apresentaÃ§Ã£o de recurso, que foi promovido o ar-
quivamento da notÃcia de fato nÂº 003.9.386539/2023, na data 04/12/2023.
Objeto: Acompanhamento do GT de hortas nas unidades prisionais de Salvador 

Salvador, 04 de dezembro de 2023

ANDRÃ‰A ARIADNA SANTOS CORREIA
Promotora de JustiÃ§a 

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA   

EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE INDEFERIMENTO DE REPRESENTAÇÃO
IDEA N°: 003.9.469742/2023
Origem: Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público da Comarca de Salvador/ BA 
- 8ª Promotora de Justiça
O Ministério Público do Estado da Bahia, pela Promotora de Justiça in fi ne, com fulcro no art. 16 da Resolução do OECP nº 
11/2022, promove o INDEFERIMENTO da Representação n° IDEA 003.9.469742/2023.
Eventuais interessados podem interpor recurso, se assim pretenderem, no prazo de 10 (dez) dias, a ser protocolado no e-mail: 
patrimoniopublico@mpba.mp.br.
Salvador/BA, 27 de novembro de 2023.
NÍVIA CARVALHO ANDRADE
Promotora de Justiça em Substituição
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAÚDE   

EDITAL Nº 409/2023
COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA n° 003.9.431102/2023
Origem: Salvador – Promotoria de Justiça de Saúde – 1º Promotor de Justiça 
Data da Prorrogação: 27/11/2023
Prazo de Conclusão: 27/02/2024
Objeto: Tutela do direito à saúde (omitidos os dados pessoais do interessado, conforme Lei Geral de Proteção de Dados Pes-
soais).

EDITAL Nº 413/2023
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA n° 003.9.340213/2023
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA SAÚDE DA CAPITAL, através do 4° Promotor de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
comunica o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato em epígrafe. Informa-se que contra a decisão de arquivamento é cabível recur-
so administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, com as respectivas razões, que deverão 
ser protocoladas por meio eletrônico, para o endereço pjsaude.salvador@mpba.mp.br. 

EDITAL Nº 414/2023
COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA n° 003.9.440373/2023
Origem: Salvador – Promotoria de Justiça de Saúde – 2º Promotor de Justiça 
Data da Prorrogação: 30/11/2023
Prazo de Conclusão: 30/01/2024 
Objeto: apuração das circunstâncias do óbito do fi tlho da representante (Sra. Aíla Noronha Daltro), a qual supõe erro médico 
praticado por profi ssionais da Maternidade Albert Sabin. 

EDITAL Nº 415/2023
COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS 
INDISPONÍVEIS
IDEA n° 003.9.476691/2023
Origem: Salvador – Promotoria de Justiça de Saúde – 2º Promotor de Justiça
Data da Instauração: 01/12/2023
Prazo de Conclusão: 18/12/2024
Objeto: Tutela do direito à saúde (omitidos os dados pessoais do interessado, conforme Lei Geral de Proteção de Dados Pes-
soais). 

EDITAL Nº 416/2023
COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA n° 003.9.434954/2023
Origem: Salvador – Promotoria de Justiça de Saúde – 8º Promotora de Justiça 
Data da Prorrogação: 29/11/2023
Prazo de Conclusão: 29/02/2024
Objeto: Tutela do direito à saúde (omitidos os dados pessoais do interessado, conforme Lei Geral de Proteção de Dados Pes-
soais).

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR   

Origem: 3ª Promotoria de Justiça do Consumidor
PORTARIA CONVERSÃO DE NF EM INQUÉRITO CIVIL
IDEA N° 003.9.441001/2023 
Investigado: Escola Técnica São Joaquim, CNP 31.685.744/0001-10
Representante: Sigiloso 
Fundamentação Legal: Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor 
Trata-se de procedimento distribuído a esta promotoria através do Ceacon, mediante reclamação sigilosa contra a Escola Tecni-
ca São Joaquim, CNP 31.685.744/0001-10, em razão de supostas irregularidades na prestação de serviços. 
Em síntese, consta na representação que a estrutura da Escola Tecnica São Joaquim encontra-se em situação precária, estando 
insalubres as condições disponibilizadas para a aprendizagem dos alunos; os banheiros encontram-se frequentemente alagados; 
salas depredadas; problemas elétricos; matagal alta; calçamento impróprio; a instalação dos equipamentos de som no palanque 
é feita e removida com ajuda de alunos que lançam cabos por sobre a rede elétrica se colocando sobre o risco de acidente, res-
salta que os alunos que fazem está atividade não possuem curso de NR10, que é uma norma de trabalhos em eletricidade, etc. 
Informa-se que todas as tentativas de acionar a administração da escola foram frustradas ante a ausência de diálogo para buscar 
tratativas para resolução da questão. 
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É cediço que o contrato de prestação de serviços educacionais submete-se às regras do Código de Defesa do Consumidor, por 
caracterizar relação de consumo, na qual o estabelecimento de ensino fi gura como fornecedor e o aluno, que utiliza o serviço 
ofertado como destinatário fi nal, como consumidor, nos termos do art. 2º e 3º, do CDC. 
Observa-se, no caso em tela, que as alegadas condições impróprias para aprendizagem traduzem-se em má prestação de ser-
viço que atingem todo corpo discente, sendo cabível a atuação do Ministério Público para defesa de direito coletivo. No entanto, 
não foi juntada nenhuma documentação comprobatória do quanto alegado na reclamação. 
A fi m de se obter maiores esclarecimentos sobre os fatos foi determinada a notifi cação do reclamante para apresentar documen-
tação comprobatória no que couber, das alegações relatada. Em resposta, a reclamante juntou imagens do local da saída dos 
alunos da escola, bem como, foto do transformador no meio do pátio, sala de aula; área com matagal; calçamento e local com 
carros estacionados. 
Na mesma sequência, ofi ciou-se o PROCON e CODECON para informarem se recepcionaram reclamação em face da Escola 
Tecnica São Joaquim, no que tange a má prestação de serviço por precariedade da estrutura. Em resposta, o Procon e Codecon 
informaram que não foram registradas reclamações contra a referida escola. 

Neste seguimento, foi determinada que a VISA realiza-se vistoria na instituição. Juntou-se relatório técnico onde foi elencadas di-
versas irregularidades encontradas na estrutura da instituição, nas áreas atrás da cozinha, no depósito de alimentos, na câmara 
de congelamento, salas de aulas, banheiros, e áreas externas.
Promovo a conversão desta NF em Inquérito Civil, com fuste no art. 2º da Resolução 23/2007 do CNMP, e art. 25, II e 30 da Res. 
11/2022 do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia 
Fixo o prazo de 01 ANO para conclusão do presente, nos termos do artigo 9º da resolução CNMP nº 23/2007. 

Salvador, 01 de dezembro 2023.
THELMA LEAL DE OLIVEIRA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO   

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 2º PROMO-
TOR DE JUSTIÇA.
Procedimento Preparatório: IDEA nº 003.9.133486/2023;
Objeto: Apurar a necessidade de obra de contenção na encosta Alto das Pontes, São Tomé de Paripe, Salvador/BA;
Data da instauração: 30/11/2023;
Noticiante: Sr. Luiz Araújo dos Santos Filho;
Promotor de Justiça: Heron José de Santana Gordilho.

EDITAL N.º 53/2023
Inquérito Civil de nº 003.9.3931/2022
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA, por intermédio da sua 
4ª Promotora de Justiça, infrafi rmada, em conformidade ao quanto disposto na Resolução de n° 11/2022 - do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA, aos interessados, que o Inquérito 
Civil de nº 003.9.3931/2022, que teve como objeto “apurar a ocorrência de dano à ordem urbanística, em virtude do suposto 
funcionamento irregular de food trucks (empresa “Vem que Tem” – CNPJ nº 26.033.600/0001-40), situados na Rua Mato Grosso, 
Pituba, nesta capital (CEP: 41.830- 151)”, foi fundamentadamente ARQUIVADO.
No ensejo, de acordo com a apontada Resolução n° 11/2022, dá-se, também, ciência de que ao Arquivamento do respectivo 
Inquérito Civil caberá recurso perante o Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, com as respectivas razões, o qual 
deverá ser apresentado no órgão de execução, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do presente Edital.
Salvador/BA, 04 de dezembro de 2023.
Alice Alessandra Ataide Jácome
Promotora de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE ALAGOINHAS   

EDITAL 250/2023
PRORROGAÃ‡ÃƒO DE PRAZO DE PIC - Procedimento Investigativo Criminal
IDEA: 114.9.215177/2019
A 2Âª Promotoria de JustiÃ§a de Entre Rios, por intermÃ©dio do Promotor de JustiÃ§a infra-assinado, no uso de suas atri-
buiÃ§Ãμes legais, em conformidade com o disposto no art. 13, caput, da ResoluÃ§Ã£o n. 181/2017 do CONSELHO NACIONAL 
DO MINISTÃ‰RIO PÃšBLICO â€“ CNMP, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÃ‡ÃƒO do prazo para conclusÃ£o do 
Procedimento Investigativo Criminal (PIC), registrado sob o nÂº IDEA: 114.9.215177/2019, por mais 90 (noventa) dias, ante a 
imprescindibilidade da realizaÃ§Ã£o de diligÃªncias instrutÃ³rias do presente procedimento.
Entre Rios, 04 de dezembro de 2023
Rodrigo Pereira Anjo Coutinho
Promotor de JustiÃ§a
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 PROMOTORIA REGIONAL DE BOM JESUS DA LAPA   

EDITAL DE INSTAURAÃ‡ÃƒO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - IDEA: 676.9.455963/2023. 

A PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE BOM JESUS DA LAPA, DE Ã‚MBITO REGIONAL, 
por intermÃ©dio do Promotor de JustiÃ§a que abaixo subscreve, com fulcro no art. 8Âº, inciso I, da ResoluÃ§Ã£o 174/2017 e art. 
50, inciso I, da ResoluÃ§Ã£o nÂº 011/2022 do Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado 
da Bahia, resolve INSTAURAR o presente Procedimento Administrativo para acompanhar o cumprimento das clÃ¡usulas do Ter-
mo de Ajustamento de Conduta celebrado nos autos do InquÃ©rito Civil de n.Âº 676.0.181733/2012 com o municÃpio de Jabo-
randi/BA, para regularizaÃ§Ã£o de sua polÃtica pÃºblica de EDUCAÃ‡ÃƒO AMBIENTAL e, ao fi nal, adotar as medidas cabÃveis. 
Bom Jesus da Lapa/BA, 13 de novembro de 2023. 

FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS 
Promotor de JustiÃ§a

EDITAL DE PRORROGAÃ‡ÃƒO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - 676.9.407783/2022

A PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE BOM JESUS DA LAPA, DE Ã‚MBITO REGIONAL, 
por intermÃ©dio do Promotor de JustiÃ§a que abaixo subscreve, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, com fundamento no art. 
53, da ResoluÃ§Ã£o 011/2022 do Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores do MinistÃ©rio PÃºblico da Bahia e artigo 
11 da resoluÃ§Ã£o 174/2017 do CNMP, COMUNICA a todos os interessados em especial ao Sr. Emerson do Vale Dourado, a 
PRORROGAÃ‡ÃƒO DE PRAZO de conclusÃ£o por mais 01(um) ano do Procedimento Administrativo 676.9.407783/2022, con-
siderando que ainda restam diligÃªncias a serem realizadas.
Bom Jesus da Lapa/BA, 16 de outubro de 2023. 

FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS 
Promotor de JustiÃ§a

PROMOTORIA REGIONAL DE BRUMADO   

EDITAL DE ARQUIVAMENTO
A PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE PRESIDENTE JÃ‚NIO QUADROS, por intermÃ©dio do Promotor de JustiÃ§a infra-assinado, 
no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, nos termos do art. 4Âº, I, da Res. CNMP 174/2017, COMUNICA aos interessados, inclusive 
para efeito de eventual apresentaÃ§Ã£o de razÃμes escritas ou juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO da NotÃcia de Fato 
003.9.349777/2023, instaurada a partir de comunicaÃ§Ã£o via canais virtuais do MinistÃ©rio PÃºblico, feita por Paula Bianca 
Ribeiro Vieira, narrando que precisaria se submeter a exame de Ecocardiograma Fetal, o qual lhe estaria sendo negado pela 
rede municipal de saÃºde.
Presidente JÃ¢nio Quadros, 04 de dezembro de 2023.
Antonio Alves Pereira Netto
Promotor de JustiÃ§a em SubstituiÃ§Ã£o

EDITAL DE ARQUIVAMENTO
A PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE PRESIDENTE JÃ‚NIO QUADROS, por intermÃ©dio do Promotor de JustiÃ§a infra-assinado, 
no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, nos termos do art. 4Âº, I, da Res. CNMP 174/2017, COMUNICA aos interessados, inclusive 
para efeito de eventual apresentaÃ§Ã£o de razÃμes escritas ou juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO da NotÃcia de Fato 
237.9.390587/2023, instaurada a partir de comunicaÃ§Ã£o em que Zurli Maria Pereira reporta que Ã© idosa e necessitaria de 
“avaliaÃ§Ã£o com cirurgia cardiovascular”, afi rmando que tal procedimento lhe estaria sendo negado pela prefeitura de Maetin-
ga, uma vez que, a despeito dos seus esforÃ§os durante mais de 4 meses, nÃ£o havia nenhuma previsÃ£o de agendamento da 
dita avaliaÃ§Ã£o.
Presidente JÃ¢nio Quadros, 04 de dezembro de 2023.
Antonio Alves Pereira Netto
Promotor de JustiÃ§a em SubstituiÃ§Ã£o

 PROMOTORIA REGIONAL DE CAMAÇARI   

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM MATA DE SÃO 
JOÃO/BA.
Conversão de Notícia de Fato em Inquérito Civil (eletrônico) - IDEA nº 003.9.358100/2023.
Objeto: apurar funcionamento irregular de serraria Madeireira Realense, município de Rio Real/BA
Data de Instauração: 27/11/2023
Interessado:a pessoa jurídica Melquiscedeque dos Santos Alves & Cia LTDA.

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO - BA, por 
intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 41 da Resolução 
nº 11/22, do E. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 9º da 
Resolução CNMP nº 23/07, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, 
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do Procedimento Administrativo nº 167.9.27121/2018, Portaria nº 013/2018, cujo objetivo é acompanhar cumprimento do Termo 
de Ajustamento de Conduta fi rmado entre o Sr. Carmelito Dias Nascimento e o Ministério Público do Estado da Bahia, no bojo 
dos autos do Inquérito Civil nº 167.0.103309/2015, instaurado com objeto de promover a regularização ambiental do imóvel, 
denominado Fazenda Itapecirica, matrícula 14002, no município de Mata de São João/BA.
Mata de São João/BA, 23 de outubro de 2023.
RENATA SOARES TALLARICO
PROMOTORA DE JUSTIÇA

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO - BA, por 
intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 41 da Resolução 
nº 11/22, do E. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 9º da 
Resolução CNMP nº 23/07, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, 
do Inquérito Civil nº 167.9.26914/2019, Portaria nº 165/2020, cujo objetivo é verifi car se as funções ecossistêmicas da Lagoa 
do Cassiano em Praia do Forte, estão sendo garantidas com a execução de impermeabilização e revitalização do aludido corpo 
hídrico, com licença ambiental concedida pela Portaria INEMA 14.817/2017.
Mata de São João, 23 de novembro de 2023.
RENATA SOARES TALLARICO
PROMOTORA DE JUSTIÇA

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO - BA, por 
intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 41 da Resolução 
nº 11/22, do E. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 9º da 
Resolução CNMP nº 23/07, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, 
do Inquérito Civil nº 167.0.93852/2016, Portaria nº 022/2016, cujo objetivo é averiguar possível incêndio em vegetação nativa 
do Bioma Mata Atlântica, em imóvel rural situado no município de Entre Rios/BA, pertencente à Associação do Desenvolvimento 
Comunitário e Agrícola dos Produtores Rurais do Assentamento Nova Aliança.
Mata de São João, 25 de outubro de 2023.
RENATA SOARES TALLARICO
PROMOTORA DE JUSTIÇA

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO - BA, por 
intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 41 da Resolução 
nº 11/22, do E. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 9º da 
Resolução CNMP nº 23/07, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, 
do Procedimento Administrativo nº 167.9.105138/2019, Portaria nº 154/2019, cujo objetivo é o acompanhamento de cumprimento 
de TAC assinado nos autos da ACP nº 8000366- 85.2017.8.05.0164, para regularização ambiental do imóvel de matrícula 14729, 
CRI de MSJ, Sítio dos Oliveira, de propriedade de Maurino Ricardo de Oliveira e Inês Alcântara de Sena.
Mata de São João/BA, 23 de novembro de 2023.
RENATA SOARES TALLARICO
PROMOTORA DE JUSTIÇA

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO - BA, por 
intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 41 da Resolução 
nº 11/22, do E. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 9º da Re-
solução CNMP nº 23/07, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, do 
Procedimento Administrativo nº 167.9.68732/2019, Portaria nº 139/2019, cujo objetivo é acompanhar cumprimento do termo de 
ajustamento de conduta fi rmado entre o Sr. Everalney Alves Lins e o Ministério Público da Bahia, no bojo dos autos do Inquérito 
Civil nº 167.0.202293/2015.
Mata de São João/BA, 20 de julho de 2023.
RENATA SOARES TALLARICO
PROMOTORA DE JUSTIÇA

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO - BA, por 
intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 41 da Resolução 
nº 11/22, do E. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 9º da Re-
solução CNMP nº 23/07, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, do 
Procedimento Administrativonº 167.9.101718/2019, Portaria nº 153/2019, cujo objetivo é acompanhar cumprimento do Termo de 
Ajustamento de Conduta fi rmado entre Gilce Maria Guimarães e Guimarães, Francisco Costa Guimarães e o Ministério Público 
do Estado da Bahia, no bojo dos autos do Inquérito Civil n° 167.9.56613/2018.
Mata de São João/BA, 20 de julho de 2023.
RENATA SOARES TALLARICO
PROMOTORA DE JUSTIÇA
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EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO - BA, por 
intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 41 da Resolução 
nº 11/22, do E. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 9º da Re-
solução CNMP nº 23/07, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, do 
Procedimento Administrativo nº 167.9.20995/2017, Portaria nº 153/2019, cujo objetivo é acompanhar cumprimento do termo de 
ajustamento de conduta fi rmado entre a Flamengo Construções e Incorporações LTDA e o Ministério Público da Bahia, no bojo 
dos autos do Inquérito Civil nº 167.0.20800/2015.
Mata de São João/BA, 31 de julho de 2023.
RENATA SOARES TALLARICO
PROMOTORA DE JUSTIÇA

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO - BA, por 
intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 41 da Resolução 
nº 11/22, do E. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 9º da 
Resolução CNMP nº 23/07, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, 
do Inquérito Civil nº 167.9.98821/2018, Portaria nº 113/2018, cujo objetivo é apurar possíveis irregularidades ambientais nas ativi-
dades de armazenamento e processamento de resíduos pela Cerâmica Calmon de Passos Ltda e pela CRL Cerâmica Renascer 
Ltda, ambas situadas na Rodovia BA 093, Distrito de Camboata, Mata de São João/BA, Km 27 e Km 26, respectivamente.
Mata de São João, 13 de novembro de 2023.
RENATA SOARES TALLARICO
PROMOTORA DE JUSTIÇA

Edital de prorrogação de Notícia de Fato.
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça in fi ne, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no artigo art. 3, da Resolução 174/2027 do CNMP, COMUNICA, a quem possa interessar, a prorro-
gação do prazo por mais 90 (noventa) dias, da Notícia de Fato 003.9.362515/2023.
Lauro de Freitas, 04 de dezembro de 2023.
LUCIANO VALADARES GARCIA
Promotor de Justiça Titular

Edital de prorrogação de Notícia de Fato.
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça in fi ne, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no artigo art. 3, da Resolução 174/2027 do CNMP, COMUNICA, a quem possa interessar, a prorro-
gação do prazo por mais 90 (noventa) dias, da Notícia de Fato 591.9.373901/2023.
Lauro de Freitas, 04 de dezembro de 2023.
LUCIANO VALADARES GARCIA
Promotor de Justiça Titular

Edital de prorrogação de Notícia de Fato.
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça in fi ne, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no artigo art. 3, da Resolução 174/2027 do CNMP, COMUNICA, a quem possa interessar, a prorro-
gação do prazo por mais 90 (noventa) dias, da Notícia de Fato 591.9.375420/2023.
Lauro de Freitas, 04 de dezembro de 2023.
LUCIANO VALADARES GARCIA
Promotor de Justiça Titular

Edital de prorrogação de Notícia de Fato.
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça in fi ne, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no artigo art. 3, da Resolução 174/2027 do CNMP, COMUNICA, a quem possa interessar, a prorro-
gação do prazo por mais 90 (noventa) dias, da Notícia de Fato 591.9.317710/2023.
Lauro de Freitas, 04 de dezembro de 2023.
LUCIANO VALADARES GARCIA
Promotor de Justiça Titular

Edital de prorrogação de Notícia de Fato.
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça in fi ne, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no artigo art. 3, da Resolução 174/2027 do CNMP, COMUNICA, a quem possa interessar, a prorro-
gação do prazo por mais 90 (noventa) dias, da Notícia de Fato 591.9.308328/2023.
Lauro de Freitas, 04 de dezembro de 2023.
LUCIANO VALADARES GARCIA
Promotor de Justiça Titular
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Edital 591.9.286944/2021
A 5ª Promotoria de Lauro de Freitas, por meio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 9º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, c/c art. 41 da Resolução 11/2022, 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica a potenciais interessados, a 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO, pelo período de 01 (um) ano, do INQUÉRITO CIVIL registrado sob o número 
IDEA 591.9.286944/2021.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, 30 de novembro de 2023
Bel. Maurício Cerqueira Lima
Promotor de Justiça

Edital de prorrogação de Notícia de Fato.
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça in fi ne, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no artigo art. 3, da Resolução 174/2027 do CNMP, COMUNICA, a quem possa interessar, a prorro-
gação do prazo por mais 90 (noventa) dias, da Notícia de Fato 591.9.308328/2023.
Lauro de Freitas, 04 de dezembro de 2023.
LUCIANO VALADARES GARCIA
Promotor de Justiça Titular

Edital de Conversão Notícia de Fato -.
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça in fi ne, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no artigo art. 50, inciso IV, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA, a quem possa interessar, a CONVERSÃO do expediente IDEA 
591.9.97696/2023 em Procedimento Administrativo.
Lauro de Freitas, 04 de dezembro de 2023.
LUCIANO VALADARES GARCIA
Promotor de Justiça Titular

Edital de prorrogação de Notícia de Fato.
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça in fi ne, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no artigo art. 3, da Resolução 174/2027 do CNMP, COMUNICA, a quem possa interessar, a prorro-
gação do prazo por mais 90 (noventa) dias, da Notícia de Fato 591.9.397234/2023.
Lauro de Freitas, 04 de dezembro de 2023.
LUCIANO VALADARES GARCIA
Promotor de Justiça Titular

Edital de prorrogação de Notícia de Fato.
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça in fi ne, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no artigo art. 3, da Resolução 174/2027 do CNMP, COMUNICA, a quem possa interessar, a prorro-
gação do prazo por mais 90 (noventa) dias, da Notícia de Fato 591.9.397394/2023.
Lauro de Freitas, 04 de dezembro de 2023.
LUCIANO VALADARES GARCIA
Promotor de Justiça Titular

Edital de prorrogação de Notícia de Fato.
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça in fi ne, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no artigo art. 3, da Resolução 174/2027 do CNMP, COMUNICA, a quem possa interessar, a prorro-
gação do prazo por mais 90 (noventa) dias, da Notícia de Fato 591.9.413501/2023.
Lauro de Freitas, 04 de dezembro de 2023.
LUCIANO VALADARES GARCIA
Promotor de Justiça Titular

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
A 3ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas, por meio do Promotor de Justiça in fi ne, no uso de atribuições legais, atendendo 
ao comando do § 1º do art. 16 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial/MPBA, e § 1º do art. 4º da Resolução CNMP nº 
174/2017, COMUNICA a potenciais interessados, inclusive para efeito de interposição de recurso administrativo no prazo de 10 
(dez) dias, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato – IDEA 591.9.413430/2023, devendo a resposta ser encaminhada ao e-mail 
3p.laurodefreitas@mpba.mp.br.
Lauro de Freitas, 04 de dezembro de 2023.
Luciano Valadares Garcia
Promotor de Justiça Titular

Edital de prorrogação de Notícia de Fato.
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça in fi ne, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no artigo art. 3, da Resolução 174/2027 do CNMP, COMUNICA, a quem possa interessar, a prorro-
gação do prazo por mais 90 (noventa) dias, da Notícia de Fato 591.9.441098/2023.
Lauro de Freitas, 04 de dezembro de 2023.
LUCIANO VALADARES GARCIA
Promotor de Justiça Titular
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ORIGEM: 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS/BA
Áreas: Habitação e Urbanismo
Portaria IDEA nº 591.9.538023/2022
Inquérito Civil
Objeto: Apurar suposta ocupação irregular de barraca situada em passeio público, localizado na Rua Araci da Silva, bairro de 
Portão, Lauro de Freitas/BA, com violação à legislação urbanística de regência.
Data de Instauração: 01.12.2023
Ivana Silva Moreira
Promotora de Justiça

ORIGEM: 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS
Área: HABITAÇÃO E URBANISMO
Portaria IDEA nº 591.9.486695/2023
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Objeto: Acompanhar as políticas públicas implementadas pelo Município de Lauro de Freitas/BA, voltadas para regularização 
fundiária das áreas indevidamente ocupadas, e áreas antes desafetadas, as quais não mais fazem parte da lei 1.575/2015, prin-
cipalmente pelo advento da Lei de REURB.
Data da Instauração: 04/12/2023.
Ivana silva Moreira
Promotora de Justiça

Edital nº 236/2023 – COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
Procedimento Administrativo - IDEA nº 591.9.214520/2023
A 7ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas/BA, por meio da Promotora de Justiça in fi ne, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do art. 54 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio dos Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, 
e Art. 12 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, inclusive, para efeito de eventual interposição 
de recurso administrativo, COMUNICA, a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo IDEA nº 
591.9.214520/2023, instaurado para acompanhar e fi scalizar a execução de Políticas Públicas dirigidas a garantir condições de 
acessibilidade em edifi cações privadas de uso coletivo, às pessoas idosas e com defi ciência, no Município de Lauro de Freitas, 
considerando que, em prol da resolutividade, acaso surjam fatos novos e específi cos, serão estes apurados em procedimentos 
a serem instaurados com tal fi nalidade, verifi cando-se que o objeto necessita maior delimitação, nos termos dos artigos 52 e 54 
da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio dos Procuradores de Justiça do Estado da Bahia.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, dezembro, 04, 2023.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

Edital nº 237/2023
A 7ª Promotoria de Lauro de Freitas, por meio da Promotora de Justiça in fi ne, atendendo ao comando dos Art. 53 da Resolução 
nº 11, de 11 de abril de 2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e Art. 11 da Reso-
lução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a potenciais interessados, a PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO, por mais 01 (um) ano, do Procedimento Administrativo – IDEA nº 591.9.93575/2021, a contar de 20.10.2023, para que 
se ultimem providências para a sua conclusão.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, dezembro, 04, 2023.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

Edital nº 238 /2023
Procedimento Administrativo - IDEA nº 591.9.93575/2021
A 7ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas/BA, por meio da Promotora de Justiça in fi ne, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do art. 54 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio dos Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, 
e Art. 12 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, inclusive, para efeito de eventual interposição 
de recurso administrativo, COMUNICA, a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo IDEA nº 
591.9.93575/2021.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, 04 de dezembro de 2023.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

Edital nº 239/2023
Conversão de Procedimento Preparatório em Inquérito Civil
IDEA nº 003.9.513865/2022
A 7ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas-BA, por intermédio da Promotora de Justiça in fi ne, no uso de atribuições le-
gais, uma vez vencido o prazo de conclusão a que se refere o §2º do art. 26, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia e §7º do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, COMUNICA, 
a quem possa interessar, a CONVERSÃO do procedimento acima epigrafado em Inquérito Civil, tão somente para efeito de jun-
tada de deliberação conclusiva.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, dezembro, 04, 2023.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça
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Edital nº 240/2023
Inquérito Civil – IDEA nº 003.9.513865/2022
A 7ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas-BA, por intermédio da Promotora de Justiça in fi ne, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 44, §1º da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado 
da Bahia, e art. 10, §1º da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a potenciais interessados, 
inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
publicação deste Edital, que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil IDEA nº 591.9.538023/2022, instaurado com o fi to 
de “apurar supostas difi culdades enfrentadas por pessoas idosas e com defi ciência para ter acesso aos ônibus intermunicipais em 
Lauro de Freitas, em razão de ser mantida fechada, por concessionários, a porta traseira dos veículos de transporte coletivo, com 
violação à legislação preferencial de regência”.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, dezembro, 04, 2023.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

PORTARIA 591.9.486897/2023
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Objeto:             Acompanhamento e fi scalização continuada quanto à acessibilidade de idosos e pessoas com defi ciência aos 
veículos de transporte público coletivo urbano e semiurbano, no município de Lauro de Freitas/BA, e qualidade do serviço prestado.
O Ministério Público do Estado da Bahia, neste ato representado pela Promotora de Justiça signatária, com fundamento no art. 129, 
incisos II e VI, da Constituição Federal, arts. 26, inciso I e 27 da Lei nº 8.625/1993, e ainda:

CONSIDERANDO que a Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, que 
disciplina a tramitação dos autos extrajudiciais no âmbito do Ministério Público do Estado do Estado da Bahia, prevê, em seu artigo 
50, a possibilidade de instauração de Procedimento Administrativo acompanhar e fi scalizar, de forma continuada, políticas públicas 
ou instituições (inciso III);
CONSIDERANDO que a Lei nº 10.048/00 conferiu atendimento prioritário a determinado grupo de pessoas, o que foi regulamentado 
pelo Decreto nº 5.296/04, sendo também estabelecidas prioridades pela Lei nº 12.008/09, e, no que se refere especifi camente às 
pessoas idosas, pela Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso) 1
CONSIDERANDO que as empresas públicas de transportes e as concessionárias de transporte coletivo estão obrigadas a reservar, 
prioritariamente, assentos, devidamente identifi cados, entre os quais, para idosos e pessoas com defi ciência2 ;
CONSIDERANDO que o direito do idoso e da pessoa com defi ciência a utilizar dignamente os serviços de transporte coletivo de 
passageiros impõe acesso garantido e adaptação total das frotas de ônibus que realizam transporte coletivo urbano e semiurbano, 
a fi m de garantir acessibilidade e inclusão das pessoas anciãs e com defi ciência;
CONSIDERANDO que o Estatuto do Idoso, Lei 10.741/2003, prevê em seu artigo 39 que idosos maiores de 65 anos têm direito à 
gratuidade para utilizar os transportes públicos coletivos, exceto nos serviços especiais;
CONSIDERANDO que no parágrafo 2º do mesmo artigo, está previsto a reserva de 10% dos assentos dos coletivos, devidamente 
identifi cados com a indicação de que são preferenciais para idosos;  
CONSIDERANDO que o artigo 42 assegura prioridade e segurança para idoso nos procedimentos de embarque e desembarque 
dos veículos do sistema de transporte público coletivo;
CONSIDERANDO que a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Defi ciência (Lei 13.146/2015) assevera que acessibilidade é 
direito que garante à pessoa com defi ciência ou com mobilidade reduzida a possibilidade de viver de forma independente e exercer 
seus direitos de cidadania e participação social;
CONSIDERANDO que o art. 46 do mencionado Estatuto assegura que o direito ao transporte e à mobilidade da pessoa com defi ci-
ência ou com mobilidade reduzida será assegurado em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, por meio de identifi ca-
ção e de eliminação de todos os obstáculos e barreiras ao seu acesso, seja de transporte coletivo terrestre, aquaviário ou aéreo; e
CONSIDERANDO que o Inquérito Civil IDEA nº 003.9.513865/2022 apurou irregularidades no serviço de transporte público coleti-
vo prestado no município de Lauro de Freitas, por empresas de ônibus, a idosos e pessoas com defi ciência, o que importou, após 
provocação do Parquet, na atuação da Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Ordem Pública – SETTOP, por meio de fi sca-
lização ostensiva semanal do transporte coletivo de passageiros e seu acesso por parte de usuários prioritários – idosos e pessoas 
com defi ciência, que possuem o benefício de gratuidade ,
RESOLVE INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com fulcro no artigo 50, inciso III, da Resolução OECPJ/
BA n° 11/2022, determinando as seguintes diligências:
1.    Registre-se o presente procedimento no sistema IDEA, com as alterações de ementa e taxonomia necessárias;
2.    Ofi cie-se à Presidência do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos do Idoso de Lauro de Freitas, com cópia desta Porta-
ria, para informar quanto aos registros de novas denúncias envolvendo difi culdades de acesso aos veículos de transporte público 
coletivo no município de Lauro de Freitas/BA, enfrentadas por pessoas idosas, e eventuais ações levadas, até então, a efeito pelo 
CMDDI, pelo cumprimento dos direitos do idoso (artigo 7º da Lei nº 10.741/2003). Prazo 20 (vinte) dias.
3.    Ofi cie-se à SETTOP, com cópia da presente Portaria, para, no prazo de 20 (vinte) dias, informar, quanto à:
1.    continuidade das ações de fi scalização empreendidas, no que diz respeito ao acesso prioritário e gratuito de pessoas idosas e 
com defi ciência aos veículos de transporte urbano e semiurbano no município de Lauro de Freitas, com encaminhamento de rela-
tórios dos últimos 06 (seis) meses, instruídos com acervo fotográfi co pertinente;
2.    reserva e estado dos assentos preferenciais destinados ao público prioritário; e
3.    qualidade do serviço prestado, nos termos da Norma 14022 da ABNT, como sendo: estado e funcionamento das plataformas 
elevatórias; preparo dos agentes de bordo para operarem os elevadores que permitem defi cientes acessar os veículos; existência 
de área reservada (box) para cadeira de rodas e cão-guia; disponibilização e estado dos equipamentos de segurança para pessoa 
em cadeira de roda, tais como: dispositivo de travamento, cinto de segurança e guarda-corpo para cadeira de rodas.
Após, conclusos.
À Assistente para registro e cumprimento.
Lauro de Freitas/BA, data da assinatura eletrônica.
 (Assinatura Eletrônica)
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA REGIONAL DE EUNÁPOLIS   

5Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE EUNÃ POLIS

INSTAURAÃ‡ÃƒO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 5Âª Promotoria de JustiÃ§a de EunÃ¡polis/BA.
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA NÂº 647.9.480515/2023
ARÃ‰A: InfÃ¢ncia e Juventude.
DATA INSTAURAÃ‡ÃƒO: 27/11/2023.
ASSUNTO: Acompanhar a polÃtica pÃºblica em torno da educaÃ§Ã£o fundamental oferecida na rede pÃºblica de ensino do 
MunicÃpio de EUNÃ POLIS com enfoque no fomento Ã  formaÃ§Ã£o dos educandos em cidadania digital, por meio da oferta, 
no ensino regular, de disciplina especÃfi ca e voltada para o ensino de cidadania no ambiente digital e o uso adequado das novas 
tecnologias, harmonizando o ensino com a BNCC â€“ Base Nacional Comum Curricular e a Lei n.Âº 14.533/2023, que institui a 
PolÃtica Nacional de EducaÃ§Ã£o Digital.
EunÃ¡polis, 30 de novembro de 2023.
RODRIGO RUBIALE
Promotor de JustiÃ§a

5Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE EUNÃ POLIS

INSTAURAÃ‡ÃƒO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 5Âª Promotoria de JustiÃ§a de EunÃ¡polis/BA.
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA NÂº 647.9.480644/2023
ARÃ‰A: InfÃ¢ncia e Juventude.
DATA INSTAURAÃ‡ÃƒO: 27/11/2023.
ASSUNTO: O Acompanhar a polÃtica pÃºblica em torno da educaÃ§Ã£o fundamental oferecida na rede pÃºblica de ensino do 
MunicÃpio de ITAGIMIRIM com enfoque no fomento Ã  formaÃ§Ã£o dos educandos em cidadania digital, por meio da oferta, no 
ensino regular, de disciplina especÃfi ca e voltada para o ensino de cidadania no ambiente digital e o uso adequado das novas 
tecnologias, harmonizando o ensino com a BNCC â€“ Base Nacional Comum Curricular e a Lei n.Âº 14.533/2023, que institui a 
PolÃtica Nacional de EducaÃ§Ã£o Digital..
EunÃ¡polis, 30 de novembro de 2023.
RODRIGO RUBIALE
Promotor de JustiÃ§a

6Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE EUNÃ POLIS
EDITAL NÂº 106/2023
PRORROGAÃ‡ÃƒO DE NOTÃ CIA DE FATO
A 6Âª Promotoria de JustiÃ§a de EunÃ¡polis/BA, por intermÃ©dio do Promotor de JustiÃ§a que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuiÃ§Ãμes legais, atendendo ao teor do art. 3Âº da ResoluÃ§Ã£o 174/2017 do CNMP, COMUNICA aos interessados 
a PRORROGAÃ‡ÃƒO, por 90 dias, do prazo para conclusÃ£o da NotÃcia de Fato subscrita, Ã  vista da imprescindibilidade da 
realizaÃ§Ã£o ou conclusÃ£o de diligÃªncias essenciais para a continuidade ou encerramento de sua instruÃ§Ã£o.

NÂº IDEA Partes Assunto

647.9.436578/2023 Maria CÃ©lia Pereira da Silva. Controle externo da atividade policial.

EunÃ¡polis, 29 de novembro de 2023.
Helber Luiz Batista
Promotor de JustiÃ§a Titular
6Âª PJ-EunÃ¡polis

6Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE EUNÃ POLIS
EDITAL NÂº 107/2023
COMUNICAÃ‡ÃƒO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÃ CIA DE FATO
A 6Âª Promotoria de JustiÃ§a de EunÃ¡polis/BA, por intermÃ©dio do Promotor de JustiÃ§a que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuiÃ§Ãμes legais, com fulcro na ConstituiÃ§Ã£o Federal, ConstituiÃ§Ã£o Estadual, Lei Complementar nÂº 11/96 e, com 
lastro no Art. 4Âº, inciso I, da ResoluÃ§Ã£o nÂº 174/2017 do Conselho Superior do MinistÃ©rio PÃºblico - CNMP, COMUNICA 
aos interessados, inclusive para efeito de apresentaÃ§Ã£o de recursos, em 10(dez) dias, a contar da publicaÃ§Ã£o deste edital, 
que foi promovido o ARQUIVAMENTO da NotÃcia de Fato abaixo relacionada:

NÂº IDEA Assunto Parte FundamentaÃ§Ã£o

647.9.421936/2023
DIREITO DA SAÃšDE â€“ Tra-
tamento mÃ©dico-hospitar;
Atendimento/Tratamento ambulatorial.

Jeane Santos Cruz;
Joeliza Pereira 
dos Santos.

art. 4Âº, inciso I, da Reso-
luÃ§Ã£o CNMP nÂº 174, 
de 4 de julho de 2017.

EunÃ¡polis, 29 de novembro de 2023.

Helber Luiz Batista
Promotor de JustiÃ§a Titular
6Âª PJ â€“ EunÃ¡polis
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6Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE EUNÃ POLIS
EDITAL nÂº 108/2023
Portaria nÂº 015/2023
INSTAURAÃ‡ÃƒO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

A 6Âª Promotoria de JustiÃ§a de EunÃ¡polis/BA, por intermÃ©dio de seu Promotor de JustiÃ§a que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuiÃ§Ãμes legais, com fundamento no art. 26 da Lei 8625/93 e no art. 8Âº, inciso I, da ResoluÃ§Ã£o CNMP nÂº 
174/2017, com o escopo de acompanhar as medidas cabÃveis a serem tomadas para regularizar o tratamento de saÃºde que 
a Sra. ORÃ DIA GOMES DA SILVA XAVIER necessita, ou seja, a disponibilizaÃ§Ã£o de medicamentos especÃfi cos, conforme 
previsto em prescriÃ§Ã£o mÃ©dica.

Procedimento 
Administrativo

Partes Assunto

647.9.181520/2023
OrÃ¡dia Gomes 
Da Silva Xavier.

Acompanhar as medidas cabÃveis a serem tomadas para regulari-
zar o tratamento de saÃºde que a Sra. ORÃ DIA GOMES DA SIL-
VA XAVIER necessita, ou seja, a disponibilizaÃ§Ã£o de medicamen-
tos especÃfi cos, conforme previsto em prescriÃ§Ã£o mÃ©dica.

EunÃ¡polis, 30 de novembro de 2023

Helber Luiz Batista â€“ Promotor de JustiÃ§a da 6Âª PJ-EunÃ¡polis

6Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE EUNÃ POLIS/BA

Portaria de instauraÃ§Ã£o de Procedimento Administrativo

1. CONSIDERANDO que foi autuada, no Ã¢mbito desta Promotoria de JustiÃ§a, a NotÃcia de Fato nÂº 647.9.181520/2023, 
versando sobre possÃveis irregularidades na prestaÃ§Ã£o de serviÃ§o pÃºblico de saÃºde.
2. CONSIDERANDO que a referida NotÃcia de Fato decorreu da representaÃ§Ã£o formulada pela Sra. ORÃ DIA GOMES DA 
SILVA XAVIER, alegando que foi diagnosticada com fi bromialgia e necessita fazer o uso de medicamentos de alto custo que, 
embora registrado na ANVISA, nÃ£o se encontra padronizado pelo SUS. Ademais, estÃ¡ afastada do trabalho e nÃ£o tem con-
diÃ§Ãμes fi nanceiras para arcar com o seu tratamento de saÃºde.
3. CONSIDERANDO a instituiÃ§Ã£o de um Estado DemocrÃ¡tico de Direito destinado a assegurar, dentre outros, os direitos 
sociais como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, conforme preÃ¢mbulo da Consti-
tuiÃ§Ã£o Federal de 1988;
4. CONSIDERANDO que o direito Ã  saÃºde, elevado Ã  categoria dos direitos fundamentais, por estar interligado ao direito Ã  
vida e Ã  existÃªncia digna, representa um dos fundamentos da RepÃºblica Federativa do Brasil;
5. CONSIDERANDO ser indissociÃ¡vel o direito fundamental Ã  saÃºde da concretude dos fundamentos da RepÃºblica Federativa 
do Brasil, em especial da cidadania e da dignidade da pessoa humana, bem como dos objetivos republicanos da construÃ§Ã£o 
de uma sociedade livre, justa e solidÃ¡ria e da reduÃ§Ã£o das desigualdades sociais e regionais, inseridos, respectivamente, nos 
artigos 1Âº e 3Âº da ConstituiÃ§Ã£o Federal;
6. CONSIDERANDO que o artigo 196 da ConstituiÃ§Ã£o Federal, irradiador de efeitos para todo o sistema jurÃdico, polÃtico e 
social, determina que a saÃºde Ã© direito de todos e dever do Estado, garantido mediante polÃticas sociais e econÃ´micas que 
visem Ã  reduÃ§Ã£o do risco de doenÃ§as e de outros agravos, devendo ser assegurada por todos os entes da FederaÃ§Ã£o;
7. CONSIDERANDO que as aÃ§Ãμes e serviÃ§os de saÃºde foram categoricamente guindados ao status de relevÃ¢ncia pÃºbli-
ca, na forma do artigo 197 da ConstituiÃ§Ã£o Federal, Ãºnico assim assegurado pelo legislador constituinte;
8. CONSIDERANDO que as aÃ§Ãμes e serviÃ§os pÃºblicos de saÃºde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e 
constituem um sistema Ãºnico, organizado de acordo com diretrizes, como a da participaÃ§Ã£o da comunidade e do atendimen-
to integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuÃzo dos serviÃ§os assistenciais, conforme artigo 198 da 
ConstituiÃ§Ã£o Federal;
9. CONSIDERANDO que, no tocante Ã s aÃ§Ãμes e serviÃ§os pÃºblicos de saÃºde o legislador constitucional incumbiu ao Mi-
nistÃ©rio PÃºblico o dever de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes PÃºblicos Ã  mÃ¡xima efi cÃ¡cia do direito fundamental Ã  
saÃºde, de relevÃ¢ncia pÃºblica, conforme artigo 129, inciso II, da ConstituiÃ§Ã£o Federal;
10. CONSIDERANDO que a Lei Federal nÂº 8.080, de 19 de setembro de 1990, em seu artigo 2Âº, dispÃμe ser a saÃºde um 
direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condiÃ§Ãμes indispensÃ¡veis ao seu pleno exercÃcio;
11. CONSIDERANDO a decisÃ£o do Supremo Tribunal Federal (STF) de que a interpretaÃ§Ã£o da norma programÃ¡tica do 
direito Ã  saÃºde nÃ£o pode transformÃ¡-la em promessa constitucional inconsequente, nÃ£o podendo esse seu carÃ¡ter, que 
tem por destinatÃ¡rios todos os entes polÃticos que compÃμem, no plano institucional, a organizaÃ§Ã£o federativa do Estado 
brasileiro, nÃ£o pode converter-se em promessa constitucional inconsequente, sob pena de o Poder PÃºblico, fraudando justas 
expectativas nele depositadas pela coletividade, substituir, de maneira ilegÃtima, o cumprimento de seu impostergÃ¡vel dever, 
por um gesto irresponsÃ¡vel de infi delidade governamental ao que determina a prÃ³pria Lei Fundamental do Estado (STA 174 
â€“ AgR â€“ j. 17/03/2010);
12. CONSIDERANDO que a autoexecutoriedade dos atos da AdministraÃ§Ã£o PÃºblica Ã© inata ao Poder de PolÃcia Adminis-
trativa, especialmente quanto ao poder fi scalizatÃ³rio no exercido do poder-dever garantidor da tutela da saÃºde no municÃpio;
13. CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento das medidas a serem adotadas pelo poder pÃºblico na resoluÃ§Ã£o 
das irregularidades apontadas acima;
RESOLVE o MinistÃ©rio PÃºblico instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com fundamento no art. 26 da Lei 8625/93 e 
no art. 8Âº, inciso I, da ResoluÃ§Ã£o CNMP nÂº 174/2017, com o escopo de acompanhar as medidas cabÃveis a serem toma-
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das para regularizar o tratamento de saÃºde que a Sra. ORÃ DIA GOMES DA SILVA XAVIER necessita, ou seja, a disponibili-
zaÃ§Ã£o de medicamentos especÃfi cos, conforme previsto em prescriÃ§Ã£o mÃ©dica. Determino, desde jÃ¡, que:
1) Autue-se a presente portaria e a registre no IDEA como Procedimento Administrativo;
2) Aguarde-se a resposta do OfÃcio GAB/MP nÂº 293/2023 encaminhado Ã  SMS de EunÃ¡polis, visto que ainda estÃ¡ no curso 
do prazo, bem com o a manifestaÃ§Ã£o da declarante sobre a atual dispensaÃ§Ã£o de medicamentos;
3) Nomeio a servidora assistente administrativa desta promotoria para secretariar os trabalhos;
4) Com ou sem resposta aos ofÃcios supra, fi ca estabelecido o prazo de 15 dias, apÃ³s, retornem os autos para outras delibe-
raÃ§Ãμes.
5) Publique-se na Imprensa ofi cial e afi xe cÃ³pia no quadro de avisos.
EunÃ¡polis/BA, 30 de novembro de 2023.
Helber Luiz Batista
Promotor de JustiÃ§a
6Âª PJ-EunÃ¡polis

8Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE EUNÃ POLIS/BA
EDITAL NÂº 075/2023
EDITAL DE COMUNICAÃ‡ÃƒO DE INDEFERIMENTO

A 8Âª Promotoria de JustiÃ§a de EunÃ¡polis, por intermÃ©dio da Promotora de JustiÃ§a que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuiÃ§Ãμes legais, COMUNICA aos interessados, o INDEFERIMENTO da NotÃcia de Fato IDEA nÂº 647.9.397478/2023, por 
nÃ£o versar sobre lesÃ£o ou ameaÃ§a de lesÃ£o aos interesses ou direitos tutelados pelo MinistÃ©rio PÃºblico, bem como da 
possibilidade de interposiÃ§Ã£o de recurso ao Conselho Superior, no prazo de 10 (dez) dias, conforme disposto no 16 da Reso-
luÃ§Ã£o nÂº 11, de 11/04/2022, do Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia.
Noticiante: AssociaÃ§Ã£o de ProteÃ§Ã£o e Amparo Ã  SaÃºde - APAS
Noticiado (a): Prefeitura de EunÃ¡polis
Assunto: Irregularidades na transiÃ§Ã£o da gestÃ£o do Hospital Regional de EunÃ¡polis ante o fi m da vigÃªncia o Termo de 
ColaboraÃ§Ã£o nÂº FMS 001/2023 fi rmado com a APAS.
EunÃ¡polis, 28 de novembro de 2023.
MARIANA ARAÃšJO LIBÃ“RIO
Promotora de JustiÃ§a

8Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE EUNÃ POLIS/BA
EDITAL N. 076/2023
EDITAL DE INSTAURAÃ‡ÃƒO DE PROCEDIMENTO PREPARATÃ“RIO DE INQUÃ‰RITO CIVIL

CLASSE: Procedimento PreparatÃ³rio de InquÃ©rito Civil
PORTARIA: 018/2023
IDEA N.: 647.9.287236/2023
OBJETO: Apurar a prÃ¡tica de promoÃ§Ã£o pessoal da Prefeita de EunÃ¡polis, em virtude da associaÃ§Ã£o de sua imagem e 
logomarca pessoal Ã s aÃ§Ãμes e programas ofi ciais do MunicÃpio, em publicaÃ§Ã£o, na rede social Instagram.
Representante: JoÃ£o de Cristo Gomes de Almeida JÃºnior.
Representado (a): Prefeita de EunÃ¡polis, CordÃ©lia Torres de Almeida.
DATA DA INSTAURAÃ‡ÃƒO: 20/11/2023

EunÃ¡polis, 30 de novembro de 2023.
MARIANA ARAÃšJO LIBÃ“RIO
Promotora de JustiÃ§a

EDITAL DE PRORROGAÃ‡ÃƒO DE PIC-MP
O MINISTÃ‰RIO PÃšBLICO DO ESTADO DA BAHIA â€“ PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE GUARATINGA, atravÃ©s do Pro-
motor de JustiÃ§a infra-assinado, no uso de uma de suas atribuiÃ§Ãμes legais (art. 13, caput, da ResoluÃ§Ã£o nÂº 181/2017 do 
CNMP) comunica a prorrogaÃ§Ã£o de prazo, por mais 90 (noventa) dias, do PROCEDIMENTO INVESTIGATÃ“RIO CRIMINAL 
003.0.96632/2015, considerando que ainda restam diligÃªncias imprescindÃveis a serem realizadas.
Guaratinga, 23 de novembro de 2023.
HELBER LUIZ BATISTA
Promotor de JustiÃ§a em substituiÃ§Ã£o

Promotoria de JustiÃ§a de Itabela-BA em substituiÃ§Ã£o
Autos 003.9.23510/2022- Inq. Civil
DESPACHO
Necessitando o inquÃ©rito de continuidade das diligÃªncias , PRORROGO-O POR
MAIS 01 ANO. Encaminhe-se ofÃcio ao MunicÃpio de Itabela, reiterando o of. 96/2022,
do dia 03.10.22, e explicando que o of. de resposta 55/2022, do dia 25.10, Ã© referente a outro ofÃcio de envio, o de nÂº 97/22. 
Encaminhe-se junto com o of. de reiteraÃ§Ã£o os
ofÃcios de envio de nÂº 96/2022 e o of. de resposta de nÂº 55/2022. Encaminhe-se para
publicaÃ§Ã£o no DiÃ¡rio Ofi cial((DiÃ¡rio da JustiÃ§a EletrÃ´nico) extrato desta prorrogaÃ§Ã£o,
juntando-se aos autos a respectiva publicaÃ§Ã£o. ApÃ³s voltem os autos conclusos.
EunÃ¡polis-BA, 20 de novembro de 2023
Dinalmari MendonÃ§a Messias
Promotor de JustiÃ§a em substituiÃ§Ã£o
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2Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE EUNÃ POLIS-BA
Promotoria de JustiÃ§a de Itabela-BA em substituiÃ§Ã£o
Autos 003.9.92551/2020- Inq. Civil
DESPACHO
Necessitando o inquÃ©rito de continuidade das diligÃªncias , PRORROGO-O POR
MAIS 01 ANO. Designo audiÃªncia extrajudicial pelo aplicativo TEAMS, para o dia
01.12.23 Ã s 17:30hs para oitiva de JOSÃ‰ ALENCAR ARRABAL. Encaminhe-se
juntamente com a notifi caÃ§Ã£o a portaria instauradora IC, constante da juntada do
dia 06.07.21. do TEAMS, encaminhando o link para o email constante da notifi caÃ§Ã£o.
Encaminhe-se para publicaÃ§Ã£o no DiÃ¡rio Ofi cial((DiÃ¡rio da JustiÃ§a EletrÃ´nico) extrato desta
prorrogaÃ§Ã£o, juntando-se aos autos a respectiva publicaÃ§Ã£o. ApÃ³s voltem os autos
conclusos.
EunÃ¡polis-BA, 20 de novembro de 2023
Dinalmari MendonÃ§a Messias
Promotor de JustiÃ§a em substituiÃ§Ã£o

PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE ITABELA-BA
Autos 337.9.313608/2022- Proc. Administrativo Acomp. Pol. PÃºblicas
DESPACHO
Havendo necessidade de continuidade das diligÃªncias, PRORROGO este PA de
Acompanhamento de PolÃticas PÃºblicas por mais um ano. Encaminhe-se ofÃcio ao
SecretÃ¡rio de Meio Ambiente, Ednadrdo de Morais Olivira, questionando as medidas
tomadas Encaminhe-se junto com o novo ofÃcio, o of. de resposta do Sec. M.
Ambiente, te de nÂº 61/2022, de idmp 9367472 p. 1. TambÃ©m encaminhe-se junto com
o novo ofÃcio a portaria de instauraÃ§Ã£o, de idmp 9047816 p. 1 a 3. Encaminhe-se
extrato para publicaÃ§Ã£o no DiÃ¡rio Ofi cial(DiÃ¡rio da JustiÃ§a EletrÃ´nico), juntando-se aos
autos a respectiva publicaÃ§Ã£o. ApÃ³s, faÃ§a-se conclusÃ£o dos autos.
Itabela-BA, 21 de novembro de 2023
Dinalmari MendonÃ§a Messias
Promotor de JustiÃ§a em substituiÃ§Ã£o

5Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE EUNÃ POLIS
INSTAURAÃ‡ÃƒO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 5Âª Promotoria de JustiÃ§a de EunÃ¡polis/BA.
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA NÂº 647.9.480729/2023
ARÃ‰A: InfÃ¢ncia e Juventude.
DATA INSTAURAÃ‡ÃƒO: 27/11/2023.
ASSUNTO: Acompanhar a polÃtica pÃºblica em torno da educaÃ§Ã£o fundamental oferecida na rede pÃºblica de ensino do 
MunicÃpio de ITAPEBI com enfoque no fomento Ã  formaÃ§Ã£o dos educandos em cidadania digital, por meio da oferta, no 
ensino regular, de disciplina especÃfi ca e voltada para o ensino de cidadania no ambiente digital e o uso adequado das novas 
tecnologias, harmonizando o ensino com a BNCC â€“ Base Nacional Comum Curricular e a Lei n.Âº 14.533/2023, que institui a 
PolÃtica Nacional de EducaÃ§Ã£o Digital.
EunÃ¡polis, 04 de dezembro de 2023.
RODRIGO RUBIALE
Promotor de JustiÃ§a

6Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE EUNÃ POLIS
EDITAL NÂº 109/2023
PRORROGAÃ‡ÃƒO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A 6Âª Promotoria de JustiÃ§a de EunÃ¡polis/BA, por intermÃ©dio do Promotor de JustiÃ§a que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuiÃ§Ãμes legais, atendendo ao teor do art. 11Âº da ResoluÃ§Ã£o 174/2017 do CNMP, COMUNICA aos interessados a 
PRORROGAÃ‡ÃƒO, por 01(um) ano, o prazo para conclusÃ£o do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO subscrito, consideran-
do o vencimento do prazo para conclusÃ£o do presente Procedimento administrativo, diante da necessidade de colher elementos 
para subsidiar a deliberaÃ§Ã£o sobre as medidas a serem adotadas no procedimento e havendo pendÃªncia na apresentaÃ§Ã£o 
de resposta a solicitaÃ§Ã£o desta Promotoria de JustiÃ§a.

NÂº IDEA Partes Assunto

647.9.435527/2022
MunicÃpio de 
EunÃ¡polis.

Acompanhar as aÃ§Ãμes adotadas pelo MunicÃpio de EunÃ¡polis para 
colocar em funcionamento, com mÃ¡xima brevidade, o Centro de Parto 
Normal (Unidade Rede Cegonha), municÃpio de EunÃ¡polis/BA

EunÃ¡polis, 04 de dezembro de 2023.
Helber Luiz Batista
Promotor de JustiÃ§a Titular
6Âª PJ-EunÃ¡polis
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8Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE EUNÃ POLIS/BA
EDITAL NÂº 077/2023
EDITAL DE COMUNICAÃ‡ÃƒO DE ARQUIVAMENTO

NotÃcia de Fato IDEA nÂº 647.9.395077/2023
Noticiante: Juiz do Trabalho de EunÃ¡polis
Assunto: Suposta prÃ¡tica de improbidade administrativa pela Prefeita de EunÃ¡polis ante o descumprimento das exigÃªncias 
legais de proteÃ§Ã£o aos trabalhadores responsÃ¡veis pela limpeza pÃºblica.

A 8Âª Promotoria de JustiÃ§a de EunÃ¡polis, por intermÃ©dio da Promotora de JustiÃ§a que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuiÃ§Ãμes legais, na forma do art. 4Âº, inciso III, da ResoluÃ§Ã£o CNMP nÂº 174 de 4 de julho de 2017, e art. 15, inciso IV, 
da ResoluÃ§Ã£o nÂº 11, de 11/04/2022, do Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado 
da Bahia, COMUNICA aos interessados o ARQUIVAMENTO da NotÃcia de Fato IDEA nÂº 647.9.395077/2023, instaurada nesta 
promotoria.

Informa tambÃ©m, que, deste arquivamento, Ã© cabÃvel a interposiÃ§Ã£o de recurso administrativo ao Conselho Superior do 
MinistÃ©rio PÃºblico, com as respectivas razÃμes, no prazo de 10 (dez) dias, conforme disposto no art. 4Âº, Â§ 1Âº, da Reso-
luÃ§Ã£o CNMP nÂº 174 de 04/07/2017 e art. 16 da ResoluÃ§Ã£o nÂº 11, de 11/04/2022, do Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de 
Procuradores do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, devendo as razÃμes serem protocoladas junto ao prÃ³prio Ã³rgÃ£o 
responsÃ¡vel pelo arquivamento, atravÃ©s do e-mail 8pj.eunapolis@mpba.mp.br, dispensando-se a remessa fÃsica.
EunÃ¡polis, 4 de dezembro de 2023.
MARIANA ARAUJO LIBÃ“RIO
Promotora de JustiÃ§a

COMUNICAÃ‡ÃƒO DE PRORROGAÃ‡ÃƒO DE INQUÃ‰RITO CIVIL

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE GUARATINGA/BA
Ã REA: Improbidade Administrativa
INQUÃ‰RITO CIVIL IDEA NÂº 219.9.46601/2020
OBJETO: APURAR A OCORRÃŠNCIA DE IRREGULARIDADES PROCEDIMENTAIS QUE RESULTAM EM POSSÃ VEL ENRI-
QUECIMENTO ILÃ CITO DA SERVIDORA INVESTIGADA, EM DETRIMENTO DO ERÃ RIO ESTADUAL.
INTERESSADO: MARILENE FERREIRA DE ANDRADE
Helber Luiz Batista
Promotor de JustiÃ§a em SubstituiÃ§Ã£o de Guaratinga /BA

PROMOTORIA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA   

Origem: Promotoria Regional Especializada em Meio Ambiente – Feira de Santana
Área: MEIO AMBIENTE
EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ASSINATURA DE TAC – IC 003.9.196925/2017.
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DA COMARCA DE FEIRA DE SANTANA, por 
intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 20 da Resolução 
nº 006/2009, alterado pela Resolução nº 001/2013, do Ministério Público do Estado da Bahia, vem por meio deste Edital, a todos 
quantos possa interessar, comunicar a Assinatura de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), nos autos do Inquérito Civil IDEA 
Nº 003.9.196925/2017, celebrado pelo empreendimento CERÂMICA JACAREZINHO LTDA ME, pessoa jurídica de direito priva-
do, inscrito no CNPJ, sob o nº 18.864.993/0001-05, doravante denominado COMPROMISSÁRIO, e o Ministério Público do Es-
tado da Bahia, doravante denominado COMPROMITENTE em 30/11/2023, nos termos do art. 10, §1º da Resolução nº 23/2007 
do Colégio de Procuradores de Justiça do MP/BA.
Feira de Santana, 30 de novembro de 2023.
Ernesto Cabral de Medeiros
Promotor de Justiça

Origem: Promotoria Regional Especializada em Meio Ambiente – Feira de Santana
Área: MEIO AMBIENTE
EDITAL DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO CIVIL IDEA Nº 003.9.196925/2017.
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DA COMARCA DE FEIRA DE SANTANA, por 
intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com disposto no 
art. 10, §1º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, bem como art. 26, §2º, ambos da Resolução 
nº 06/2009 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do MP-BA, FAZ SABER a todos que o presente EDITAL 
virem ou dele conhecimento tiverem, que foi promovido na forma dos artigos 5º, §6º e 9º da Lei 7347/85 e dos artigos 10 e 14 
da Resolução nº 023/2007 e Resolução nº 179/2017 do CNMP, o arquivamento do Inquérito Civil registrado no IDEA sob o nº 
003.9.196925/2017. instaurado para apurar pendência de regularidade de licenciamento ambiental perante ao INEMA, cujos 
autos serão submetidos à apreciação e homologação pelo egrégio Conselho Superior do Ministério Público, na forma da lei.
Feira de Santana, 01 de dezembro de 2023.
Ernesto Cabral de Medeiros
Promotor de Justiça
ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS
Promotor de Justiça
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EDITAL 769/2023 – IDEA 596.9.165682/2023
A 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA por sua Promotora de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no art. 9º, § 1º, da Lei n. 7.347/1985, no art. 10, § 1º, da Resolução CNMP n. 23/2007 e no art. 44, § 1º da Re-
solução n. 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, resolve NOTIFICAR 
a quem possa interessar do ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil IDEA 596.9.165682/2023, instaurado para apurar adulteração do 
combustível/possíveis irregularidades na qualidade do combustível comercializado pelo Posto Kalilandia Ltda.
Ressalva-se que, da decisão de arquivamento, caberá a interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, que poderá ser 
protocolizado nesta Promotoria de Justiça, conforme artigo 10, § 3º da Resolução nº 23/2007 do CNMP, através do e-mail: sp.fei-
radesantana@mpba.mp.br, e em formato pdf, mp4 e/ou jpg.
Feira de Santana, 04 de dezembro de 2023.
ROCÍO GARCÍA MATOS
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 768/2023/SP-FSA/16ªPJ
ORIGEM: 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA
IDEA N° 003.9.436268/2023
A Exma. Dra. Rocío Garcia Matos, Promotora de Justiça da 16ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana, no uso de uma de 
suas atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual nº 11/96, 
c/c art. 19 e 51, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça e art. 9º da Resolução nº 
174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, para análise 
de suposta situação de vulnerabilidade a qual estaria submetido o senhor Hamilton Vieira Ramos, pessoa idosa com 86 anos.
Feira de Santana, 04 de dezembro de 2023.
Rocío García Matos
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 764/2023/SP-FSA-24ª PJ
IDEA 596.9.121415/2023
A 24ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por seu Promotor de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal, Art. 8º, § 1º, da Lei nº 7347/1985, artigos 6º, inciso VII, e 7º, inciso I, da Lei Comple-
mentar nº 75/93, artigos 25, inciso IV, e 26, inciso I, bem assim pelo artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado da Bahia (Lei Complementar Estadual nº 11/96) e pelos artigos 22, 27 e 41, todos da Resolução nº 11/2022 do Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, resolve CONVERTER a presente NOTÍCIA DE 
FATO em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, instaurado com o escopo: acompanhar e diligenciar o andamento da apuração 
dos fatos narrados no IP nº 16.227/2023, pela Polícia Civil, bem como o IPM nº CORSET 005/2023, pela Polícia Militar.
Feira de Santana, 29 de novembro de 2023.
VICTOR CÉSAR MEIRA MATIAS
Promotor de Justiça Substituto
*Republicado por haver incorreções.

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIRÁ/BA
EDITAL Nº 106/2023
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPIRÁ/BA
Promotor: Ailson de Almeida Marques
Área: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
Data de Instauração: 27/11/2023
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA: Nº 716.9.214524/2023
Objeto: acompanhar execução de contrato de serviço de limpeza pública realizado pelo Município de Ipirá/BA
Ipirá/BA, 01 de dezembro de 2023
AILSON DE ALMEIDA MARQUES
Promotor de Justiça - 1ª Promotoria de Justiça de Ipirá/BA

Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IRARÁ
EDITAL 166/2023
IDEA nº 003.9.451729/2023
A 2ª Promotoria de Justiça de Irará, por intermédio do órgão de execução abaixo assinado, no uso de uma de suas atribuições 
legais, por meio deste Edital, COMUNICA aos interessados o INDEFERIMENTO da Instauração da Notícia de Fato - IDEA nº 
003.9.451729/2023.
Irará, 01 de dezembro de 2023.
Lara Vasconcelos Palmeira Cruz Leone
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA REGIONAL DE GUANAMBI   

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE CARINHANHA

COMUNICAÃ‡ÃƒO DE CONVERSÃƒO DE NOTÃ CIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio de seu Promotor de JustiÃ§a infra-assinado, Substituto da PROMO-
TORIA DE JUSTIÃ‡A DE CARINHANHA, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, com fundamento no art. 129 da ConstituiÃ§Ã£o 
Federal, art. 73, inciso V, da Lei Complementar n.Âº 11 de 18 de Janeiro de 1996 (Lei OrgÃ¢nica do MinistÃ©rio PÃºblico), na 
ResoluÃ§Ã£o 174/2017 do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico â€“ CNMP e considerando a necessidade de diligÃªncias 
imprescindÃveis nos autos, converte os autos da NotÃcia de Fato n. 064.9.226989/2023 em PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO, visando apurar denÃºncia de estupro de vulnerÃ¡vel no municÃpio de Carinhanha

Carinhanha/BA, 04 de Dezembro de 2023. 

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de JustiÃ§a Substituto

COMUNICAÃ‡ÃƒO DE CONVERSÃƒO DE NOTÃ CIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio de seu Promotor de JustiÃ§a infra-assinado, Substituto da PROMO-
TORIA DE JUSTIÃ‡A DE CARINHANHA, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, com fundamento no art. 129 da ConstituiÃ§Ã£o 
Federal, art. 73, inciso V, da Lei Complementar n.Âº 11 de 18 de Janeiro de 1996 (Lei OrgÃ¢nica do MinistÃ©rio PÃºblico), na 
ResoluÃ§Ã£o 174/2017 do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico â€“ CNMP e considerando a necessidade de diligÃªncias 
imprescindÃveis nos autos, converte os autos da NotÃcia de Fato n. 003.9.15382/2023 em PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO, visando apuraÃ§Ã£o de suposta irregularidade no fornecimento de Ã¡gua sem tratamento para percentual da populaÃ§Ã£o 
do municÃpio de Carinhanha/BA.

Carinhanha/BA, 04 de Dezembro de 2023. 

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de JustiÃ§a Substituto

COMUNICAÃ‡ÃƒO DE CONVERSÃƒO DE NOTÃ CIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio de seu Promotor de JustiÃ§a infra-assinado, Substituto da PROMO-
TORIA DE JUSTIÃ‡A DE CARINHANHA, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, com fundamento no art. 129 da ConstituiÃ§Ã£o 
Federal, art. 73, inciso V, da Lei Complementar n.Âº 11 de 18 de Janeiro de 1996 (Lei OrgÃ¢nica do MinistÃ©rio PÃºblico), na 
ResoluÃ§Ã£o 174/2017 do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico â€“ CNMP e considerando a necessidade de diligÃªncias 
imprescindÃveis nos autos, converte os autos da NotÃcia de Fato n. 064.9.1878/2023 em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
visando apuraÃ§Ã£o da existÃªncia de maus-tratos e negligÃªncia de menor no municÃpio de Malhada.

Carinhanha/BA, 04 de Dezembro de 2023. 

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de JustiÃ§a Substituto

COMUNICAÃ‡ÃƒO DE CONVERSÃƒO DE NOTÃ CIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio de seu Promotor de JustiÃ§a infra-assinado, Substituto da PROMO-
TORIA DE JUSTIÃ‡A DE CARINHANHA, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, com fundamento no art. 129 da ConstituiÃ§Ã£o 
Federal, art. 73, inciso V, da Lei Complementar n.Âº 11 de 18 de Janeiro de 1996 (Lei OrgÃ¢nica do MinistÃ©rio PÃºblico), na 
ResoluÃ§Ã£o 174/2017 do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico â€“ CNMP e considerando a necessidade de diligÃªncias 
imprescindÃveis nos autos, converte os autos da NotÃcia de Fato n. 064.9.277621/2023 em PROCEDIMENTO ADMINISTRA-
TIVO, visando apuraÃ§Ã£o de possÃvel estupro de vulnerÃ¡vel e lesÃμes corporais, que teve como vÃtima adolescente no 
municÃpio de Carinhanha/BA.

Carinhanha/BA, 04 de Dezembro de 2023. 

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de JustiÃ§a Substituto

COMUNICAÃ‡ÃƒO DE CONVERSÃƒO DE NOTÃ CIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio de seu Promotor de JustiÃ§a infra-assinado, Substituto da PROMO-
TORIA DE JUSTIÃ‡A DE CARINHANHA, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, com fundamento no art. 129 da ConstituiÃ§Ã£o 
Federal, art. 73, inciso V, da Lei Complementar n.Âº 11 de 18 de Janeiro de 1996 (Lei OrgÃ¢nica do MinistÃ©rio PÃºblico), na 
ResoluÃ§Ã£o 174/2017 do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico â€“ CNMP e considerando a necessidade de diligÃªncias 
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imprescindÃveis nos autos, converte os autos da NotÃcia de Fato n. 064.9.26224/2023 em PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO, visando apuraÃ§Ã£o de informaÃ§Ãμes sobre tratamento mÃ©dico hospitalar, requerido pela Sra. Maria JosÃ© Evangelista 
Souza para seu fi lho Sr. Farlei Souza Lino no municÃpio de Carinhanha/BA.

Carinhanha/BA, 04 de Dezembro de 2023. 

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de JustiÃ§a Substituto

COMUNICAÃ‡ÃƒO DE CONVERSÃƒO DE NOTÃ CIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio de seu Promotor de JustiÃ§a infra-assinado, Substituto da PROMO-
TORIA DE JUSTIÃ‡A DE CARINHANHA, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, com fundamento no art. 129 da ConstituiÃ§Ã£o 
Federal, art. 73, inciso V, da Lei Complementar n.Âº 11 de 18 de Janeiro de 1996 (Lei OrgÃ¢nica do MinistÃ©rio PÃºblico), na 
ResoluÃ§Ã£o 174/2017 do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico â€“ CNMP e considerando a necessidade de diligÃªncias 
imprescindÃveis nos autos, converte os autos da NotÃcia de Fato n. 064.9.2477/2023 em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
visando apuraÃ§Ã£o sobre aÃ§Ã£o de alimentos requerida pela Sra. Elisangela da Silva FogaÃ§a em face do Sr. FÃ¡bio JÃºnior 
Neves Suares no municÃpio de Carinhanha/BA.

Carinhanha/BA, 04 de Dezembro de 2023. 

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de JustiÃ§a Substituto

COMUNICAÃ‡ÃƒO DE CONVERSÃƒO DE NOTÃ CIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio de seu Promotor de JustiÃ§a infra-assinado, Substituto da PROMO-
TORIA DE JUSTIÃ‡A DE CARINHANHA, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, com fundamento no art. 129 da ConstituiÃ§Ã£o 
Federal, art. 73, inciso V, da Lei Complementar n.Âº 11 de 18 de Janeiro de 1996 (Lei OrgÃ¢nica do MinistÃ©rio PÃºblico), na 
ResoluÃ§Ã£o 174/2017 do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico â€“ CNMP e considerando a necessidade de diligÃªncias 
imprescindÃveis nos autos, converte os autos da NotÃcia de Fato n. 030.9.145482/2023 em PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO, visando apuraÃ§Ã£o acerca de irregularidades em transaÃ§Ãμes fi nanceiras do Banco de BrasÃlia S. A â€“ BRB, em nome 
de idosa no municÃpio de Carinhanha/BA.

Carinhanha/BA, 04 de Dezembro de 2023. 

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de JustiÃ§a Substituto

COMUNICAÃ‡ÃƒO DE CONVERSÃƒO DE NOTÃ CIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio de seu Promotor de JustiÃ§a infra-assinado, Substituto da PROMO-
TORIA DE JUSTIÃ‡A DE CARINHANHA, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, com fundamento no art. 129 da ConstituiÃ§Ã£o 
Federal, art. 73, inciso V, da Lei Complementar n.Âº 11 de 18 de Janeiro de 1996 (Lei OrgÃ¢nica do MinistÃ©rio PÃºblico), na 
ResoluÃ§Ã£o 174/2017 do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico â€“ CNMP e considerando a necessidade de diligÃªncias 
imprescindÃveis nos autos, converte os autos da NotÃcia de Fato n. 064.9.2320/2023 em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
visando apuraÃ§Ã£o de solicitaÃ§Ã£o da senhora Gleiciane dos Santos MagalhÃ£es requerendo tratamento mÃ©dico oftalmo-
lÃ³gico para sua fi lha

Carinhanha/BA, 04 de Dezembro de 2023. 

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de JustiÃ§a Substituto

COMUNICAÃ‡ÃƒO DE CONVERSÃƒO DE NOTÃ CIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio de seu Promotor de JustiÃ§a infra-assinado, Substituto da PROMO-
TORIA DE JUSTIÃ‡A DE CARINHANHA, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, com fundamento no art. 129 da ConstituiÃ§Ã£o 
Federal, art. 73, inciso V, da Lei Complementar n.Âº 11 de 18 de Janeiro de 1996 (Lei OrgÃ¢nica do MinistÃ©rio PÃºblico), na 
ResoluÃ§Ã£o 174/2017 do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico â€“ CNMP e considerando a necessidade de diligÃªncias 
imprescindÃveis nos autos, converte os autos da NotÃcia de Fato n. 064.9.2387/2023 em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
visando acordo de pensÃ£o alimentÃcia requerida por Sr. Amauria da Silva de Almeida e Sra. Genilda Oliveira Almeida para 
manutenÃ§Ã£o de menor.

Carinhanha/BA, 04 de Dezembro de 2023. 

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de JustiÃ§a Substituto
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COMUNICAÃ‡ÃƒO DE CONVERSÃƒO DE NOTÃ CIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio de seu Promotor de JustiÃ§a infra-assinado, Substituto da PROMO-
TORIA DE JUSTIÃ‡A DE CARINHANHA, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, com fundamento no art. 129 da ConstituiÃ§Ã£o 
Federal, art. 73, inciso V, da Lei Complementar n.Âº 11 de 18 de Janeiro de 1996 (Lei OrgÃ¢nica do MinistÃ©rio PÃºblico), na 
ResoluÃ§Ã£o 174/2017 do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico â€“ CNMP e considerando a necessidade de diligÃªncias 
imprescindÃveis nos autos, converte os autos da NotÃcia de Fato n. 064.9.254763/2017 em PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO, apurar o cumprimento por parte dos MunicÃpios de Feira da Mata/BA e IuiÃº/Ba das normas relativas Ã  gestÃ£o do sistema 
de abastecimento de Ã¡gua.

Carinhanha/BA, 04 de Dezembro de 2023. 

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de JustiÃ§a Substituto

COMUNICAÃ‡ÃƒO DE CONVERSÃƒO DE NOTÃ CIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio de seu Promotor de JustiÃ§a infra-assinado, Substituto da PROMO-
TORIA DE JUSTIÃ‡A DE CARINHANHA, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, com fundamento no art. 129 da ConstituiÃ§Ã£o 
Federal, art. 73, inciso V, da Lei Complementar n.Âº 11 de 18 de Janeiro de 1996 (Lei OrgÃ¢nica do MinistÃ©rio PÃºblico), na 
ResoluÃ§Ã£o 174/2017 do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico â€“ CNMP e considerando a necessidade de diligÃªncias 
imprescindÃveis nos autos, converte os autos da NotÃcia de Fato n. 064.9.1582/2023 em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
visando apuraÃ§Ã£o de possÃvel estupro de vulnerÃ¡vel ocorrido no municÃpio de Feira da Mata/BA.

Carinhanha/BA, 04 de Dezembro de 2023. 

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de JustiÃ§a Substituto

COMUNICAÃ‡ÃƒO DE CONVERSÃƒO DE NOTÃ CIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio de seu Promotor de JustiÃ§a infra-assinado, Substituto da PROMO-
TORIA DE JUSTIÃ‡A DE CARINHANHA, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, com fundamento no art. 129 da ConstituiÃ§Ã£o 
Federal, art. 73, inciso V, da Lei Complementar n.Âº 11 de 18 de Janeiro de 1996 (Lei OrgÃ¢nica do MinistÃ©rio PÃºblico), na 
ResoluÃ§Ã£o 174/2017 do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico â€“ CNMP e considerando a necessidade de diligÃªncias 
imprescindÃveis nos autos, converte os autos da NotÃcia de Fato n. 064.9.317493/2023 em PROCEDIMENTO ADMINISTRA-
TIVO, visando apurar irregularidades na oferta de transporte escolar no municÃpio de Malhada/Ba em funÃ§Ã£o de suposta 
quebra de contrato licitatÃ³rio pelo prestador de serviÃ§os.

Carinhanha/BA, 04 de Dezembro de 2023. 

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de JustiÃ§a Substituto

COMUNICAÃ‡ÃƒO DE CONVERSÃƒO DE NOTÃ CIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio de seu Promotor de JustiÃ§a infra-assinado, Substituto da PROMO-
TORIA DE JUSTIÃ‡A DE CARINHANHA, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, com fundamento no art. 129 da ConstituiÃ§Ã£o 
Federal, art. 73, inciso V, da Lei Complementar n.Âº 11 de 18 de Janeiro de 1996 (Lei OrgÃ¢nica do MinistÃ©rio PÃºblico), na 
ResoluÃ§Ã£o 174/2017 do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico â€“ CNMP e considerando a necessidade de diligÃªncias 
imprescindÃveis nos autos, converte os autos da NotÃcia de Fato n. 064.9.4377/2023 em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
visando apurar reconhecimento voluntÃ¡rio de paternidade de menor requerida pela Sra. OsmÃ¡ria Souza da Silva, Sr. Marco 
Lenilson MontalvÃ£o Gomes Cardoso e o Sr. Wanderson Lima Santana.
Carinhanha/BA, 04 de Dezembro de 2023. 

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de JustiÃ§a Substituto

COMUNICAÃ‡ÃƒO DE CONVERSÃƒO DE NOTÃ CIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio de seu Promotor de JustiÃ§a infra-assinado, Substituto da PROMO-
TORIA DE JUSTIÃ‡A DE CARINHANHA, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, com fundamento no art. 129 da ConstituiÃ§Ã£o 
Federal, art. 73, inciso V, da Lei Complementar n.Âº 11 de 18 de Janeiro de 1996 (Lei OrgÃ¢nica do MinistÃ©rio PÃºblico), na 
ResoluÃ§Ã£o 174/2017 do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico â€“ CNMP e considerando a necessidade de diligÃªncias 
imprescindÃveis nos autos, converte os autos da NotÃcia de Fato n. 064.9.4342/2023 em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
visando apurar requerimento de pensÃ£o de alimentos de menor solicitada pela Sra. Marta de Jesus Barbosa, genitora, em face 
do Sr. Luan Ribeiro Martins, genitor no municÃpio de Malhada/BA.
Carinhanha/BA, 04 de Dezembro de 2023. 

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de JustiÃ§a Substituto
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COMUNICAÃ‡ÃƒO DE CONVERSÃƒO DE NOTÃ CIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio de seu Promotor de JustiÃ§a infra-assinado, Substituto da PROMO-
TORIA DE JUSTIÃ‡A DE CARINHANHA, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, com fundamento no art. 129 da ConstituiÃ§Ã£o 
Federal, art. 73, inciso V, da Lei Complementar n.Âº 11 de 18 de Janeiro de 1996 (Lei OrgÃ¢nica do MinistÃ©rio PÃºblico), na 
ResoluÃ§Ã£o 174/2017 do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico â€“ CNMP e considerando a necessidade de diligÃªncias 
imprescindÃveis nos autos, converte os autos da NotÃcia de Fato n. 064.9.1815/2023 em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
visando apurar requerimento para regularizaÃ§Ã£o da guarda do fi lho menor do Sr. Luis FlÃ¡vio Ramos Rodrigues no municÃpio 
de IuiÃº/Ba. 

Carinhanha/BA, 04 de Dezembro de 2023. 

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de JustiÃ§a Substituto

COMUNICAÃ‡ÃƒO DE CONVERSÃƒO DE NOTÃ CIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio de seu Promotor de JustiÃ§a infra-assinado, Substituto da PROMO-
TORIA DE JUSTIÃ‡A DE CARINHANHA, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, com fundamento no art. 129 da ConstituiÃ§Ã£o 
Federal, art. 73, inciso V, da Lei Complementar n.Âº 11 de 18 de Janeiro de 1996 (Lei OrgÃ¢nica do MinistÃ©rio PÃºblico), na Re-
soluÃ§Ã£o 174/2017 do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico â€“ CNMP e considerando a necessidade de diligÃªncias im-
prescindÃveis nos autos, converte os autos da NotÃcia de Fato n. 064.9.114482/2023 em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
visando apurar maus-tratos, agressÃ£o, ameaÃ§a e violÃªncia domÃ©stica em face de idosa ocorrido no municÃpio de IuiÃº/Ba.

Carinhanha/BA, 04 de Dezembro de 2023. 

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de JustiÃ§a Substituto

COMUNICAÃ‡ÃƒO DE CONVERSÃƒO DE NOTÃ CIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio de seu Promotor de JustiÃ§a infra-assinado, Substituto da PROMO-
TORIA DE JUSTIÃ‡A DE CARINHANHA, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, com fundamento no art. 129 da ConstituiÃ§Ã£o 
Federal, art. 73, inciso V, da Lei Complementar n.Âº 11 de 18 de Janeiro de 1996 (Lei OrgÃ¢nica do MinistÃ©rio PÃºblico), na 
ResoluÃ§Ã£o 174/2017 do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico â€“ CNMP e considerando a necessidade de diligÃªncias 
imprescindÃveis nos autos, converte os autos da NotÃcia de Fato n. 064.9.505011/2022 em PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO, visando apurar possÃvel maus-tratos e estupro de vulnerÃ¡vel contra adolescente no municÃpio de Malhada/Ba.

Carinhanha/BA, 04 de Dezembro de 2023. 

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de JustiÃ§a Substituto

COMUNICAÃ‡ÃƒO DE CONVERSÃƒO DE NOTÃ CIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio de seu Promotor de JustiÃ§a infra-assinado, Substituto da PROMO-
TORIA DE JUSTIÃ‡A DE CARINHANHA, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, com fundamento no art. 129 da ConstituiÃ§Ã£o 
Federal, art. 73, inciso V, da Lei Complementar n.Âº 11 de 18 de Janeiro de 1996 (Lei OrgÃ¢nica do MinistÃ©rio PÃºblico), na 
ResoluÃ§Ã£o 174/2017 do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico â€“ CNMP e considerando a necessidade de diligÃªncias 
imprescindÃveis nos autos, converte os autos da NotÃcia de Fato n. 064.9.111877/2022 em PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO, visando apurar denÃºncia de estupro de vulnerÃ¡vel, violÃªncia domÃ©stica e psicolÃ³gica sofrida por menores e genitora 
das mesmas, no municÃpio de Carinhanha/Ba.

Carinhanha/BA, 04 de Dezembro de 2023. 

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de JustiÃ§a Substituto

COMUNICAÃ‡ÃƒO DE CONVERSÃƒO DE NOTÃ CIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio de seu Promotor de JustiÃ§a infra-assinado, Substituto da PROMO-
TORIA DE JUSTIÃ‡A DE CARINHANHA, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, com fundamento no art. 129 da ConstituiÃ§Ã£o 
Federal, art. 73, inciso V, da Lei Complementar n.Âº 11 de 18 de Janeiro de 1996 (Lei OrgÃ¢nica do MinistÃ©rio PÃºblico), na 
ResoluÃ§Ã£o 174/2017 do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico â€“ CNMP e considerando a necessidade de diligÃªncias 
imprescindÃveis nos autos, converte os autos da NotÃcia de Fato n. 064.9.227149/2023 em PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO, visando apurar violaÃ§Ã£o de direitos de infante ocorridos no municÃpio de IuiÃº/Ba.

Carinhanha/BA, 04 de Dezembro de 2023. 

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de JustiÃ§a Substituto
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COMUNICAÃ‡ÃƒO DE CONVERSÃƒO DE NOTÃ CIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio de seu Promotor de JustiÃ§a infra-assinado, Substituto da PROMO-
TORIA DE JUSTIÃ‡A DE CARINHANHA, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, com fundamento no art. 129 da ConstituiÃ§Ã£o 
Federal, art. 73, inciso V, da Lei Complementar n.Âº 11 de 18 de Janeiro de 1996 (Lei OrgÃ¢nica do MinistÃ©rio PÃºblico), na 
ResoluÃ§Ã£o 174/2017 do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico â€“ CNMP e considerando a necessidade de diligÃªncias 
imprescindÃveis nos autos, converte os autos da NotÃcia de Fato n. 064.9.283899/2023 em PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO, visando acompanhamento institucional do programa/serviÃ§o de execuÃ§Ã£o de medidas socioeducativas em meio aberto 
â€“ liberdade assistida (LA) e prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os Ã  comunidade (PSC) nos municÃpios de IuiÃº, Feira da Mata e Malha-
da, atravÃ©s de resposta ao formulÃ¡rio presente na ResoluÃ§Ã£o 204/2019 do CNMP.

Carinhanha/BA, 04 de Dezembro de 2023. 

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de JustiÃ§a Substituto

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE JACARACI

A PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE JACARACI, por intermÃ©dio do Exmo. Dr. LUCIANO VALADARES GARCIA, Promotor de 
JustiÃ§a em exercÃcio da substituiÃ§Ã£o, infrafi rmado, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, vem por meio deste Edital, a todos 
quantos possa interessar comunicar a CONVERSÃƒO dos seguintes procedimentos:

EDITAL DE CONVERSÃƒO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

IDEA PA 117.9.49358/2023

Ã rea: Improbidade Administrativa
Classe: Procedimento administrativo;
Assunto: Apurar suposta situaÃ§Ã£o de improbidade envolvendo servidores pÃºblicos municipais contratados junto ao ente 
municipal.
Noticiante: Isaura Maria Terra da Silva Lopo
Noticiado: MunicÃpio de LicÃnio de Almeida/BA, Secretaria Municipal de SaÃºde de LicÃnio de Almeida/BA, Gabriela Gomes 
Ferreira
DATA DA CONVERSÃƒO: 30/10/2023

IDEA PA 117.9.137588/2023

Ã rea: SaÃºde
Classe: Procedimento administrativo;
Assunto: Apurar suposta situaÃ§Ã£o de improbidade envolvendo servidores pÃºblicos municipais contratados junto ao ente 
municipal.
Noticiante: Suziane Alves Santana PaixÃ£o
Noticiado: MunicÃpio de Jacaraci/BA, Secretaria Municipal de SaÃºde de Jacaraci/BA
DATA DA CONVERSÃƒO: 23/11/2023

Jacaraci, 04 de dezembro de 2023.

LUCIANO VALADARES GARCIA
PROMOTOR DE JUSTIÃ‡A EM EXERCÃ CIO DA SUBSTITUIÃ‡ÃƒO

PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE JACARACI

EDITAL DE PRORROGAÃ‡ÃƒO DE NOTÃ CIA DE FATO

A PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE JACARACI, por intermÃ©dio do Exmo. Dr. LUCIANO VALADARES GARCIA, Promotor 
de JustiÃ§a em exercÃcio da substituiÃ§Ã£o, infrafi rmado, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, na forma do artigo 3Âº da 
ResoluÃ§Ã£o nÂº 174/2017, do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico, vem por meio deste Edital, a todos quantos possa 
interessar, comunicar a PRORROGAÃ‡ÃƒO do prazo de conclusÃ£o, por mais 90 (noventa) dias, das seguintes NotÃcia de Fato 
abaixo, dada a necessidade de continuidade das investigaÃ§Ãμes:

NF 117.9.394882/2023
NF 117.9.386174/2023
NF 117.9.228897/2023
NF 117.9.337060/2023
NF 117.9.413489/2023
NF 117.9339700/2023
NF 117.9.315114/2023
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NF 117.9.228897/2023
NF 117.9.326452/2023
NF 117.9.375842/2023
NF 117.9.366763/2023
NF 117.9.356257/2023
NF 117.9.349752/2023

Jacaraci, 04 de dezembro de 2023.

LUCIANO VALADARES GARCIA
PROMOTOR DE JUSTIÃ‡A EM EXERCÃ CIO DA SUBSTITUIÃ‡ÃƒO

PROMOTORIA REGIONAL DE ILHÉUS   

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANAVIEIRAS-BA
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANAVIEIRAS - BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de 
suas atribuições legais comunica a todos os interessados acerca da prorrogação, por mais 01 (um) ano, do prazo de conclusão 
do Procedimento Administrativo 594.9.478836/2022, nos termos do art. 11 da Resolução nº 174 do CNMP.
Canavieiras/BA, 01/12/2023
Alice Koerich Inacio 
Promotora de Justiça 

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANAVIEIRAS-BA
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANAVIEIRAS - BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de 
suas atribuições legais comunica a todos os interessados acerca da prorrogação, por mais 01 (um) ano, do prazo de conclusão 
do Procedimento Administrativo 594.9.232634/2021 nos termos do art. 11 da Resolução nº 174 do CNMP.
Canavieiras/BA, 01/12/2023
Alice Koerich Inacio 
Promotora de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANAVIEIRAS-BA
EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
A 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Canavieiras/BA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no Art. 13, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica 
a todos quantos possam interessar, inclusive para efeito de eventual interposição de recurso, apresentação de razões ou docu-
mentos, no prazo de 10 (dez) dias, a promoção de arquivamento dos Procedimentos Administrativos n° IDEA 594.9.93573/2019, 
com o objetivo de promover diligências necessárias, visando fornecer o adequado tratamento de saúde do Sr. Josimar Araújo de 
Andrade.
Canavieiras, 01 de dezembro de 2023
Alice Koerich Inácio
Promotora de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANAVIEIRAS-BA
EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
A 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Canavieiras/BA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no Art. 13, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica 
a todos quantos possam interessar, inclusive para efeito de eventual interposição de recurso, apresentação de razões ou docu-
mentos, no prazo de 10 (dez) dias, a promoção de arquivamento dos Procedimentos Administrativos n° IDEA 594.9.108865/2023, 
com o objetivo de promover diligências necessárias, visando fornecer o adequado tratamento de saúde da Sra. Marionete dos 
Anjos Souza Agrelio.
Canavieiras, 01 de dezembro de 2023
Alice Koerich Inácio
Promotora de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANAVIEIRAS-BA
EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
A 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Canavieiras/BA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no Art. 13, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica 
a todos quantos possam interessar, inclusive para efeito de eventual interposição de recurso, apresentação de razões ou docu-
mentos, no prazo de 10 (dez) dias, a promoção de arquivamento dos Procedimentos Administrativos n° IDEA 594.9.121122/2022, 
com o objetivo de promover diligências e suposta negligência do Hospital de Canavieiras, consistente na demora em providenciar 
uma ambulância para socorrer o idoso, Sr. Salvador dos Santos.
Canavieiras, 01 de dezembro de 2023
Alice Koerich Inácio
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA REGIONAL DE IRECÊ   

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE XIQUE-XIQUE
COMUNICADO DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA Nº 691.9.461237/2023
O Ministério Público do Estado da Bahia, por seu representante que esta subscreve, no exercício de suas funções institucionais 
junto à Promotoria de Justiça da Comarca de Xique-Xique/BA, com fulcro no art. 127 e 129, III, da Constituição Federal de 1988, 
RESOLVE instaurar o INQUÉRITO CIVIL IDEA Nº 691.9.461237/2023 para apurar as irregularidades constatadas no estabele-
cimento comercial de agrotóxico denominado CASA DO CAMPO, localizado no município de Xique-Xique/BA, após vistoria, in 
loco, pela Fiscalização Preventiva Integrada – FPI, realizada no dia 17 de julho de 2023.
Xique-Xique, 28 de novembro de 2023.
IVAN CARLOS NOVAES MACHADO
Promotor de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE XIQUE-XIQUE
COMUNICADO DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA Nº 691.9.402099/2023
O Ministério Público do Estado da Bahia, por seu representante que esta subscreve, no exercício de suas funções institucionais 
junto à Promotoria de Justiça da Comarca de Xique-Xique/BA, com fulcro no art. 127 e 129, III, da Constituição Federal de 1988 
e nas disposições da Resolução nº 23/07 do CNMP, RESOLVE instaurar o INQUÉRITO CIVIL IDEA Nº 691.9.402099/2023 para 
apurar as irregularidades constatadas no Sistema de Abastecimento de Água do município de Xique-Xique/BA, após vistoria, in 
loco, pela Fiscalização Preventiva Integrada – FPI, realizada no dia 10 de julho de 2023.
Xique-Xique, 28 de novembro de 2023.
IVAN CARLOS NOVAES MACHADO
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRA DO MENDES
NOTÍCIA DE FATO - IDEA nº. 022.9.425908/2023

COMUNICAÇÃO DE INDEFERIMENTO DE INSTAURAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de suas atribuições 
legais, na forma do art. 4º, §4º, da Resolução CNMP nº 174/17, comunica, a quem possa interessar, o indeferimento da instau-
ração da Notícia de Fato IDEA nº 022.9.425908/2023, inclusive para eventual interposição de recurso no prazo de 10 (dez) dias, 
devendo ser remetido para o endereço eletrônico barradomendes@mpba.mp.br.

Barra do Mendes, 4 de dezembro de 2023.

TIAGO ALVES PACHECO  
Promotor de Justiça  
-Em substituição-

PROMOTORIA REGIONAL DE ITABERABA   

IC IDEA nÂº 003.9.259015/2020
PLANEJAMENTO ESTRATÃ‰GICO DO MPBA - PROGRAMA FLORESTA LEGAL
IMÃ“VEL RURAL: FAZENDA CINCO BRAÃ‡OS (ITABERABA/BA)
INTERESSADO: PAULO ROBERTO SEABRA DE OLIVEIRA

PROMOÃ‡ÃƒO DE ARQUIVAMENTO
- COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA -

EXCELENTÃ SSIMA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÃ‡A, Exmos. MEMBROS DO EGRÃ‰GIO CONSELHO SUPERIOR 
DO MINISTÃ‰RIO PÃšBLICO DO ESTADO DA BAHIA,

Trata-se de INQUÃ‰RITO CIVIL instaurado no Ã¢mbito desta Promotoria de JustiÃ§a Especializada em Meio Ambiente a partir 
do recebimento de RELATÃ“RIO DE FISCALIZAÃ‡ÃƒO AMBIENTAL, lavrado durante os trabalhos da 4Âª Etapa da Fiscali-
zaÃ§Ã£o Preventiva Integrada da Bacia do Rio ParaguaÃ§u (ID MP 2167806).
A fi m de instruir o feito, requisitou-se do proprietÃ¡rio alguns documentos e informaÃ§Ãμes (ID MP 3140855), entre os quais: i) 
documento de propriedade/posse do imÃ³vel; ii) responsÃ¡vel legal pelo empreendimento; iii) planta georreferenciada do imÃ³-
vel com indicaÃ§Ã£o dos recursos hÃdricos, Ã¡rea de preservaÃ§Ã£o permanente, de reserva legal, entre outros; iv) compro-
vaÃ§Ã£o de inscriÃ§Ã£o do imÃ³vel rural no CAR/CEFIR.
Em resposta, foram juntados os documentos constantes no ID MP 4921840 e ss. 
Designou-se audiÃªncia administrativa com o fi m de reunir elementos de informaÃ§Ã£o adicionais (ID MP 14087440), cuja ata 
se juntou aos autos (ID MP 14287707).
Elaborou-se, na sequÃªncia, minuta de compromisso de ajustamento de conduta, o qual foi submetido Ã  apreciaÃ§Ã£o do inte-
ressado (ID MP 5457032).
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Depois de devidamente analisado, fi rmou-se o compromisso de ajustamento de conduta - ID MP 14290637 - como forma de 
soluÃ§Ã£o consensual do presente procedimento.
Ali, consignou-se como obrigaÃ§Ãμes do COMPROMISSÃ RIO: 
CLÃ USULA SEGUNDA â€“ o COMPROMISSÃ RIO deverÃ¡ adotar as medidas necessÃ¡rias para recuperar e manter preser-
vada a Ã¡rea de preservaÃ§Ã£o permanente (APP) localizada na FAZENDA CINCO BRAÃ‡OS, caracterizada pela mata ciliar 
do Rio ParaguaÃ§u, em toda a extensÃ£o que margeia o imÃ³vel rural, preservando-se a faixa marginal na largura mÃnima de 
50 (cinquenta) metros.
ParÃ¡grafo primeiro â€“ igualmente, deverÃ¡ adotar as medidas necessÃ¡rias para recuperar a Ã¡rea de preservaÃ§Ã£o perma-
nente (APP) localizada na FAZENDA CINCO BRAÃ‡OS, caracterizada pela mata ciliar de riacho intermitente que passa pelo 
imÃ³vel, preservando-se a faixa marginal na largura mÃnima de 30 (trinta) metros.
ParÃ¡grafo segundo â€“ a largura mÃnima de 50 (cinquenta) metros da faixa marginal do Rio ParaguaÃ§u, que deve ser pre-
servada, decorre: i) da largura do curso dâ€™Ã¡gua1 e ii) do fato do imÃ³vel em questÃ£o se caracterizar como Ã¡rea rural 
consolidada.
ParÃ¡grafo terceiro - a recomposiÃ§Ã£o da faixa marginal do Rio ParaguaÃ§u (APP) e do riacho intermitente, na extensÃ£o mÃ-
nima de 50 (cinquenta) e 30 (trinta) metros, respectivamente, mencionada no caput, deverÃ¡ ocorrer no prazo de atÃ© 05 (cinco) 
anos, a partir da assinatura do presente instrumento, e considerar a vegetaÃ§Ã£o nativa jÃ¡ existente no local.
ParÃ¡grafo quarto â€“ existindo, dentro da Ã¡rea de APP do Rio ParaguaÃ§u, faixa de mata ciliar com largura superior a 50 (cin-
quenta) metros, fi ca vedada qualquer supressÃ£o do excedente.
CLÃ USULA TERCEIRA â€“ quanto Ã  Ã¡rea de reserva legal da CINCO BRAÃ‡OS, o COMPROMISSÃ RIO deverÃ¡ cercar a 
Ã¡rea discriminada no CEFIR/CAR, como forma de garantir a preservaÃ§Ã£o da vegetaÃ§Ã£o nativa e evitar intervenÃ§Ãμes no 
local (presenÃ§a de animais, antropizaÃ§Ã£o etc.).
ParÃ¡grafo Ãºnico â€“ o COMPROMISSÃ RIO deverÃ¡ incluir a Ã¡rea de reserva legal do imÃ³vel (discriminada no CEFIR) no 
PLANO DE RECOMPOSIÃ‡ÃƒO DE Ã REA DEGRADADA E ALTERADA mencionado na CLÃ USULA SEGUNDA, ParÃ¡grafo 
segundo, conciliando a regeneraÃ§Ã£o natural com intervenÃ§Ãμes humanas eventualmente necessÃ¡rias, tais como plantio de 
espÃ©cimes nativas, manejo, cercamento etc.
DA REGULARIZAÃ‡ÃƒO AMBIENTAL
CLÃ USULA QUARTA â€“ Independentemente de expressa menÃ§Ã£o no presente termo, o COMPROMISSÃ RIO deverÃ¡ 
regularizar todas as atividades desenvolvidas na FAZENDA CINCO BRAÃ‡OS, requerendo licenÃ§as, autorizaÃ§Ãμes, permis-
sÃ£o de lavra, outorga ou dispensa de uso de recurso hÃdrico, efetuar cadastros, prestar informaÃ§Ãμes ou quaisquer outras 
aÃ§Ãμes exigidas em lei.
CLÃ USULA QUINTA â€“ o COMPROMISSÃ RIO assume a obrigaÃ§Ã£o de contratar responsÃ¡vel tÃ©cnico pelas atividades 
eventualmente desenvolvidas no imÃ³vel rural, devidamente inscrito no CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRO-
NOMIA (CREA).
CLÃ USULA SEXTA â€“ o COMPROMISSÃ RIO deverÃ¡ dar total ciÃªncia das obrigaÃ§Ãμes constantes neste instrumento a 
eventuais compradores do imÃ³vel, que assumirÃ£o, igualmente, a obrigaÃ§Ã£o de cumpri-las.
ParÃ¡grafo Ãºnico â€“ as obrigaÃ§Ãμes deste instrumento devem constar de forma expressa em eventual escritura de compra e 
venda do imÃ³vel, a fi m de assegurar a devida publicidade a terceiro adquirente.
CLÃ USULA SÃ‰TIMA â€“ Caso o COMPROMISSÃ RIO descumpra quaisquer das clÃ¡usulas deste compromisso de ajus-
tamento de conduta, ser-lhe-Ã¡ aplicada multa de um salÃ¡rio-mÃnimo, mensalmente, atÃ© que seja devidamente cumprida a 
obrigaÃ§Ã£o nÃ£o adimplida, cujo valor se destinarÃ¡ ao Fundo Municipal de Meio Ambiente de Itaberaba, nos termos do art. 13 
da Lei nÂº 7.347/1985.
O art. 14 da Res. nÂº 23 do CNMP reconhece a possibilidade de formalizaÃ§Ã£o e compromisso de ajustamento de conduta 
como forma de resoluÃ§Ã£o de inquÃ©rito civil, verbis:
Art. 14. O MinistÃ©rio PÃºblico poderÃ¡ fi rmar compromisso de ajustamento de conduta, nos casos previstos em lei, com o 
responsÃ¡vel pela ameaÃ§a ou lesÃ£o aos interesses ou direitos mencionados no artigo 1Âº desta ResoluÃ§Ã£o, visando Ã  
reparaÃ§Ã£o do dano, Ã  adequaÃ§Ã£o da conduta Ã s exigÃªncias legais ou normativas e, ainda, Ã  compensaÃ§Ã£o e/ou Ã  
indenizaÃ§Ã£o pelos danos que nÃ£o possam ser recuperados.
Diante da assinatura, pelo interessado, de compromisso de ajustamento de conduta, promove-se o arquivamento do presente 
inquÃ©rito civil, consoante art. 10 da Res. nÂº 23 do CNMP:
Art. 10. Esgotadas todas as possibilidades de diligÃªncias, o membro do MinistÃ©rio PÃºblico, caso se convenÃ§a da inexistÃªn-
cia de fundamento para a propositura de aÃ§Ã£o civil pÃºblica, promoverÃ¡, fundamentadamente, o arquivamento do inquÃ©rito 
civil ou do procedimento preparatÃ³rio.
Ante o exposto, diante da celebraÃ§Ã£o e compromisso de ajustamento de conduta, promove este Ã“rgÃ£o de ExecuÃ§Ã£o o 
ARQUIVAMENTO do presente IC, nos termos do art. 10 da ResoluÃ§Ã£o nÂº 23, do Conselho Superior do MinistÃ©rio PÃºblico; 
art. 59 da ResoluÃ§Ã£o nÂº 11/2022, do Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores de JustiÃ§a do MPBA; e art. 9Â° da 
Lei nÂº 7.347/1985.
FaÃ§a-se a devida comunicaÃ§Ã£o a respeito da decisÃ£o proferida, envidando-se, no mesmo passo, a publicaÃ§Ã£o de edital 
atravÃ©s do competente veÃculo de publicaÃ§Ã£o ofi cial, de modo a viabilizar a ciÃªncia e intervenÃ§Ã£o de potenciais inte-
ressados.
Com as certifi caÃ§Ãμes necessÃ¡rias, remeta-se o procedimento, enfi m, por operaÃ§Ã£o eletrÃ´nica, Ã  esfera do colendo 
Conselho Superior do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, gizando-se, de logo, as saudaÃ§Ãμes e solenidades de estilo.
Demais expedientes necessÃ¡rios. AnotaÃ§Ãμes no Sistema IDEA. Cumpra- se.

Itaberaba/BA, datado e assinado eletronicamente.

THYEGO DE OLIVEIRA MATOS
Promotor de JustiÃ§a



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.466 - Disponibilização: terça-feira, 5 de dezembro de 2023 Cad 1 / Página 805

PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE IAÃ‡U
NOTICIA DE FATO
IDEA NÂº @ 222.9.248092/2023
O MINISTÃ‰RIO PÃšBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermÃ©dio do ExmÂº. Promotor de JustiÃ§a, THYEGO DE OLIVEI-
RA MATOS, em exercÃcio de substituiÃ§Ã£o na Promotoria de JustiÃ§a de IaÃ§u, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, com 
fundamento no art. 4Âº, Â§1Âº, da ResoluÃ§Ã£o nÂº 174 do CNMP, COMUNICA aos potenciais interessados, que foi promovido 
o ARQUIVAMENTO da NotÃcia de Fato em epÃgrafe.
IaÃ§u, 04 de dezembro de 2023.
Thyego de Oliveira Matos
Promotor de JustiÃ§a
-Em SubstituiÃ§Ã£o-

EDITAL DE PRORROGAÃ‡ÃƒO - 4Âª PJ DE ITABERABA
NOTÃ CIA DE FATO N.Âº 699.9.441019/2023 
Ã REA: SAÃšDE

A 4Âª Promotoria de JustiÃ§a de Itaberaba, por meio do Promotor de JustiÃ§a abaixo subscrito, considerando o que dispÃμe 
o art. 3Âº, caput, da ResoluÃ§Ã£o n.Âº 174/2017 do CNMP, Ã  vista da imprescindibilidade da realizaÃ§Ã£o de novas dili-
gÃªncias no ensejo de melhor substanciar a atuaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico, prorroga o prazo da NotÃcia de Fato n.Âº 
699.9.441019/2023, pelo prazo de 90 (noventa) dias, comunicando a quem possa interessar. 

Itaberaba/BA, 04 de dezembro de 2023.

Thiago Pretti Pedreira - Promotor de JustiÃ§a

EDITAL DE PRORROGAÃ‡ÃƒO - 2Âª PJ DE ITABERABA
INQUÃ‰RITO CIVIL N.Âº 699.9.219893/2020
Ã REA: CONSUMIDOR

A 2Âª Promotoria de JustiÃ§a de Itaberaba, por meio da Promotora de JustiÃ§a abaixo subscrita, com fulcro no art. 41 da Re-
soluÃ§Ã£o n.Âº 11/22, do E. Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores de JustiÃ§a do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da 
Bahia, comunica aos interessados, que foi prorrogado, por mais 01 (um) ano, o InquÃ©rito Civil n.Âº 699.9.219893/2020, instau-
rado para apurar ocorrÃªncia de oscilaÃ§Ãμes na rede elÃ©trica da regiÃ£o de Itaberaba/BA.

Itaberaba/BA, 04 de dezembro de 2023.

Marisa Marinho Jansen Melo de Oliveira - Promotora de JustiÃ§a

PROMOTORIA REGIONAL DE JACOBINA   

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE JACOBINA

PROMOTOR DE JUSTIÇA: IGOR CLÓVIS SILVA MIRANDA
IDEA:702.9.293654/2023

Área: Concessão de licença ambiental
Classe: Procedimento Administrativo

Assunto: A fi m de acompanhar as medidas fi scalizatórias ambientais e averiguação da competência para licen-
ciamento do município de Várzea Nova, que demandou manifestação técnica do projeto Município Ecolegal

Interessado: Município de Várzea Nova

Data da instauração: 30 de novembro de 2023

EDITAL DE ARQUIVAMENTO – IDEA 003.9.58141/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MAIRI, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro no art. 4º, §1º, da Resolução nº 174 do CNMP, vem por meio deste Edital, comunicar, a todos os interes-
sados, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato em epígrafe.

Mairi, 01 de novembro de 2023.

Hugo Cesar Fidelis T. de Araújo
Promotor de Justiça
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO – IDEA 159.9.460606/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MAIRI, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro no art. 4º, §1º, da Resolução nº 174 do CNMP, vem por meio deste Edital, comunicar, a todos os interes-
sados, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato em epígrafe.

Mairi, 01 de novembro de 2023.

Hugo Cesar Fidelis T. de Araújo
Promotor de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO - IDEA nº 159.9.130894/2022

A Promotoria de Justiça de Mairi/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições 
legais, em cumprimento ao disposto no art. 11 da Resolução 174/2017 do CNMP e art. 53, caput, da Resolução n.º 11/2022 do 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Estado da Bahia, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de 
conclusão pelo período de 01 (um) ano do Procedimento Administrativo nº IDEA Nº 159.9.130894/2022, tendo em vista a impres-
cindibilidade da conclusão das diligências no ensejo de melhor subsidiar a atuação do Ministério Público.  
  
Mairi, 01 de novembro de 2023.

Hugo Cesar Fidelis T. de Araújo
Promotor de Justiça

EDITAL DE INSTAURAÇÃO – IDEA 159.9.167869/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MAIRI, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, com fulcro no art. 9º da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, e art. 51 
da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, vem por 
meio deste Edital, comunicar, a todos os interessados, a INSTAURAÇÃO de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº IDEA 
159.9.167869/2023, com o objetivo de apurar fato que enseje a tutela de interesses dos adolescentes C.V.P.S, I.P.S e P.V.P.S.

Mairi/BA, 01 de dezembro de 2023.

Hugo Cesar Fidelis T. de Araújo
Promotor de Justiça

EDITAL DE CONVERSÃO – IDEA 003.9.98028/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MAIRI, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, com fulcro no art. 9º da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, e art. 51 
da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, vem por 
meio deste Edital, comunicar, a todos os interessados, a conversão da Notícia de Fato n.º 003.9.98028/2023 em Procedimento 
Administrativo.

Mairi/BA, 01 de dezembro de 2023.

Hugo Cesar Fidelis T. de Araújo
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO – IDEA 159.9.349366/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MAIRI, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro no art. 4º, §1º, da Resolução nº 174 do CNMP, vem por meio deste Edital, comunicar, a todos os interes-
sados, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato em epígrafe.

Mairi/BA, 01 de dezembro de 2023.

Hugo Cesar Fidelis T. de Araújo
Promotor de Justiça
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 PROMOTORIA REGIONAL DE JEQUIÉ   

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JEQUIÉ

EDITAL Nº 007/2023
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

A 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JEQUIÉ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 129, VI, da Constituição da 
República, no art.92, XIV, da Lei Complementar Estadual n°11/96 e no art. 16, § 1º, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores do MPBA, comunica ao Sr. Murilo Santos Bastos e eventuais interessados, o Arquivamento da Notí-
cia de Fato nº 608.9.346974/2023, cientifi cando-os de que poderão apresentar recurso, no prazo de 10 (dez) dias, ao Conselho 
Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, na forma do art. 16 da Resolução nº 11/2022 do OECP/MPBA.
Jequié/BA, 04 de dezembro de 2023.
FERNANDA LIMA CUNHA
Promotora de Justiça

7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA.

EDITAL 053/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, com atuação 
na Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude da Comarca de Jequié, no uso das atribuições legais, com fulcro no art. 11 
da Resolução nº 174/2017 do CNMP, vem, por meio deste Edital, a todos quantos possa interessar, comunicar a prorrogação do 
prazo de conclusão do Procedimento Administrativo nº 608.9.43996/2022, por mais 01 (um) ano, instaurado para acompanhar a 
situação dos infantes M.V.M.R., J.V.M.R., J.S.C e I.M.S.
Jequié, 29 de novembro de 2023
ADRIANA HAHN PEREZ
Promotora de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JAGUAQUARA
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
Notícia de Fato - IDEA 003.9.437328/2023
A 2ª Promotoria de Justiça de Jaguaquara, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no disposto pelo artigo 15 da Resolução MPBA nº 11/2022 , comunica ao noticiante (anônimo) e os even-
tuais interessados o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 003.9.437328/2023, que foi instaurada para apurar supostas 
irregularidades no pagamento do piso da enfermagem pelo Município de Lagedo do Tabocal/BA. Ressalte-se que o prazo para 
interposição de recurso ao arquivamento é de dez dias a partir da publicação do presente edital.
Jaguaquara, 04 de dezembro de 2023
LÚCIO MEIRA MENDES
Promotor de Justiça

Instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil
IDEA: 163.9.245915/2020
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE JAGUAQUARA/BA, por seu Promotor de Justiça, no uso de suas atribuições 
legais, pelo art. 129, III, da Constituição Federal, Art. 8º, § 1º, da Lei nº 7347/1985, artigos 6º, inciso VII, e 7º, inciso I, da Lei Com-
plementar nº 75/93, artigos 25, inciso IV, e 26, inciso I, bem assim pelo artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado da Bahia (Lei Complementar Estadual nº 11/96) e pelos artigos 22, 27 e 41, todos da Resolução nº 11/2022 do Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, resolve CONVERTER a presente NOTÍCIA DE 
FATO em PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL, instaurado com o escopo de apurar eventual cometimento 
de ato de improbidade administrativa praticado pela Prefeita Municipal de Itiruçu e servidores públicos do Município de Itiruçu/BA, 
dentre os quais Levi Santos Borges, que supostamente utilizou dados pessoais do Sr. Geovane Souza Dos Santos, para receber 
remuneração, de forma oculta, do cargo comissionado do qual foi exonerado, para participar de pleito eleitoral, na condição de 
candidato a vereador.
Jaguaquara/BA, 04 de dezembro de 2023.
LÚCIO MEIRA MENDES
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAGIBÁ
Procedimento Administrativo
IDEA nº 003.9.283070/2023
Assunto: Improbidade Administrativa;
Origem: Promotoria de Justiça de Itagibá
Promotora Responsável: Rafaella Silva Carvalho
Data de instauração: 30 de novembro de 2023.
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça, Dra. RAFAELLA SILVA CARVALHO, 
FAZ SABER a todos os interessados, que do presente EDITAL tiverem conhecimento, que foi promovido o ARQUIVAMENTO 
do Inquérito Civil nº 003.9.119245/2021, com o fi m de apurar contratação da empresa Gestão Íntegra Consultoria e Assessoria 
LTDA, mediante dispensa de licitação, pelo município de Dário Meira/BA. Itagibá, 04 de dezembro de 2023 

Procedimento Administrativo
IDEA nº 003.9.174657/2023
Área: Direito Administrativo;
Origem: Promotoria de Justiça de Itagibá
Promotora Responsável: Rafaella Silva Carvalho
Data de instauração: 04 de dezembro de 2023.

PROMOTORIA REGIONAL DE JUAZEIRO   

EDITAL DE INDEFERIMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
NOTÍCIA DE FATO Nº IDEA 598.9.395584/2023
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA, por intermédio da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento no o art. 4º da Resolução nº 174/2017 do CNMP e art. 14, inciso I da Resolução n.º 11/2022 do 
MPBA, comunica aos eventuais interessados o INDEFERIMENTO da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe, inclusive para eventual 
interposição de recurso no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail 
sp.juazeiro@mpba.mp.br, indicando-se no assunto â€œRECURSO AO INDEFERIMENTOâ€ .
 
Juazeiro-BA, 4 de dezembro de 2023.
 
RENATA MAMEDE CARNEIRO AGUIAR 
Promotora de Justiça
  
IDEA 522.9.390473/2023
RECOMENDAÇÃO Nº 002/2023
 
Assunto: Recomenda à Prefeitura, a Procuradoria Geral do Município e ao Secretário de Saúde para a ciência e adoção das 
devidas adequações sobre os cuidados da saúde de crianças e adolescentes com Transtorno de Espectro Autista (TEA).
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da promotora de justiça infrafi rmada, com supedâneo no plexo de 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 129, II, da Constituição Federal; artigo 75, IV, da Lei Complementar 11/96 e artigo 
201, VIII e Â§ 5º, â€œcâ€ , do Estatuto da Criança e do Adolescente,
CONSIDERANDO que é dever institucional do Ministério Público zelar pelo acautelamento dos direitos e das garantias legais 
asseguradas às crianças e aos adolescentes, com a promoção, ex vi do artigo 129, II, da Constituição Federal, das medidas 
judiciais e extrajudiciais cabíveis;
CONSIDERANDO que a Convenção Sobre os Direitos da Criança, em seu artigo 23, referenda que a criança portadora de 
defi ciência física ou mental possui o direito de â€œ[...] desfrutar de uma vida plena e decente em condições que garantam sua 
dignidade, favoreçam sua autonomia e facilitem sua participação ativa na comunidade.â€ ;
CONSIDERANDO que a saúde é um direito de matriz constitucional (art. 6º, CF), corolário do próprio direito à vida, devendo a 
proteção integral do direito à vida e à saúde das crianças e dos adolescentes ser garantida, com absoluta prioridade, pela família, 
pela sociedade e pelo Estado (art. 227 da CF);
CONSIDERANDO o especial tratamento garantido pelo ordenamento jurídico à criança e ao adolescente, sendo direito deste 
grupo a proteção à vida e à saúde, nos termos do art. 7º do Estatuto da Criança e do Adolescente;1
CONSIDERANDO o dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público de assegurar com absoluta 
prioridade a efetivação do direito à saúde das crianças e adolescentes, conforme o art. 4º do ECA;
CONSIDERANDO que o Autismo, cujo nome técnico ofi cial é Transtorno do Espectro Autista, é um distúrbio do neurodesenvol-
vimento caracterizado por desenvolvimento atípico, manifestações comportamentais, défi cits na comunicação e na interação 
social, padrões de comportamentos repetitivos e restritos de comportamentos, atividades ou interesses. E com base nos estudos 
epidemiológicos realizados nos últimos 50 anos, a prevalência de TEA, parecer estar aumentando globalmente;
CONSIDERANDO que a Lei 12.764, de 27 de dezembro de 2012, passou a considerar a pessoa com Transtorno do Espectro 
Autista, como pessoa com defi ciência para todos os efeitos legais²;
CONSIDERANDO que as pessoas com TEA, tem os mesmos direitos garantidos a todos os cidadãos do país pela Constituição 
Federal de 1988 e outras leis nacionais. As Crianças e Adolescentes Autistas, possuem todos os direitos previstos no Estatuto da 
Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90);
CONSIDERANDO que de acordo com o Ministério da Saúde â€œO TEA não tem cura, mas o diagnóstico precoce permite o 
desenvolvimento de práticas para estimular a independência e a promoção de qualidade de vida e acessibilidade (...)â€ . (Mi-
nistério da Saúde, 2022);
CONSIDERANDO que a suspeita inicial do Transtorno do Espectro Autista é feita normalmente ainda na infância, por meio da 
Atenção Primária à Saúde (APS), durante as consultas para o acompanhamento do desenvolvimento infantil. A antecipação da 
suspeita diagnóstica permite que a APS inicie prontamente a estimulação precoce e encaminhe a criança oportunamente para 
fechamento de diagnóstico na Atenção Especializada;
CONSIDERANDO, por meio dessa linha de entendimento que, nos termos do referido Informe Técnico N.º 002-CESAU, a res-
ponsabilidade da Atenção Básica (atenção primária), contribui, signifi cativamente para o diagnóstico precoce e a prevenção de 
agravos. As equipes de saúde atuantes nesse nível de atenção devem realizar os encaminhamentos necessários, para que as 
famílias das crianças com risco de TEA, encontre na Atenção Básica, sua possibilidade mais imediata de apoio. A articulação 
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com outros pontos de atenção deve ser feita institucionalmente, de maneira a evitar que as famílias se desloquem desneces-
sariamente e tentem individualmente seu acesso a outros pontos de atenção que se façam necessários (BRASIL, 2015, p. 95)
CONSIDERANDO que, de acordo com o Informe Técnico N.º 002- CESAU, a realizações de Terapias é essencial para o melhor 
desenvolvimento do indivíduo e devem ser iniciadas antes mesmo de um diagnóstico fechado. O tratamento é interdisciplinar e 
envolve diversos profi ssionais, destaca-se: Neuropsicólogo, psiquiatra, psicólogo, fonoaudiólogo, terapeuta ocupacional, fi siote-
rapeuta e pedagogo;
CONSIDERANDO o decreto 6949 de 25 de agosto de 2009, artigo 25, em que confere aos Estados partes que as pessoas com 
defi ciência, tem o direito de gozar do estado de saúde mais elevado possível. Propiciando serviços de saúde que necessitam 
especifi camente por causa de sua defi ciência, inclusive diagnóstico e intervenção precoces, bem como serviços projetados para 
reduzir ao máximo e prevenir defi ciências adicionais, inclusive entre crianças e adolescentes. Esses serviços de saúde serão 
garantidos às pessoas com defi ciência, o mais próximo possível de suas comunidades, inclusive na zona rural;
CONSIDERANDO que a Portaria GM/MS n°793 de 24 de abril do ano de 2012, institui a Rede de Cuidados á Pessoa com Defi ci-
ência no âmbito do Sistema Único de Saúde, visando organizar e ampliar o serviço de atenção à saúde por meio de uma rede de 
serviço integrada, articulada e efetiva nos diferentes pontos de atenção. No estado da Bahia, segundo o Plano de Ação Estadual 
da RCPD (2020-2023), os componentes da Atenção Especializada são: 
I) Estabelecimentos Únicos em Reabilitação (auditiva, física, visual ou intelectual/TEA); II) Centros Especializados em Reabilita-
ção (CER, modalidades II, III e IV); III) Centros de Especialidades Odontológicas (CEO);
CONSIDERANDO que, em observância a Lei estadual 10.533/2007 do Estado da Bahia, que determina a â€œObrigatoriedade 
do Governo do Estado da Bahia proporcionar tratamento especializado, educação e assistência específi cas a todos os autistas 
do Estado, independentemente de idadeâ€ . Em seu artigo primeiro, refere a obrigação estadual de â€œmanter unidades espe-
cífi cas para o atendimento integrado de Saúde e Educação a pessoas portadoras de autismoâ€ , indicando a possibilidade de 
se efetivar tal direito por convênio ou através de parcerias com a iniciativa privada, e dissociadas das unidades com fi nalidade 
de atender às pessoas com distúrbios mentais genéricos. Trata ainda esta Lei, das obrigações estaduais referentes aos serviços 
prestados em assistência à saúde de pessoas diagnosticadas com transtorno do espectro autista, como realização do diagnósti-
co precoce, o tratamento especializado em todas as áreas necessárias, o tratamento em tempo integral de autismo severo grave 
em unidades especializadas e adequadas, sejam estas públicas e/ou através de convênio e/ou parcerias com a iniciativa privada, 
implantação de uma unidade de emergência de Pronto-socorro para atendimento exclusivo de pessoas autistas, garantindo: a 
condução do paciente em ambulância e a sua permanência acompanhada e Criação do CAPS3 (Centro de Atenção Psicosso-
cial), com leitos específi cos para permanência provisória de portadores de autismo e outro transtorno do desenvolvimento em 
estado de descompensação do seu quadro em sistema de atendimento 24 horas.
CONSIDERANDO, ainda que, a referida lei aponta que a rede pública estadual e escolas conveniadas municipais e da rede 
privada deverão dispor, nos seus quadros funcionais, de assistentes sociais e orientadores pedagógicos com especialização no 
atendimento a autistas. A Lei aponta por fi m a necessidade de realização de campanhas por parte do Estado, bem como criação 
de especializações e mecanismos de capacitação de profi ssionais, por parte de instituições educacionais de nível superior (pú-
blicas e privadas), além da realização de convênios com outras instituições do país e exterior, para esse fi m, visando o melhor 
atendimento da população em tela.
CONSIDERANDO a Lei n° 13.997/2020- Lei Romeo Mion, que alterou a Lei 12.764/2012 â€“ Estatuto da Pessoa com Defi ciên-
cia, e instituiu a Carteira de Identifi cação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (Ciptea). Através desta carteira se faz 
possível, a efetivação do direito à prioridade, assegurado por lei. No entanto, esta lei ainda não foi regulamentada no estado da 
Bahia, o que se constitui como um óbice à garantia do direito.
CONSIDERANDO, por fi m, que o Poder Público deve atuar, prioritariamente, em ações que assegurem que a saúde é direito de 
todos e dever do Estado, por meio de políticas sociais e econômicas.  Além disso, o Poder Público deve promover a qualidade 
de vida das pessoas com defi ciência, assistência integral à saúde, prevenção de defi ciências, ampliação e fortalecimento dos 
mecanismos de informação, organização e funcionamento dos serviços de atenção à Pessoa com Defi ciência. De modo a não 
violar os Direitos Fundamentais das Crianças e Adolescentes e nem prejudicar o princípio de proteção integral encartado no art. 
227 da Constituição Federal;
RECOMENDA ao PODER EXECUTIVO MUNICIPAL a adoção das seguintes providências:
 
1. Incentive nas diferentes esferas dos serviços públicos que seja priorizada a orientação dos pais e responsáveis sobre a impor-
tância do Diagnóstico Precoce do Transtorno do Espectro Autista (TEA), de modo a intensifi car o conhecimento, tendo em vista 
que a detecção precoce é um dever do Estado;
2. Assegure, através das SECRETARIAS DE SAÚDE, o acompanhamento por meio da Atenção Primária a Saúde (APS). As 
famílias de crianças com risco para TEA, devem encontrar na atenção básica sua possibilidade mais imediata de apoio; 
3. Assegure, notadamente através da SECRETARIAS DE SAÚDE, que o atendimento seja realizado pela articulação dos três 
níveis de atenção: Atenção Básica (Atenção Primária), especializada e urgência e emergência, sendo necessária a garantia do 
melhor tratamento a ser indicado pelo profi ssional de saúde assistente, em conjunto com a família; 
4. Incentive o acompanhamento individual, a literatura, bem como a legislação, demonstram a necessidade do estudo individual, 
de cada situação, por se tratar de espectro, com caracterizações heterogêneas;
5. Promova a realização de campanhas por parte do Estado, bem como criação de especializações e mecanismos de capacita-
ção de profi ssionais, por parte de instituições educacionais de nível superior (públicas e privadas), além da realização de convê-
nios com outras instituições do país e exterior, para esse fi m, visando o melhor atendimento da população;
6. Assegure, através da PREFEITURA MUNICIPAL, a elaboração dos Planos de Ação Municipal, visando a implementação e/ou 
ampliação da RAPs e da RCPD, bem como a operacionalização, inclusive através de contratualização dos pontos de atenção, 
avaliação e monitoramento das ações de saúde, em conformidade com os respectivos planos;
7. Confi ra publicidade dos quatro cursos que o Ministério da Saúde oferta sobre a temática do Autismo. Os materiais estão dis-
poníveis no Ambiente Virtual de Aprendizagem do SUS (AVA-SUS) e na plataforma da Universidade Aberta do Sistema Único de 
Saúde (UNA-SUS.)
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Deve o Gestor Municipal encaminhar ao Ministério Público, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, através do endereço eletrônico 
sp.juazeiro@mpba.mp.br, as informações relativas às providências adotadas para o cumprimento das medidas recomendadas, 
justifi cando e comprovando eventual impossibilidade de atendê-la.
Se necessário, o Ministério Público adotará as medidas judiciais cabíveis para assegurar a fi el observância ao direito à saúde 
das crianças e adolescentes, sem prejuízo da apuração de eventual responsabilidade daquele cuja ação ou omissão resultar na 
violação de direitos fundamentais das crianças (art.201, incisos VIII e X, Lei nº8.069/90).
A presente Recomendação será devidamente registrada no sistema IDEA e encaminhada para ciência do Procurador-Geral de 
Justiça em exercício, do Centro de Apoio Operacional da Criança e do Adolescente â€“ CAOCA e do Ministério Público do Estado 
da Bahia, através da Coordenação do Centro de Apoio Operacional de Defesa da Saúde â€“ CESAU.
Envie cópia ao Secretaria de Saúde do município de Juazeiro, ao Conselho Tutelar e SEDES.
Publique-se o Diário Ofi cial e no prédio da Regional para divulgação. 
Juazeiro, 22 de novembro de 2023.
Renata Mamede Carneiro Aguiar
Promotora de Justiça da Infância e Juventude
10ª Promotoria de Justiça
 
1  Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais públicas 
que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições dignas de existência.
2 Art. 3º São direitos da pessoa com transtorno do espectro autista: III - o acesso a ações e serviços de saú-
de, com vistas à atenção integral às suas necessidades de saúde, incluindo: a) o diagnóstico preco-
ce, ainda que não defi nitivo; b) o atendimento multiprofi ssional; c) a nutrição adequada e a terapia nutricional;
d) os medicamentos; e) informações que auxiliem no diagnóstico e no tratamento;
  
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO â€“ IDEA Nº 241.9.371490/2023
A 2ª Promotoria de Justiça de Remanso â€“ BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em atenção ao disposto no art. 3º da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem 
por meio deste edital, comunicar aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 90 (noventa) dias 
da NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 241.9.371490/2023, tendo como o aguardo da instauração de procedimento investigatório por se 
tratar de crimes contra a honra condicionados a ação penal privada.
Remanso/BA, 01 dezembro de 2023
THAYS RABELO DA COSTA
Promotora de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO â€“ IDEA Nº 241.9.269521/2023
A 2ª Promotoria de Justiça de Remanso â€“ BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em atenção ao disposto no art. 3º da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
vem por meio deste edital, comunicar aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 90 (noventa) 
dias da NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 241.9.269521/2023, como tendo como objeto da denúncia crime de estupro de vulnerável.
Remanso/BA,01 dezembro de 2023
THAYS RABELO DA COSTA
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO â€“IDEA 003.9.186427/2023
A 12º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribui-
ções legais, na forma do art. 73, VI, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18.01.1996, comunica a todos os eventuais interes-
sados o ARQUIVAMENTO do INQUERITO CIVIL IDEA 003.9.186427/2023, autuado para apurar POLUIÇÃO SONORA, inclusive 
para eventual interposição de recurso, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail sp.juazeiro@
mpba.mp.br, indicando-se no assunto â€œRECURSO AO ARQUIVAMENTOâ€ .
Juazeiro/BA, 29 de novembro de 2023.
ALEXANDRE LAMAS DA COSTA
Promotor de Justiça
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA torna público o ato fi nalístico a seguir:
PORTARIA / INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL / Ref. IDEA n.º 598.9.441037/2023.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, representado neste ato pela Dra. Rita de Cássia Rodrigues Caxias de Souza, 
que esta subscreve, titular da 11ª Promotora de Justiça de Juazeiro/BA, no exercício de uma dentre suas atribuições institucio-
nais, pelos motivos infra expostos, faz saber: Considerando que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função 
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis - Art. 127, CF; Considerando que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos poderes 
públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas ne-
cessárias à sua garantia - Art. 129, II, CF; Considerando que são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo 
ao poder público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fi scalização e controle - Art. 197, CF; Considerando que 
a saúde é um direito social - Art. 6º, CF; Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário 
às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação - Art. 196, CF; Considerando que é função institucional do Mi-
nistério Público promover o Inquérito Civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente 
e de outros interesses difusos e coletivos. RESOLVE INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL para apuração das informações trazidas 
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à lume por meio do ofício nº 029/2023, encaminhado pelo Vereador e Vice-presidente da Comissão de Saúde e Meio Ambiente 
do Município de Juazeiro/BA, Sr. Salvador Luiz de Carvalho. Segundo o documento supracitado, o noticiante, ao visitar algumas 
Unidades Básicas de Saúde do município, constatou a ausência de médicos em algumas Equipes de Saúde da Família, as quais 
relaciona do ofício.
(assinado eletronicamente em 29 de novembro de 2023, Juazeiro/BA)
RITA DE CÁSSIA RODRIGUES CAXIAS DE SOUZA
Promotora de Justiça
 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO â€“ IDEA 598.9.21632/2023
A 10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 4º, I, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, comunica a todos os eventuais interessados o 
ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO IDEA 598.9.21632/2023, inclusive, para eventual interposição de recurso, no prazo de 
10 (dez) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail sp.juazeiro@mpba.mp.br, indicando-
-se no assunto â€œIDEA 598.9.21632/2023 - RECURSO AO ARQUIVAMENTOâ€ .
Juazeiro/BA, 28 de novembro de 2023.
RENATA MAMEDE CARNEIRO AGUIAR
Promotora de Justiça
 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO â€“IDEA 598.9.478254/2023
A 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio da Promotora de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 4º, Â§ 1º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica 
a todos os eventuais interessados o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO IDEA 598.9.478254/2023, autuada para â€œa-
veriguar possível irregularidade em relação à fornecimento de medicamento à pessoa interessadaâ€ , inclusive para eventual 
interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail 
sp.juazeiro@mpba.mp.br, indicando-se no assunto â€œRECURSO AO ARQUIVAMENTOâ€ .
Juazeiro-BA, 30 de novembro de 2023.
RITA DE CÁSSIA RODRIGUES CAXIAS DE SOUZA
Promotora de Justiça
 
11ª Promotoria de Justiça de Juazeiro/BA
Área: SAÚDE
IDEA nº 598.9.466093/2023
Instauração de Procedimento Administrativo
Objeto: Apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis de PCD.
Data de Instauração: 27/11/2023
Interessado: C.M de S.
 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO â€“ IDEA nº 598.9.172938/2023
A 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento no art. 16, Â§ 1º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
comunica a todos os eventuais interessados, colegitimados ou não, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo IDEA 
nº 598.9.172938/2023, instaurado para apurar o seguinte objeto: SUPOSTOS MAUS TRATOS EM DESFAVOR DE PESSOAS 
IDOSAS ATRAVÉS DO DISQUE 100, inclusive os interessados já cientifi caram do arquivamento, os quais dispensaram o prazo 
recursal.
Juazeiro-BA, 28 de novembro de 2023.
ALEXANDRE LAMAS DA COSTA
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO Nº IDEA 598.9.443824/2023
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA, por intermédio da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento no o art. 4º, I, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, comunica aos eventuais interessados o 
ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe, inclusive para eventual interposição de recurso no prazo de 10 (dez) dias, 
devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail sp.juazeiro@mpba.mp.br, indicando-se no assunto 
â€œRECURSO AO ARQUIVAMENTOâ€ .
Juazeiro-BA, 28 de novembro de 2023.
RENATA MAMEDE CARNEIRO AGUIAR
Promotora de Justiça
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA torna público o ato fi nalístico a seguir:
A 10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça que subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, promove o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO IDEA N.º 598.9.150969/2023, nos termos do art. 4º, 
I, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, sem prejuízo de posterior consulta que se fi zer 
necessária, e comunica aos interessados que o prazo para recurso em face da decisão é de 10 (dez) dias, como previsto no Â§ 
1º, do art. 4.º, da Resolução n.º 174/2017 do CNMP.
Juazeiro/BA, 28 de novembro de 2023.
RENATA MAMEDE CARNEIRO AGUIAR
Promotora de Justiça
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PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº: 598.9.406377/2023
A 11ª Promotoria de Justiça de Juazeiro, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando a informação prestada pelo interessado, confi rmando que o Município de Juazeiro procedeu o repasse 
dos valores atinentes à ajuda de custo para o deslocamento do paciente até a unidade onde realiza tratamento de Hemodiálise, 
forçoso se faz reconhecer que não há quaisquer novas medidas extrajudiciais ou judiciais a serem adotadas por esta Promotoria 
de Justiça de Saúde, promove o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO IDEA N.º 598.9.406377/2023, pela perda do objeto, em 
razão da solução da demanda, e COMUNICA AOS INTERESSADOS, facultando vista dos autos e apresentação de recurso em 
10 dias, através do e-mail: sp.juazeiro@mpba.mp.br.
Juazeiro, 28 de novembro de 2023.
RITA DE CÁSSIA RODRIGUES CAXIAS DE SOUZA
Promotora de Justiça
 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO
ORIGEM: 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA
IDEA Nº 598.9.432266/2023
ÁREA DE ATUAÇÃO: MEIO AMBIENTE
A 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que subscreve, no uso das suas 
atribuições legais, face ao art. 3.º da Resolução n.º 174 â€“ CNMP, que disciplina, a prorrogação da Notícia de Fato, COMUNICA 
aos interessados a prorrogação do prazo de conclusão do procedimento IDEA n° 598.9.432266/2023 pelo prazo de 90 (noventa) 
dias, a partir desta data.
Juazeiro/BA, 28 de novembro de 2023.
ALEXANDRE LAMAS DA COSTA
Promotor de Justiça
 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO â€“ NOTÍCIA DE FATO
IDEA N.º 598.9.443283/2023
A 10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA, por intermédio da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no art. 13 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica 
a todos os eventuais interessados o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO IDEA 598.9.443283/2023, instaurada em razão 
de ofício nº 516/2023 oriundo do Conselho Tutelar, noticiando situação de risco e/ou vulnerabilidade da criança L.S.S., 02 anos 
de idade, atualmente sob a responsabilidade do seu avô materno, Sr. R.N., inclusive para eventual interposição de recurso, no 
prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail sp.juazeiro@mpba.mp.br, 
indicando-se no assunto â€œRECURSO AO ARQUIVAMENTO - IDEA N.º 598.9.443283/2023â€ .
Juazeiro-BA, 29 de novembro de 2023.
RENATA MAMEDE CARNEIRO AGUIAR
Promotora de Justiça
 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO Nº IDEA 598.9.390985/2023
ORIGEM: 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA
ÁREA DE ATUAÇÃO: IDOSO
A 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio do Promotor de Justiça infra fi rmada, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 4º, Â§1°, da Resolução nº 174/2017 - Conselho Nacional do Ministério Público, comunica 
aos eventuais interessados o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe, inclusive para eventual interposição de 
recurso, com prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail sp.juazeiro@
mpba.mp.br, indicando-se no assunto â€œRECURSO AO ARQUIVAMENTOâ€ .
Juazeiro/BA, 28 de novembro de 2023.
ALEXANDRE LAMAS DA COSTA
Promotor de Justiça
 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO â€“ NOTÍCIA DE FATO
IDEA N.º 598.9.23928/2023
A 10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA, por intermédio da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no art. 13 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica 
a todos os eventuais interessados o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO IDEA 598.9.23928/2023, instaurada em razão de 
Extrato de Atendimento acerca de demanda de saúde do infante A.G.O.S, ante ao descumprimento de Sentença oriunda do 
processo nº 8007409-54.2022.8.05.0146, inclusive para eventual interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 
ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail sp.juazeiro@mpba.mp.br, indicando-se no assunto â€œRE-
CURSO AO ARQUIVAMENTO - IDEA N.º 598.9.23928/2023â€ .
Juazeiro-BA, 29 de novembro de 2023.
RENATA MAMEDE CARNEIRO AGUIAR
Promotora de Justiça
 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.466 - Disponibilização: terça-feira, 5 de dezembro de 2023 Cad 1 / Página 813

EDITAL DE ARQUIVAMENTO â€“ IDEA 598.9.444030/2023
A 10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento no art. 4º, I, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, comunica a todos os eventuais interessados 
o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO IDEA 598.9.444030/2023, autuada para acompanhamento e adoção de medidas 
pertinentes ao acolhimento institucional das crianças A. L. da S. e bebê sem certidão de nascimento, inclusive, para eventual 
interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail 
sp.juazeiro@mpba.mp.br, indicando-se no assunto â€œIDEA 598.9.444030/2023 - RECURSO AO ARQUIVAMENTOâ€ .
Juazeiro/BA, 28 de novembro de 2023.
RENATA MAMEDE CARNEIRO AGUIAR
Promotora de Justiça
 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA 598.9.21460/2020
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 11 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a todos os 
eventuais interessados, à vista a imprescindibilidade da realização de diligências indispensáveis a sua conclusão, a PRORRO-
GAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em epígrafe, pelo prazo de 01 (um) ano.
Juazeiro-BA, 28 de novembro de 2023.
Renata Mamede Carneiro Aguiar
Promotora de Justiça
 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA 127.9.513952/2022
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 4º, Â§1º, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a 
todos interessados o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe, para eventual interposição de recurso, devendo ser 
remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail sp.juazeiro@mpba.mp.br, indicando-se no assunto â€œRECUR-
SO AO ARQUIVAMENTOâ€ .
Juazeiro-BA, 28 de novembro de 2023.
Renata Mamede Carneiro Aguiar
Promotora de Justiça
 
Edital 598.9.490868/2022 - PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL
A Promotoria Especializada em Meio Ambiente, de âmbito Regional, com sede na Comarca de Juazeiro - BA, por intermédio da 
Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando do art. 41 da RESOLU-
ÇÃO Nº 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados 
a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, do Inquérito Civil epigrafado, destinado visando apurar a 
regularidade ambiental do depósito de resíduos sólidos do Município de Sento Sé/Ba,
Juazeiro, 27 de novembro de 2023.
Heline Esteves Alves
Promotora de Justiça
 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO â€“IDEA 598.9.121549/2023
A 10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio da Promotora de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 4º, Â§ 1º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica 
a todos os eventuais interessados o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO IDEA 598.9.121549/2023, autuada para â€œacom-
panhar demanda de matrícula escolar para o adolescenteâ€ , inclusive para eventual interposição de recurso, no prazo de 10 
(dez) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail sp.juazeiro@mpba.mp.br, indicando-se 
no assunto â€œRECURSO AO ARQUIVAMENTOâ€ .
Juazeiro-BA, 29 de novembro de 2023.
RENATA MAMEDE CARNEIRO AGUIAR
Promotora de Justiça
 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO â€“ IDEA Nº 241.9.408628/2023
A 2ª Promotoria de Justiça de Remanso â€“ BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em atenção ao disposto no art. 3º da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem 
por meio deste edital, comunicar aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 90 (noventa) dias 
da NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 241.9.408628/2023, tendo como objeto da denúncia o direito da saúde.
 
Remanso/BA, 01 dezembro de 2023
THAYS RABELO DA COSTA
Promotora de Justiça
 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO â€“ IDEA Nº 241.9.206116/2023
A 2ª Promotoria de Justiça de Remanso â€“ BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em atenção ao disposto no art. 3º da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem 
por meio deste edital, comunicar aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 90 (noventa) dias 
da NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 241.9.206116/2023, tendo como objeto ato infracional contra o patrimônio público.
Remanso/BA, 01 dezembro de 2023
THAYS RABELO DA COSTA
Promotora de Justiça
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EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO â€“ IDEA Nº 241.9.222206/2023
A 2ª Promotoria de Justiça de Remanso â€“ BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em atenção ao disposto no art. 3º da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem 
por meio deste edital, comunicar aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 90 (noventa) dias 
da NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 241.9.222206/2023, tendo como objeto da denúncia o direito da saúde.
Remanso/BA, 01 dezembro de 2023
THAYS RABELO DA COSTA
Promotora de Justiça
 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO â€“ IDEA Nº 003.9.324596/2023
A 2ª Promotoria de Justiça de Remanso â€“ BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em atenção ao disposto no art. 3º da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem 
por meio deste edital, comunicar aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 90 (noventa) dias 
da NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 003.9.324596/2023, tendo como objeto crimes contra a liberdade pessoal.
Remanso/BA, 01 dezembro de 2023
THAYS RABELO DA COSTA
Promotora de Justiça
 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 241.9.456943/2022.
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REMANSO
A 2ª Promotoria de Justiça de Remanso/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, nos moldes do artigo 4º da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio 
deste edital, notifi car a todos quantos possa interessar, inclusive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de 
documentos no prazo de 10 (dez) dias, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 241.9.456943/2022.
Remanso/BA, 01 dezembro de 2023.
THAYS RABELO DA COSTA
Promotora de Justiça
 
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REMANSO
CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
PORTARIA, DE 01 DEZEMBRO DE 2023
A 2ª Promotoria de Justiça de Remanso â€“ BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 50, da Resolução nº 11/2022 CNMP, resolve converter a Notícia de Fato n° 241.9.29665/2023 
em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO cujo objeto é adotar as providências pertinentes no âmbito do controle externo da ati-
vidade policial em apurar os fatos envolvendo supostos maus tratos e lesão corporal cometidos em tese por ANA CÉLIA COSTA 
PEREIRA contra os seus fi lhos, J.C.R. e J.H.C.L.
Remanso/BA, 01 dezembro de 2023.
THAYS RABELO DA COSTA
Promotora de Justiça
 
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REMANSO
CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
PORTARIA, DE 01 DEZEMBRO DE 2023
A 2ª Promotoria de Justiça de Remanso â€“ BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 50, da Resolução nº 11/2022 CNMP, resolve converter a Notícia de Fato n° 241.9.76435/2023 
em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO cujo objeto é adotar as providências pertinentes em relação a salvaguarda de direitos 
da infante E.D.S.S., fi lha de ELIVANIA DIAS DA SILVA e SÉRGIO DE SOUZA SENA.
Remanso/BA, 01 dezembro de 2023.
THAYS RABELO DA COSTA
Promotora de Justiça
 
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REMANSO
CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
PORTARIA, DE 01 DEZEMBRO DE 2023
A 2ª Promotoria de Justiça de Remanso â€“ BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 50, da Resolução nº 11/2022 CNMP, resolve converter a Notícia de Fato n° 241.9.3511/2023 
em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO cujo objeto é adotar as providências pertinentes em relação a salvaguarda de direitos 
do infante L.C.D.J., fi lho de NATIELE LOPES DE JESUS e LUIZ CARLOS CREONCIO DA SILVA.
Remanso/BA, 01 dezembro de 2023.
THAYS RABELO DA COSTA
Promotora de Justiça
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REMANSO
CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
PORTARIA, DE 01 DEZEMBRO DE 2023
A 2ª Promotoria de Justiça de Remanso â€“ BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 50, da Resolução nº 11/2022 CNMP, resolve converter a Notícia de Fato n° 241.9.43227/2023 
em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO cujo objeto é adotar medidas no âmbito do controle externo da atividade policial em 
apurar os fatos contidos na denúncia anônima protocolada no Disque 100 sob o nº 1333475, no que diz respeito ao suposto ponto 
de uso e tráfi co de substâncias ilícitas situado à Avenida Presidente Getúlio Vargas, nº 923, ao lado da Ofi cina do Jackson, no 
Município de Remanso/BA.
Remanso/BA, 01 dezembro de 2023
THAYS RABELO DA COSTA
Promotora de Justiça
 
11ª Promotoria de Justiça de Juazeiro/BA
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Área: PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Portaria IDEA nº 598.9.438866/2023
Objeto: Considerando o teor da representação registrada pela Sra. PKCOL*, tratando da situação de vulnerabilidade da vivencia-
da pela PCD JAPC*, RESOLVE O MINISTÉRIO PÚBLICO, com fulcro no artigo 129, III e IX da CF 88, artigos 25, VI, â€œaâ€ , 
e 26 da Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei Federal n. 8.625/93 e artigos 72, I e IV, â€œaâ€  e â€œcâ€ , 73, I, 77, 
Â§1º, e 92, XIV da Lei Complementar do Estado da Bahia n. 11/1996), INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para 
proteção do direito INDISPONÍVEL do Sr. JAPC*.*Sigilo, nos termos do inciso II, do artigo 5º, da Lei 13709/2018.
Data de Instauração: 30 de novembro de 2023
RITA DE CÁSSIA RODRIGUES CAXIAS DE SOUZA
Promotora de Justiça
 

PROMOTORIA REGIONAL DE PAULO AFONSO   

A 2Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE PARIPIRANGA, por intermÃ©dio do Promotor de JustiÃ§a que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, em cumprimento ao disposto no nos termos do art. 15, I, da ResoluÃ§Ã£o nÂº 11, de 11 de 
abril de 2022, do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, comunica, aos interessados o ARQUIVAMENTO da NOTÃ CIA DE 
FATO NÂº 212.9.536549/2022, instaurada com o fi to de apurar eventual alagamento na Travessa JoÃ£o Derreis, ocasionado 
pela manipulaÃ§Ã£o indevida do solo em Paripiranga/BA.
Paripiranga/BA, 30 de novembro de 2023.
ARIEL JOSÃ‰ GUIMARÃƒES NASCIMENTO
Promotor de JustiÃ§a

A 2Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE PARIPIRANGA, por intermÃ©dio do Promotor de JustiÃ§a que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, com fulcro no art. 13 da ResoluÃ§Ã£o nÂº 11/2022 do MinistÃ©rio PÃºblico da Bahia, comu-
nica, aos interessados, a prorrogaÃ§Ã£o pelo perÃodo de 90 (noventa) dias, do prazo de conclusÃ£o da NotÃcia de Fato nÂº 
212.9.438760/2023, instaurada com objetivo de apurar eventual situaÃ§Ã£o de vulnerabilidade e prÃ¡tica de crime contra o idoso 
JosÃ© Iran Batista dos Santos, no municÃpio de Adustina/BA.
Paripiranga/BA, 01 de dezembro de 2023.
ARIEL JOSÃ‰ GUIMARÃƒES NASCIMENTO
Promotor de JustiÃ§a

A 2Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE PARIPIRANGA, por intermÃ©dio do Promotor de JustiÃ§a que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuiÃ§Ãμes legais, em cumprimento ao disposto no nos termos do art. 15, II, da ResoluÃ§Ã£o nÂº 11, de 11 de abril 
de 2022, do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, comunica aos interessados o arquivamento da NOTÃ CIA DE FATO NÂº 
212.9.469021/2023, instaurada com o fi to de solicitar regulaÃ§Ã£o/transferÃªncia do paciente EDVALDO VIEIRA SANTOS, de 
55 anos, para unidade com especialista em arteriografi a.
Paripiranga/BA, 01 de dezembro de 2023.
ARIEL JOSÃ‰ GUIMARÃƒES NASCIMENTO
Promotor de JustiÃ§a

EDITAL NÂº 74/2023

A 1Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DA COMARCA DE PARIPIRANGA, por intermÃ©dio do Promotor de JustiÃ§a que abaixo 
subscreve, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, com fulcro no art. 4Âº, Â§ 4Âº da ResoluÃ§Ã£o nÂº 174, de 04 de julho de 2017, 
incluÃdo pela ResoluÃ§Ã£o n.Âº 189, de 18 de junho de 2018, do EgrÃ©gio Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico â€“ CNMP 
c/c art. 14, I, da ResoluÃ§Ã£o nÂº 11, de 11 de abril de 2022, do EgrÃ©gio Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores de Jus-
tiÃ§a do Estado da Bahia vem por meio deste Edital, a quem possa interessar, comunicar o INDEFERIMENTO de instauraÃ§Ã£o de 
NOTÃ CIA DE FATO â€“ IDEA NÂº 212.9.432236/2023, inclusive para eventual interposiÃ§Ã£o de recurso, pelo legÃtimo interes-
sado, no prazo de 10 (dez) dias, que poderÃ¡ apresentar as respectivas razÃμes, preferencialmente, por meio de correspondÃªncia 
eletrÃ´nica (1pj.paripiranga@mpba.mp.br), indicando-se no assunto â€œ212.9.432236/2023 - recurso ao indeferimentoâ€ .

Paripiranga/BA, 4 de dezembro de 2023.

KERGINALDO REIS DE MELO
Promotor de JustiÃ§a



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.466 - Disponibilização: terça-feira, 5 de dezembro de 2023 Cad 1 / Página 816

PROMOTORIA REGIONAL DE PORTO SEGURO   

NF IDEA NÂº 003.9.280217.2023 
ORIGEM: Promotoria de JustiÃ§a Especializada em Meio Ambiente â€“ Porto Seguro
Ã REA: AMBIENTAL
DATA DA INSTAURAÃ‡ÃƒO: 23/10/2023
OBJETO: InquÃ©rito civil para apurar possÃvel esfl orestamento de 115,82ha de vegetaÃ§Ã£o nativa na Fazenda Restau-
raÃ§Ã£o, situada em Belmonte/BA .

PORTARIA NÂº 233/2023

Dr. ANTONIO MAURICIO SOARES MAGNAVITA, Titular da Promotoria de JustiÃ§a Especializada em Meio Ambiente, de Ã‚mbi-
to Regional, com sede em Porto Seguro/BA, no uso de uma de suas atribuiÃ§Ãμes legais, previstas no art.129, inciso III, da 
ConstituiÃ§Ã£o Federal, no art.25, inciso IV, alÃnea â€œaâ€ , da Lei nÂº 8.625/93, no art.72, inciso IV, alÃnea â€œbâ€ , da 
Lei OrgÃ¢nica do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia e na ResoluÃ§Ã£o nÂ° 11/22 do Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de 
Procuradores de JustiÃ§a do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, instaura o presente INQUÃ‰RITO CIVIL, com o fi to de 
esclarecer fatos que chegam ao seu conhecimento, por meio do RelatÃ³rio de FiscalizaÃ§Ã£o ID MP 13824586 sobre o des-
fl orestamento de 115,82ha de vegetaÃ§Ã£o nativa na Fazenda RestauraÃ§Ã£o, situada em Belmonte/BA, de responsabilidade 
de Bruno de Souza Ronconi. CONSIDERANDO que os fatos noticiados, em tese, podem vulnerar princÃpios constitucionais e 
normas legais, em especial, o art.225 da ConstituiÃ§Ã£o Federal e as Leis nÂ°s 11.428/06 e 12.651/12; CONSIDERANDO a 
necessidade precÃpua de apuraÃ§Ã£o do mencionado fato para fi ns de tomada das providÃªncias legais cabÃveis, tais como 
o ajuizamento da aÃ§Ã£o civil pÃºblica pertinente, a assinatura de compromisso de ajustamento de conduta ou a promoÃ§Ã£o 
de arquivamento; RESOLVE: Adotar as seguintes medidas procedimentais preliminares, retornando-se os autos em seguida 
para novas deliberaÃ§Ãμes: 1. Proceda-se 1.1. Ã  autuaÃ§Ã£o da presente portaria; 1.2. Ã  publicaÃ§Ã£o da instauraÃ§Ã£o 
do presente inquÃ©rito civil no DiÃ¡rio do Poder JudiciÃ¡rio; 1.3. ao registro da instauraÃ§Ã£o do presente inquÃ©rito civil e 
de toda a sua movimentaÃ§Ã£o no IDEA; 1.4. Ã  vinculaÃ§Ã£o do feito ao tema Floresta Legal Linha 01 â€“ Desmatamento - 
RegularizaÃ§Ã£o ambiental de imÃ³vel rural. 2. Nomeio o servidor integrante desta Promotoria de JustiÃ§a, Santiago Pereira 
Santos, conforme termo de compromisso em anexo, para secretariar este inquÃ©rito civil. 3. Intime-se o investigado, atravÃ©s 
de seu advogado constituÃdo, com cÃ³pia de todo o procedimento, para que tome conhecimento da instauraÃ§Ã£o do presente 
inquÃ©rito civil e da possibilidade de recurso ao CSMP (art.79 da LCE nÂ°11/96) e deve ser notifi cado(a)(s) a apresentar por 
escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, as alegaÃ§Ãμes que entender pertinentes aos fatos em apuraÃ§Ã£o. 4. Demais diligÃªncias 
que se fi zerem necessÃ¡rias no decorrer da investigaÃ§Ã£o. 

Porto Seguro, 23 de outubro de 2023. 

Antonio Mauricio Soares Magnavita
Promotor de JustiÃ§a 

NF IDEA NÂº 706.9.465203/2023
ORIGEM: 1Âª Promotoria de JustiÃ§a de Porto Seguro.
Ã REA: INFÃ‚NCIA E JUVENTUDE
DATA DA INSTAURAÃ‡ÃƒO: 20/11/2023
OBJETO: Apurar situaÃ§Ã£o dos adolescentes K. O. DOS S. e K. O. DOS S.

O MINISTÃ‰RIO PÃšBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por sua agente ao fi m infrafi rmada, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais 
referentes a Ã¡rea da InfÃ¢ncia e Juventude e, a necessidade de melhor avaliaÃ§Ã£o e a ausÃªncia de elementos seguros que 
permitam aferir a real necessidade de iniciativa por parte da Promotoria de JustiÃ§a da InfÃ¢ncia e Juventude com vistas a pro-
mover qualquer medida de proteÃ§Ã£o, pelo que determino, com arrimo no art. 50Âº da res. 11/2022, a INSTAURAÃ‡ÃƒO DE 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, visando a continuidade da coleta de elementos.

Porto Seguro, 04 de dezembro de 2023.

JACQUELINE DE FARIA BAPTISTA MAGNAVITA
Promotora de JustiÃ§a 

NF IDEA NÂº 003.9.383999.2023 
ORIGEM: Promotoria de JustiÃ§a Especializada em Meio Ambiente â€“ Porto Seguro
Ã REA: AMBIENTAL
DATA DA INSTAURAÃ‡ÃƒO: 23/10/2023
OBJETO: InstauraÃ§Ã£o de InquÃ©rito Civil para apuraÃ§Ã£o de possÃvel desfl orestamento de 8,07ha de vegetaÃ§Ã£o nativa 
na Fazenda San Carlos, situada em Santa Cruz CabrÃ¡lia/BA .

PORTARIA NÂº 234/2023

Dr. ANTONIO MAURICIO SOARES MAGNAVITA, Titular da Promotoria de JustiÃ§a Especializada em Meio Ambiente, de Ã‚mbi-
to Regional, com sede em Porto Seguro/BA, no uso de uma de suas atribuiÃ§Ãμes legais, previstas no art.129, inciso III, da 
ConstituiÃ§Ã£o Federal, no art.25, inciso IV, alÃnea â€œaâ€ , da Lei nÂº 8.625/93, no art.72, inciso IV, alÃnea â€œbâ€ , da 
Lei OrgÃ¢nica do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia e na ResoluÃ§Ã£o nÂ° 11/22 do Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de 
Procuradores de JustiÃ§a do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, instaura o presente INQUÃ‰RITO CIVIL, com o fi to de 
esclarecer fatos que chegam ao seu conhecimento, por meio do RelatÃ³rio de FiscalizaÃ§Ã£o ID MP 15077292 sobre o desfl o-
restamento de 8,07ha de vegetaÃ§Ã£o nativa na Fazenda San Carlos, situada em Santa Cruz CabrÃ¡lia/BA, de responsabilidade 
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de Marcos AntÃ´nio Pereira Lima. CONSIDERANDO que os fatos noticiados, em tese, podem vulnerar princÃpios constitucionais 
e normas legais, em especial, o art.225 da ConstituiÃ§Ã£o Federal e as Leis nÂ°s 11.428/06 e 12.651/12; CONSIDERANDO a 
necessidade precÃpua de apuraÃ§Ã£o do mencionado fato para fi ns de tomada das providÃªncias legais cabÃveis, tais como 
o ajuizamento da aÃ§Ã£o civil pÃºblica pertinente, a assinatura de compromisso de ajustamento de conduta ou a promoÃ§Ã£o 
de arquivamento; RESOLVE: Adotar as seguintes medidas procedimentais preliminares, retornando-se os autos em seguida 
para novas deliberaÃ§Ãμes: 1. Proceda-se 1.1. Ã  autuaÃ§Ã£o da presente portaria; 1.2. Ã  publicaÃ§Ã£o da instauraÃ§Ã£o do 
presente inquÃ©rito civil no DiÃ¡rio do Poder JudiciÃ¡rio; 1.3. ao registro da instauraÃ§Ã£o do presente inquÃ©rito civil e de toda 
a sua movimentaÃ§Ã£o no IDEA; 1.4. Ã  vinculaÃ§Ã£o do feito ao tema Floresta Legal Linha 01 â€“ Desmatamento - Regula-
rizaÃ§Ã£o ambiental de imÃ³vel rural. 2. Nomeio o servidor integrante desta Promotoria de JustiÃ§a, Santiago Pereira Santos, 
conforme termo de compromisso em anexo, para secretariar este inquÃ©rito civil. 3. Intime-se o investigado, por carta registrada 
com AR, com cÃ³pia de todo o procedimento, para que tome conhecimento da instauraÃ§Ã£o do presente inquÃ©rito civil e da 
possibilidade de recurso ao CSMP (art.79 da LCE nÂ°11/96) e deve ser notifi cado(a)(s) a apresentar por escrito, no prazo de 30 
(trinta) dias, as alegaÃ§Ãμes que entender pertinentes aos fatos em apuraÃ§Ã£o. 4. Demais diligÃªncias que se fi zerem neces-
sÃ¡rias no decorrer da investigaÃ§Ã£o. 

Porto Seguro, 23 de outubro de 2023. 

Antonio Mauricio Soares Magnavita 
Promotor de JustiÃ§a 

 PROMOTORIA REGIONAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS
EDITAL PRORROGAÇÃO DO PROEDIEMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA Nº 600.9.299590/2022 

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscre-
ve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 13 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procu-
radores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão do Procedi-
mento Administrativo nº 600.9.299590/2022, tendo em vista a necessidade de cumprimento de outras diligências imprescindíveis 
para adoção do procedimento devido.

Santo Antônio de Jesus, 01 de dezembro de 2023.
DANUBIA CATARINA OLIVEIRA BITENCOURT 
Promotora de Justiça

Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ
EDITAL 051/2023
COMUNICA ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO IDEA 190.9.256224/2023

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ, por meio do Promotor de Justiça subscrito, nos termos do artigo 4º, parágrafo 
segundo, da Resolução 174 de 2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e do parágrafo quarto do artigo 16 da Resolução 
nº 11/2022 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA a todos os interessados 
acerca da decisão de ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato nº 190.9.256224/2023, autuada a partir de ofício encaminhado a esta 
Promotoria de Justiça, no bojo da qual se noticiava a existência de infantes em situação de vulnerabilidade.

Ressalta-se acerca da possibilidade de recurso administrativo à instância recursal no prazo de 10 (dez) dias.
Eventual recurso, nos termos do art. 4º, §3º da Resolução nº 174/2017 – CNMP, deverá ser protocolado junto à Secretaria 
Processual e Administrativa da Promotoria de Justiça da Comarca de Nazaré, no prazo acima assinalado, através do correio 
eletrônico 

nazare@mpba.mp.br

Nazaré, 01 de dezembro de 2023.

LUCAS SANTANA
Promotor de Justiça

Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ

EDITAL 052/2023
COMUNICA ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO IDEA 190.9.291697/2023

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ, por meio do Promotor de Justiça subscrito, nos termos do artigo 4º, parágrafo 
segundo, da Resolução 174 de 2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e do parágrafo quarto do artigo 16 da Resolução 
nº 11/2022 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA a todos os interessados 
acerca da decisão de ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato nº 190.9.291697/2023, instaurada a partir de declarações prestadas 
nesta Promotoria de Justiça, no bojo da qual se noticiava a existência de infante em situação de vulnerabilidade.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.466 - Disponibilização: terça-feira, 5 de dezembro de 2023 Cad 1 / Página 818

Ressalta-se acerca da possibilidade de recurso administrativo à instância recursal no prazo de 10 (dez) dias.
Eventual recurso, nos termos do art. 4º, §3º da Resolução nº 174/2017 – CNMP, deverá ser protocolado junto à Secretaria 
Processual e Administrativa da Promotoria de Justiça da Comarca de Nazaré, no prazo acima assinalado, através do correio 
eletrônico 

nazare@mpba.mp.br

Nazaré, 01 de dezembro de 2023.

LUCAS SANTANA
Promotor de Justiça

Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ

EDITAL 053/2023
COMUNICA ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO IDEA 190.9.424333/2023

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ, por meio do Promotor de Justiça subscrito, nos termos do artigo 4º, parágrafo 
segundo, da Resolução 174 de 2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e do parágrafo quarto do artigo 16 da Resolução 
nº 11/2022 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA a todos os interessa-
dos acerca da decisão de ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato nº 190.9.424333/2023, que reporta a existência de infante em 
situação de vulnerabilidade.

Ressalta-se acerca da possibilidade de recurso administrativo à instância recursal no prazo de 10 (dez) dias.
Eventual recurso, nos termos do art. 4º, §3º da Resolução nº 174/2017 – CNMP, deverá ser protocolado junto à Secretaria 
Processual e Administrativa da Promotoria de Justiça da Comarca de Nazaré, no prazo acima assinalado, através do correio 
eletrônico 

nazare@mpba.mp.br

Nazaré, 01 de dezembro de 2023.

LUCAS SANTANA
Promotor de Justiça

Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ
EDITAL 054/2023
COMUNICA ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO IDEA 190.9.418769/2023

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ, por meio do Promotor de Justiça subscrito, nos termos do artigo 4º, parágrafo 
segundo, da Resolução 174 de 2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e do parágrafo quarto do artigo 16 da Resolução 
nº 11/2022 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA a todos os interessa-
dos acerca da decisão de ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato nº 190.9.718769/2023, que reporta a existência de infante em 
situação de vulnerabilidade.

Ressalta-se acerca da possibilidade de recurso administrativo à instância recursal no prazo de 10 (dez) dias.
Eventual recurso, nos termos do art. 4º, §3º da Resolução nº 174/2017 – CNMP, deverá ser protocolado junto à Secretaria 
Processual e Administrativa da Promotoria de Justiça da Comarca de Nazaré, no prazo acima assinalado, através do correio 
eletrônico 

nazare@mpba.mp.br

Nazaré, 01 de dezembro de 2023.

LUCAS SANTANA
Promotor de Justiça

Origem: A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL
Área: Meio Ambiente
Portaria: 154/2023
Procedimento Administrativo IDEA nº 600.9.477141/2023
Objeto: acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento de conduta celebrado no procedimento tombado sob 
nº 003.9.222053/2023.
Local: Varzedo/BA
Data de Instauração: 28/11/2023
Envolvido: Sr. SALVADOR BARRETO COUTO

Santo Antônio de Jesus, 01 de dezembro de 2023.

JULIMAR BARRETO FERREIRA
Promotor de Justiça
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Origem: A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL

Área: Meio Ambiente
Portaria: 153/2023
Procedimento Administrativo IDEA nº 374.9.477144/2023
Objeto: acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento de conduta celebrado no procedimento tombado sob 
nº 600.9.191973/2021.
Local: Wenceslau Guimarães/BA
Data de Instauração: 28/11/2023
Envolvido: Sr. GILBERTO SANTOS SOUZA

Santo Antônio de Jesus, 01 de dezembro de 2023.

JULIMAR BARRETO FERREIRA
Promotor de Justiça

Origem: A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL

Área: Meio Ambiente
Portaria: 155/2023
Procedimento Administrativo IDEA nº 146.9.476882/2023
Objeto: acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento de conduta celebrado no procedimento tombado sob 
nº 600.9.210792/2023.
Local: Laje/BA
Data de Instauração: 28/11/2023
Envolvidos: Sra. MARIA DA CONCEIÇÃO BARRETO GONZALEZ e o Sr. RAILTON RIOS TEIXEIRA
Santo Antônio de Jesus, 01 de dezembro de 2023.

JULIMAR BARRETO FERREIRA
Promotor de Justiça

Origem: A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL

Área: Meio Ambiente
Portaria: 157/2023
Procedimento Administrativo IDEA nº 338.9.478204/2023
Objeto: acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento de conduta celebrado no procedimento tombado sob 
nº 003.9.156337/2023 com o Sr. JURACI FRANCISCO ALVES.
Local: Ubaíra/BA
Data de Instauração: 28/11/2023
Envolvido: Sr. JURACI FRANCISCO ALVES
Santo Antônio de Jesus, 04 de dezembro de 2023.

JULIMAR BARRETO FERREIRA
Promotor de Justiça

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS
EDITAL PRORROGAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 600.9.436529/2023 

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, por intermédio do Promotor de Justiça em substituição que 
abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 13 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colé-
gio de Procuradores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão 
da Notícia de Fato nº 600.9.436529/2023 por mais 90 (noventa) dias, com previsão de término até 17/03/2024, tendo em vista a 
necessidade de cumprimento de outras diligências imprescindíveis para adoção do procedimento devido.
Santo Antônio de Jesus, 04 de dezembro de 2023.

THIAGO CERQUEIRA FONSECA
Promotor de Justiça em Substituição

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS
EDITAL PRORROGAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 600.9.436529/2023 

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, por intermédio do Promotor de Justiça em substituição que 
abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 13 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colé-
gio de Procuradores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão 
da Notícia de Fato nº 600.9.448822/2023 por mais 90 (noventa) dias, tendo em vista a necessidade de cumprimento de outras 
diligências imprescindíveis para adoção do procedimento devido.
Santo Antônio de Jesus, 04 de dezembro de 2023.

THIAGO CERQUEIRA FONSECA
Promotor de Justiça em Substituição
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4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AMAR-
GOSA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro art. 26, §1º 
da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia e do art. 2º, 
§6º da Res. 23/2007 do CNMP, à vista da imprescindibilidade de realização de outras diligências, COMUNICA aos interessados 
a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão do Procedimento Preparatório nº 007.9.135461/2023
, pelo período de 90 (noventa) dias, tendo em vista a necessidade de cumprimento de diligências.

Amargosa/BA, 04 de dezembro de 2023

JESSICA CAMILLE GOULART MENDES TOJAL
Promotora de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE SEABRA   

INQUÃ‰RITO CIVIL IDEA NÂº 003.9.4911/2018.

O MINISTÃ‰RIO PÃšBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermÃ©dio da Exma. Promotora de JustiÃ§a Designada, Dra. Laise 
de AraÃºjo Carneiro, em exercÃcio na Promotoria de JustiÃ§a de PiatÃ£, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, com fundamento 
no art. 4Âº, Â§1Âº, da ResoluÃ§Ã£o nÂº 174 do CNMP, COMUNICA aos potenciais interessados, que foi promovido o ARQUIVA-
MENTO do Procedimento IDEA nÂº 003.9.4911/2018.

PiatÃ£, 11 de outubro de 2023.
Laise de AraÃºjo Carneiro 
Promotora de JustiÃ§a Designada

PROMOTORIA REGIONAL DE SENHOR DO BONFIM   

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SENHOR DO BONFIM
Autos n° 592.9.24794.2022 – Procedimento Administrativo

EDITAL N° 176/2023

A Promotora de Justiça Titular da 4ª Promotoria de Justiça da comarca de Senhor do Bonfi m, no manuseio das suas atribuições 
legais, supeditado no art. 9°, caput, da Resolução n° 23/2007, do colendo Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA 
aos interessados A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO, pelo período de 01 (um) ano, do procedimento administra-
tivo tombado sob o n° 592.9.24794.2022, instaurado ao fi to de averiguar a regularidade completa do posto de combustível São 
Pedro instalado em área urbana na comunidade de Tijuaçu, Senhor do Bonfi m/BA. 

Senhor do Bonfi m, 1º de dezembro de 2023.

ALINE CURVÊLO TAVARES DE SÁ
Promotora de Justiça Titular 

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SENHOR DO BONFIM
Autos n° 003.0.195087/2023 – Instaura Procedimento Administrativo

EDITAL N° 177/2023

A 4ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m, por sua representante infrafi rmada, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo art. 129, incisos II, III e VI, da Constituição Federal de 1988; art. 26, I, da Lei 8.625/93; art. 8° da Resolução CNMP n.° 
174/2017, instaura PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para averiguar a regularização ambiental da situação do barramento 
existente na propriedade do Sr. Osmando Cardoso Ferreira, em Senhor do Bonfi m/BA. 

Senhor do Bonfi m, 1º de dezembro de 2023.

ALINE CURVÊLO TAVARES DE SÁ
Promotor de Justiça Titular

5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m 
Autos n° 003.9.356122/2023 
Notícia de Fato 

EDITAL N° 147/2023 

O Promotor de Justiça Titular da 5ª Promotoria de Justiça da comarca de Senhor do Bonfi m, no manuseio das suas atribuições 
legais, comunica o arquivamento da notícia de fato tombada sob o n° 003.9.356122/2023, em que se acomodou o relato de 
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encaminhamento excessivo de gestantes de baixo risco para realização de parte na maternidade do Hospital de Juazeiro, su-
perando-se os ajustes de pactuação efetivados pelos entes públicos. Por força da decisão proferida, o procedimento foi lançado 
ao arquivamento defi nitivo (movimento 1000001), podendo qualquer interessado, pessoa física ou jurídica, a qualquer tempo, 
encaminhar ao Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio de protocolo físico ou digital (5pj.senhordobonfi m@mpba.
mp.br), novos relatos em torno do seu objeto, ao fi to de viabilizar a reanálise do tema. 
29 de novembro de 2023. 

RUI GOMES SANCHES JÚNIOR 
Promotor de Justiça Titular

5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m 
Autos n° 592.9.172100/2020 
Inquérito Civil 

EDITAL N° 148/2023 

O Promotor de Justiça Titular da 5ª Promotoria de Justiça da comarca de Senhor do Bonfi m, no manuseio das suas atribui-
ções legais, supeditado no art. 10, caput, da Resolução n° 23/2003, do colendo Conselho Nacional do Ministério Público, 
bem como no art. 44, caput, da Resolução n° 11/2022, do egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Ministério Público do Estado da Bahia, comunica a potenciais interessados o arquivamento do Inquérito Civil tombado sob 
o n° 592.9.172100/2020, instaurado ao fi to de verifi car possível situação de omissão do poder público estadual para o for-
necimento do medicamento gabapentina nos limites do município de Senhor do Bonfi m. Em virtude da decisão proferida, o 
expediente será remetido ao crivo do venerando Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia e, até que seja 
homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento, poderão as associações civis legitimadas ou quaisquer interessados, 
co-legitimados ou não, apresentar razões escritas ou juntar documentos, os quais serão colacionados aos autos para análise 
do competente órgão colegiado, na forma da lei. 

30 de novembro de 2023. 

RUI GOMES SANCHES JÚNIOR 
Promotor de Justiça Titular

5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m 
Autos n° 592.9.134736/2019
Inquérito Civil 

EDITAL N° 149/2023 

O Promotor de Justiça Titular da 5ª Promotoria de Justiça da comarca de Senhor do Bonfi m, no manuseio das suas atribuições 
legais, supeditado no art. 10, caput, da Resolução n° 23/2003, do colendo Conselho Nacional do Ministério Público, bem como no 
art. 44, caput, da Resolução n° 11/2022, do egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público 
do Estado da Bahia, comunica a potenciais interessados o arquivamento do Inquérito Civil tombado sob o n° 592.9.134736/2019, 
instaurado ao fi to de apurar se as despesas realizadas pelo Município de Andorinha por força do Decreto n° 099/2017 e de 
contratos de aluguel de bens imóveis destinados ao funcionamento da creche Nossa Senhora Perpétuo Socorro (anexo) confi gu-
raram hipótese de dano ao erário caracterizadora de improbidade administrativa. Em virtude da decisão proferida, o expediente 
será remetido ao crivo do venerando Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia e, até que seja homologada 
ou rejeitada a promoção de arquivamento, poderão as associações civis legitimadas ou quaisquer interessados, co-legitimados 
ou não, apresentar razões escritas ou juntar documentos, os quais serão colacionados aos autos para análise do competente 
órgão colegiado, na forma da lei. 

1° de dezembro de 2023. 

RUI GOMES SANCHES JÚNIOR 
Promotor de Justiça Titular

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMPO FORMOSO
EDITAL Nº 83/2023 – COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 693.9.406371/2023.
Área: Direito da Criança e do Adolescente
Assunto: Inspeção em Acolhimento Institucional
Prazo de conclusão: 16/03/2024
Objeto: Averiguar situação apresentada nesta Promotoria de Justiça, por meio de relatório de inspeção realizado pela CATI, na 
Casa Lar de Campo Formoso.
Campo Formoso/BA, 01 de dezembro de 2023.
Gabriela Gomes C. Ferreira
Promotora de Justiça em Substituição



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.466 - Disponibilização: terça-feira, 5 de dezembro de 2023 Cad 1 / Página 822

5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m 
Autos n° 592.9.84468/2022 
Inquérito Civil 

EDITAL N° 146/2023 

O Promotor de Justiça Titular da 5ª Promotoria de Justiça da comarca de Senhor do Bonfi m, no manuseio das suas atribuições 
legais, supeditado no art. 10, caput, da Resolução n° 23/2003, do colendo Conselho Nacional do Ministério Público, bem como no 
art. 44, caput, da Resolução n° 11/2022, do egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público 
do Estado da Bahia, comunica a potenciais interessados o arquivamento do Inquérito Civil tombado sob o n° 592.9.84468/2022, 
instaurado ao fi to de verifi car a regularidade de doação de bem público imóvel para a qual o Poder Executivo de Senhor do Bon-
fi m foi autorizado por intermédio da Lei Municipal n° 719/1995. Em virtude da decisão proferida, o expediente será remetido ao 
crivo do venerando Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia e, até que seja homologada ou rejeitada a pro-
moção de arquivamento, poderão as associações civis legitimadas ou quaisquer interessados, co-legitimados ou não, apresentar 
razões escritas ou juntar documentos, os quais serão colacionados aos autos para análise do competente órgão colegiado, na 
forma da lei. 

1° de dezembro de 2023. 

RUI GOMES SANCHES JÚNIOR 
Promotor de Justiça Titular

5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m
Autos n° 592.9.86612/2021 
Inquérito Civil 

EDITAL N° 150/2023 

O Promotor de Justiça Titular da 5ª Promotoria de Justiça da comarca de Senhor do Bonfi m, no manuseio das suas atribuições 
legais, supeditado no art. 10, caput, da Resolução n° 23/2003, do colendo Conselho Nacional do Ministério Público, bem como no 
art. 44, caput, da Resolução n° 11/2022, do egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público 
do Estado da Bahia, comunica a potenciais interessados o arquivamento do Inquérito Civil tombado sob o n° 592.9.86612/2021, 
instaurado ao fi to de analisar se a aprovação da Lei Municipal n° 1.531/2020, que institui, com efeitos retroativos a janeiro de 
2020, reajuste salarial em favor dos membros do Conselho Tutelar de Senhor do Bonfi m, implicou alguma ofensa às proibições 
versadas na Lei Complementar Federal n° 173/2020. Em virtude da decisão proferida, o expediente será remetido ao crivo do 
venerando Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia e, até que seja homologada ou rejeitada a promoção de 
arquivamento, poderão as associações civis legitimadas ou quaisquer interessados, co-legitimados ou não, apresentar razões 
escritas ou juntar documentos, os quais serão colacionados aos autos para análise do competente órgão colegiado, na forma 
da lei. 

01 de dezembro de 2023.

RUI GOMES SANCHES JÚNIOR
 Promotor de Justiça Titular

5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m 
Autos n° 592.9.435966/2022 
Procedimento Preparatório 

EDITAL N° 152/2023 

O Promotor de Justiça Titular da 5ª Promotoria de Justiça da comarca de Senhor do Bonfi m, no manuseio das suas atribuições 
legais, supeditado no art. 10, caput, da Resolução n° 23/2003, do colendo Conselho Nacional do Ministério Público, bem como 
no art. 44, caput, da Resolução n° 11/2022, do egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério 
Público do Estado da Bahia, comunica a potenciais interessados o arquivamento do Procedimento Preparatório tombado sob o 
n° 592.9.435966/2022, instaurado ao fi to de verifi car possível dano ao erário resultante de termo de acordo anexado aos autos 
do processo judicial n° 8001991-69.2021.8.05.0244. Em virtude da decisão proferida, o expediente será remetido ao crivo do 
venerando Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia e, até que seja homologada ou rejeitada a promoção de 
arquivamento, poderão as associações civis legitimadas ou quaisquer interessados, co-legitimados ou não, apresentar razões 
escritas ou juntar documentos, os quais serão colacionados aos autos para análise do competente órgão colegiado, na forma 
da lei. 

1° de dezembro de 2023. 

RUI GOMES SANCHES JÚNIOR 
Promotor de Justiça Titular
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PROMOTORIA REGIONAL DE SERRINHA   

PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE SANTALUZ
EDITAL DE PRORROGAÃ‡ÃƒO
INQUÃ‰RITO CIVIL IDEA NÂº 269.9.105817/2022
PromoÃ§Ã£o Ministerial - ProrrogaÃ§Ã£o de IC Trata-se de InquÃ©rito Civil para apurar a suposta prÃ¡tica de atos de improbi-
dade administrativa, em tese, cometidos pelo Prefeito do MunicÃpio de Santaluz, ARISMÃ RIO BARBOSA JUNIOR, consistente 
em causar prejuÃzo ao erÃ¡rio municipal e violar os princÃpios da AdministraÃ§Ã£o PÃºblica, decorrentes da contrataÃ§Ã£o 
da empresa AUDSERV â€“ ADMINISTRAÃ‡ÃƒO E SERVIÃ‡OS â€“ EIRELI (CNPJ â€“ NÂº 30.539.779/0001-78) para pres-
taÃ§Ã£o de serviÃ§o de emissÃ£o do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana â€“ IPTU, no ano de 2021, para 
o MunicÃpio de Santaluz. Compulsando os autos, nota-se que o contrato fi rmado com a empresa supradescrita previu vigÃªncia 
posterior Ã  realizaÃ§Ã£o do objeto contratado, isto Ã©: emissÃ£o e distribuiÃ§Ã£o dos carnÃªs junto aos contribuintes, bem 
como pela contrataÃ§Ã£o posterior Ã  ocorrÃªncia de arrecadaÃ§Ã£o tributÃ¡ria de tal imposto. Durante a investigaÃ§Ã£o, foi 
realizada a oitiva de TAISE SANTOS DA SILVA, responsÃ¡vel legal pela AUDSERV â€“ ADMINISTRAÃ‡ÃƒO E SERVIÃ‡OS â€“ 
EIRELI, momento em que a empresÃ¡ria relatou que a empresa: (i) nÃ£o possuÃa telefone especÃfi co e que era utilizado o seu 
nÃºmero pessoal; (ii) nÃ£o tem outros contratos ou clientes, alÃ©m da Prefeitura de Santaluz; e (iii) Ã© a Ãºnica funcionÃ¡ria da 
empresa. Outrossim, conforme disposto no ID MP 6180440, o endereÃ§o da empresa AUDSERV - ADMINISTRAÃ‡ÃƒO E SER-
VIÃ‡OS â€“ EIRELI, localizado na Travessa Castro Alves, 79, Castro Alves, Santaluz, Bahia, supostamente trata-se, na verdade, 
de um imÃ³vel residencial cuja propriedade Ã© do genitor de TAISE SANTOS DA SILVA, inclusive, inexistindo a numeraÃ§Ã£o 
residencial â€œ79â€ , apenas a de nÃºmero â€œ97â€ . Por fi m, de acordo com as certidÃμes de ID MP 6322763 e 6385524, 
foi relatado que houve novos contratos realizados com a Prefeitura de forma irregular e com objeto semelhante Ã quele fi rmado 
com a AUDSERV - ADMINISTRAÃ‡ÃƒO E SERVIÃ‡OS â€“ EIRELI, envolvendo a sociedade ASV CONSULTORIA TRIBUTARIA, 
a qual teria ligaÃ§Ãμes com aquela. Em suma, em que pese as diligÃªncias jÃ¡ realizadas, restam ainda algumas diligÃªncias 
necessÃ¡rias para a efetiva anÃ¡lise das supostas prÃ¡ticas de atos de improbidade administrativa, em tese praticadas pelo 
Prefeito do MunicÃpio de Santaluz, as quais sÃ£o objeto deste InquÃ©rito Civil, bem como adequaÃ§Ã£o ao prazo normativo 
de tramitaÃ§Ã£o do procedimento. Diante o exposto, nota-se a necessidade de prorrogaÃ§Ã£o da atividade investigatÃ³ria, 
para fi ns instrutÃ³rios, notadamente, visando Ã  apuraÃ§Ã£o das contrataÃ§Ãμes realizadas pela Prefeitura de Santaluz, com o 
objetivo de â€œauxiliar na arrecadaÃ§Ã£o do IPTUâ€ . Nesse sentido, com fulcro no artigo 41, da ResoluÃ§Ã£o do OECP-M-
PBA nÂº11/2022, delibera-se, desde logo, pela PRORROGAÃ‡ÃƒO POR 1 (UM) ANO do presente INQUÃ‰RITO CIVIL, ao que 
determino, desde jÃ¡, o cumprimento das seguintes diligÃªncias pela SECRETÃ RIA PROCESSUAL: 1) Ofi cie-se ao Prefeito 
Municipal, com cÃ³pia Ã  Procuradoria JurÃdica, para que tomem ciÃªncia do presente despacho de prorrogaÃ§Ã£o das ativida-
des investigatÃ³rias e, querendo, manifestem-se em 15 dias; 2) Ofi cie-se ao Prefeito Municipal para que junte aos autos deste 
InquÃ©rito Civil todos os contratos fi rmados, nos Ãºltimos 3 (trÃªs) anos, com as empresas AUDSERV â€“ ADMINISTRAÃ‡ÃƒO 
E SERVIÃ‡OS â€“ EIRELI e ASV CONSULTORIA TRIBUTÃ RIA LTDA. Prazo: 10 dias; 3) Ofi cie-se a TAISE SANTOS DA SILVA, 
proprietÃ¡ria da empresa AUDSERV â€“ ADMINISTRAÃ‡ÃƒO E SERVIÃ‡OS â€“ EIREL, para que informe: a) Se fi rmou novos 
contratos de prestaÃ§Ã£o de serviÃ§o com o setor privado ou com Poder PÃºblico, entre os anos de 2022 e 2023. Prazo: 10 dias; 
b) Se o endereÃ§o da sociedade constante no contrato social estÃ¡ correto, especialmente quanto a numeraÃ§Ã£o do imÃ³vel, 
bem como apresente comprovante idÃ´neo de endereÃ§o em nome da empresa (ex: conta de Ã¡gua ou luz). Prazo: 10 dias; c) 
Se o imÃ³vel indicado como sede da empresa Ã© utilizado com fi ns residenciais. Prazo: 10 dias. 4) Ofi cie-se ao Coordenador 
do CAP e do CAOPAM, com remessa deste Despacho, para fi ns de ciÃªncia. 5) Cientifi que o representante. 6) Publique-se; Por 
fi m, as diligÃªncias supraindicadas, uma vez cumpridas, permitirÃ£o a adoÃ§Ã£o de quaisquer das medidas previstas na Reso-
luÃ§Ã£o nÂº. 11/22 do Ã“rgÃ£o Especial ColÃ©gio de Procuradores de JustiÃ§a do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia. As-
sim, prorroga-se a conclusÃ£o deste procedimento por 1 (um) ano, conforme possibilita o art. 9Âº, da ResoluÃ§Ã£o nÂº 23/2007 
do CNMP. Proceda-se, portanto, a comunicaÃ§Ã£o da presente prorrogaÃ§Ã£o ao Conselho Superior do MinistÃ©rio PÃºblico, 
bem como aos interessados (representantes e investigados), sem embargo do dever de publicizaÃ§Ã£o ofi cial.

De Serrinha â€“ BA para Santaluz-BA, 27/11/2023.

(Assinado eletronicamente)

LetÃcia Baird
Promotora de JustiÃ§a 

PROMOTORIA REGIONAL DE SIMÕES FILHO   

ProrrogaÃ§Ã£o de Prazo de Procedimento Administrativo
Origem: 6Âª Promotoria de JustiÃ§a de Candeias
Ã rea: InfÃ¢ncia e Juventude
IDEA: 696.9.298588/2021
Objeto: Fiscalizar a regularidade das condiÃ§Ãμes das instalaÃ§Ãμes, de mobiliÃ¡rio e demais equipamentos e de serviÃ§os 
necessÃ¡rios ao adequado funcionamento do Conselho Tutelar do MunicÃpio de Candeias, alÃ©m da capacitaÃ§Ã£o de seus 
membros.

Candeias, 01/11/2023.

Caroline Maronita Stange
Promotora de JustiÃ§a
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COMUNICAÃ‡ÃƒO DE INSTAURAÃ‡ÃƒO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
IDEA nÂº 709.9.246732/2023  
O MINISTÃ‰RIO PÃšBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermÃ©dio da Promotora de JustiÃ§a infra-assinada, titular da 6Âª 
Promotoria de JustiÃ§a de SimÃμes Filho, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, em observÃ¢ncia ao art. 129, VII e VIII, da 
ConstituiÃ§Ã£o Federal; art. 26, I, da Lei 8.625/1993; art. 73, I, da LC nÂº 11/96; art. 8Âº, II, e 9Âº, ambos da ResoluÃ§Ã£o nÂº 
174/2017, do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico; art. 3Âº, I, da ResoluÃ§Ã£o nÂº 20/2007 do Conselho Nacional do 
MinistÃ©rio PÃºblico e, em obediÃªncia ao PrincÃpio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÃ‡ÃƒO 
do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para Acompanhamento da requisiÃ§Ã£o da investigaÃ§Ã£o criminal oportunamente 
solicitada Ã  Autoridade Policial local, contudo, ainda sem resposta, acerca da notÃcia recebida nesta Promotoria em 26/06/2023, 
atravÃ©s do Sistema IDEA, dando conta suposta explosÃ£o em fÃ¡brica de fogos de artifÃcios ocorrido no dia 09 de junho de 
2023 nesta cidade de SimÃμes Filho. 

SimÃμes Filho, 04 de dezembro de 2023. 

MARIANA PACHECO DE FIGUEIREDO  
Promotora de JustiÃ§a

PROMOTORIA REGIONAL DE TEIXEIRA DE FREITAS   

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE TEIXEIRA DE FREITAS - 
NUMA - COSTA DAS BALEIAS.
Ã rea: Meio Ambiente.
Procedimento Administrativo nÂº 708.9.485366/2023 â€“ Portaria 185/2023.
Objeto: Acompanhar o cumprimento das clÃ¡usulas do termo de ajustamento de conduta celebrado com AgropecuÃ¡ria SÃ£o 
Francisco Ltda. Me. 
Data de InstauraÃ§Ã£o: 01 de dezembro de 2023. 
CompromissÃ¡rio(s): AgropecuÃ¡ria SÃ£o Francisco Ltda. Me. 

CONVERSÃƒO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: Promotoria de JustiÃ§a de Prado.
CLASSE: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA nÂº. 003.0.6099/2016 
ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÃ‰RIAS DE DIREITO PÃšBLICO (9985) 
A PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE PRADO, por meio do Promotor de JustiÃ§a infrafi rmado, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes 
legais, comunica aos interessados a CONVERSÃƒO da NotÃcia de Fato em Procedimento Administrativo nÂº 003.0.6099/2016, 
com a fi nalidade de Acompanhar a situaÃ§Ã£o do funcionamento e estrutura da Delegacia de PolÃcia de Prado/Ba. 
De Salvador para Prado, 14 de janeiro de 2021.
Viviane Chiacchio Pereira Carneiro 
Promotora de JustiÃ§a designada

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: Promotoria de JustiÃ§a de Prado.
CLASSE: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA nÂº. 003.0.6099/2016 
ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÃ‰RIAS DE DIREITO PÃšBLICO (9985) 
A PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE PRADO, por meio do Promotor de JustiÃ§a infrafi rmado, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes 
legais, notifi que-se o Presidente da AssociaÃ§Ã£o de Moradores do Bairro SÃ£o SebastiÃ£o â€“ AMBASE, o sr. CÃ¡ssio Silva 
do Nascimento, para comparecer na Promotoria de JustiÃ§a de Prado, no FÃ³rum local, no prazo de 20 (vinte dias), objetivando 
esclarecer se diante do lapso de tempo decorrido desde a representaÃ§Ã£o feita atÃ© os dias atuais houve alguma melhoria no 
serviÃ§o de funcionamento e estrutura da Delegacia de PolÃcia de Prado/Ba. 
De Salvador para Prado, 01 de dezembro de 2023.
Viviane Chiacchio Pereira Carneiro 
Promotora de JustiÃ§a designada

PROMOTORIA REGIONAL DE VALENÇA   

COMUNICADO DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

A 2Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DA COMARCA DE ITAPARICA/BA, por intermÃ©dio do Promotor de JustiÃ§a que abaixo 
subscreve, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, com fulcro na ResoluÃ§Ã£o nÂº 006/2009, do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado 
da Bahia, vem por meio deste comunicado, a todos quantos possa interessar informar a INSTAURAÃ‡ÃƒO do PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO nÂº IDEA 678.9.49699/2023. Ã rea: Criminal: Procedimento Administrativo Assunto: Acompanhamento da 
conclusÃ£o de crime de estupro de vulnerÃ¡vel que teve como vÃtima o menor P.H.B.A.
04 de Dezembro de 2023 

Leandro Ribeiro de Mattos Oliveira
2ÂªPJ de Itaparica
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COMUNICADO DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

A 2Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DA COMARCA DE ITAPARICA/BA, por intermÃ©dio do Promotor de JustiÃ§a que abaixo 
subscreve, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, com fulcro na ResoluÃ§Ã£o nÂº 006/2009, do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado 
da Bahia, vem por meio deste comunicado, a todos quantos possa interessar informar a INSTAURAÃ‡ÃƒO do PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO nÂº IDEA 678.9.467186/2023. Ã rea: Criminal: Procedimento Administrativo Assunto: Acompanhamento de 
Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal.

04 de Dezembro de 2023 
Leandro Ribeiro de Mattos Oliveira
2ÂªPJ de Itaparica

COMUNICADO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÃ CIA DE FATO

O MINISTÃ‰RIO PÃšBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 1Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DA COMARCA DE ITAPARICA, por 
meio do Promotor de JustiÃ§a, Ivan Ito Messias de Oliveira JÃºnior, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, com fundamento no art. 
4Âº da ResoluÃ§Ã£o nÂº 174/2017 do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico, vem por meio deste Edital, comunicar a todos 
quantos possa interessar que foi PROMOVIDO o ARQUIVAMENTO do procedimento extrajudicial abaixo, tendo os interessados 
o perÃodo de 10 dias para apresentar recurso pelo e-mail: 1pj.itaparica@mpba.mp.br

NotÃcia de Fato nÂº 648.9.446980/2023
PromoÃ§Ã£o de Arquivamento
Ã rea: CÃvel
Objeto: InvestigaÃ§Ã£o de Paternidade
Data: 04-12-2023
Motivo: Houve o reconhecimento espontÃ¢neo de paternidade. A NotÃcia de Fato perdeu o objeto.

NotÃcia de Fato nÂº 648.9.446529/2023
PromoÃ§Ã£o de Arquivamento
Ã rea: CÃvel
Objeto: InvestigaÃ§Ã£o de Paternidade
Data: 04-12-2023
Motivo: Houve o reconhecimento espontÃ¢neo de paternidade. A NotÃcia de Fato perdeu o objeto.

NotÃcia de Fato nÂº 648.9.432419/2023
PromoÃ§Ã£o de Arquivamento
Ã rea: CÃvel
Objeto: InvestigaÃ§Ã£o de Paternidade
Data: 04-12-2023
Motivo: Houve o reconhecimento espontÃ¢neo de paternidade. A NotÃcia de Fato perdeu o objeto.

NotÃcia de Fato nÂº 648.9.432330/2023
PromoÃ§Ã£o de Arquivamento
Ã rea: CÃvel
Objeto: InvestigaÃ§Ã£o de Paternidade
Data: 04-12-2023
Motivo: Houve o reconhecimento espontÃ¢neo de paternidade. A NotÃcia de Fato perdeu o objeto.

NotÃcia de Fato nÂº 648.9.432459/2023
PromoÃ§Ã£o de Arquivamento
Ã rea: CÃvel
Objeto: InvestigaÃ§Ã£o de Paternidade
Data: 04-12-2023
Motivo: Houve o reconhecimento espontÃ¢neo de paternidade. A NotÃcia de Fato perdeu o objeto.

Itaparica, 04-12-2023
Ivan Ito Messias de Oliveira JÃºnior
Titular da 1ÂªPJ de Itaparica

COMUNICAÃ‡ÃƒO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÃ CIA DE FATO 
IDEA NÂº: 597.9.297106-2023
O MINISTÃ‰RIO PUBLICO DA BAHIA, por intermÃ©dio da Promotora de JustiÃ§a infra-assinada, Titular da 4Âª Promotoria de 
JustiÃ§a de ValenÃ§a, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, com fulcro na ConstituiÃ§Ã£o Federal, ConstituiÃ§Ã£o Estadual, 
Lei Complementar nÂº 11/96 e, em conformidade com a ResoluÃ§Ã£o 174/2017 do CNMP, comunica a quem interessar possa, 
inclusive para efeito de apresentaÃ§Ã£o de recurso, em 10 (dez) dias a contar da publicaÃ§Ã£o deste edital, o ARQUIVAMENTO 
do presente expediente. 
ValenÃ§a, 01 de dezembro de 2023. 
Rita de CÃ¡ssia Pires Bezerra Cavalcanti
Promotora de JustiÃ§a
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EDITAL NÂº 427/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE NA COMARCA DE VALE-
NÃ‡A/BA, atravÃ©s do Promotor de JustiÃ§a que este subscreve, Bel. Gustavo Fonseca Vieira, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes 
legais, com fundamento no art. 2Âº da ResoluÃ§Ã£o 23/2007 do CNMP, e art. 51 da ResoluÃ§Ã£o nÂº 11/2022 do Conselho 
Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico, RESOLVE CONVERTER a NotÃcia de Fato nÂ° 003.9.235562/2023â€‚em InquÃ©rito Civil 
com o objetivo de apurar possÃvel ilegalidade na construÃ§Ã£o do Loteamento situado na Fazenda Primavera em Taipu de 
Fora, coordenada geogrÃ¡fi ca 13Âº55â€™39.66â€ S 38Âº56â€™34.05â€ O, Loteamento Praia Bela, Ã¡rea remanescente da 
Fazenda Rozeira Barra Grande, municÃpio de MaraÃº, com a suposta prÃ¡tica de aterramentos ilÃcitos e reiterados de Ã¡reas 
protegidas ambientalmente, para fi ns imobiliÃ¡rios, de forma irregular, assim como danos em Ã¡reas de manguezal.
ValenÃ§a/BA, 04 de dezembro de 2023.

Gustavo Fonseca Vieira
Promotor de JustiÃ§a

EDITAL NÂº 428/2023
A PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE NA COMARCA DE VALE-
NÃ‡A/ BA, atravÃ©s do Promotor de JustiÃ§a que este subscreve, Bel. Gustavo Fonseca Vieira, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes 
legais, com fundamento na ConstituiÃ§Ã£o Federal, art. 129, III e no art. 77, Â§1Âº, da LC 11/96; art. 26, I, da Lei 8.625/93 e art. 
53, da ResoluÃ§Ã£o nÂº 11, de 11 de abril de 2022, do Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores do MinistÃ©rio PÃºblico 
do Estado da Bahia, RESOLVE PRORROGAR, por 01 (um) ano, a contar de 05 de outubro de 2023, o prazo de conclusÃ£o do 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO NÂº 597.9.237683/2021, instaurado para acompanhar o termo de ajustamento de conduta 
fi rmado entre o MinistÃ©rio PÃºblico e o MunicÃpio de Itamari/BA, a fi m de realizar diligÃªncias com vistas a reiterar a notifi -
caÃ§Ã£o do compromissÃ¡rio.

ValenÃ§a/BA, 04 de dezembro de 2023.

Gustavo Fonseca Vieira
Promotor de JustiÃ§a

PROMOTORIA REGIONAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA   

 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Área: Direitos à Educação 
Procedimento Administrativo nº: 644.9.436376/2023 
Objeto: Apurar notícia de pessoas acúmuladoras de lixo na residência situada na Rua Ouro Branco, bairro Brasil, nesta Cidade. 
Data de Instauração: 04/12/2023 
Parte: LUIZ VIANA DE ABREU  
Guiomar Miranda de Oliveira Melo 
Promotora de Justiça 

ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Poções/BA 
CLASSE: Procedimento Administrativo 
IDEA: 707.9.421887/2023 
DATA DE INSTAURAÇÃO: 01/12/2023 
INTERESSADOS:  Paulo Alves Reis 
OBJETO: Visa acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado nos autos de nº 
003.9.62830/2022, que trata sobre exposição indevida de adolescente em redes sociais. 
RUANO FERNANDO DA SILVA LEITE 
Promotor de Justiça 

ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Poções/BA 
CLASSE: Procedimento Administrativo 
IDEA: 707.9.411743/2023 
DATA DE INSTAURAÇÃO: 01/12/2023 
INTERESSADOS:  Instituto Brasileiro Educar Conquista – IBEC, Município de Bom Jesus da Serra 
OBJETO: Visa acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado nos autos de nº 
707.9.174656/2023, que trata sobre o ressarcimento ao erário do. Município de Bom Jesus da Serra . 
RUANO FERNANDO DA SILVA LEITE 
Promotor de Justiça 


